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RESUMO 
O presente trabalho avaliou a degradação ambiental existente no bairro Colonial, município 
de Criciúma, Estado  de Santa Catarina e  suas conseqüências relativas  às condições dos 
recursos hídricos, do solo e do ar, e à ocupação humana no local. A mineração do carvão, 
conduzida de forma inadequada pelas mineradoras, induziu a região destacada a uma poluição 
severa  ocorrida  entre  os  anos  de  1936  a  2005.  Diante  dessa  situação  ficou  evidente  a 
necessidade de ações determinantes à recuperação da área, o que já foi ratificada pela Justiça, 
que condenou empresas mineradoras e o poder público por omissão a este processo de 
poluição,  em  Ação  Civil  Pública  ajuizada  pelo  Ministério  Público  Federal.  Buscou-se 
demonstrar as conseqüências impactantes que a atividade humana gera no meio ambiente. O 
objetivo  geral  do  trabalho  consiste  em  desenvolver  um  estudo  investigativo  dos  efeitos 
socioeconômicos e ambientais causados pela mineração do  carvão na área de estudo. O 
trabalho  procurou  também  levantar  o  perfil  socioeconômico  dos  moradores,  analisando  os 
problemas  ambientais  causados  pela  extração  do  carvão,  com  avaliação  das  conseqüências 
para a população  local,  e  identificando nos entrevistados,  que  são  ex-mineiros e viúvas  de 
mineiros o seu nível de participação e consciência dos efeitos causados ao  meio  ambiente. 
Analisou-se  ainda  a  atuação  do  poder  público  e  dos  moradores  frente  aos  problemas 
ambientais  em  consonância  com  a  legislação  ambiental,  e  a  realização  de  avaliação 
econômica  dos  impactos  ambientais  na  área  de  estudo,  com  valoração  econômica  para 
recuperação ambiental. Buscou-se também contribuir para a construção de políticas públicas 
com vistas à participação da comunidade na  reversão da  degradação ambiental. Com estes 
procedimentos,  o  trabalho  responde  às  questões  norteadoras,  identificando  que  houve 
exploração do carvão no bairro de forma inadequada, desrespeitando a legislação ambiental, 
fiscalização insuficiente dos órgãos competentes, quanto aos efeitos do controle da poluição e 
da  qualidade ambiental.  Considerando  o alto grau  de impactação,  buscou-se  na pesquisa 
avaliar  a  interação  do  homem  com  o ambiente,  possibilitando  entender  a  manutenção  da 
ocupação do espaço, mesmo sabedores se tratar de uma área comprometida ambientalmente. 
 
Palavras-chave:  Mineração  de  Carvão.  Degradação  Ambiental.  Recursos  Naturais. 
Recuperação Ambiental. 




ABSTRACT 
The  present  project  evaluates  the  environmental  degradation  occurring  in  the  Colonial 
neighborhood, in the town of Criciuma, in Santa Catarina state and the impact on the water, 
soil,  air  and  human  conditions  in  the  area.  Charcoal  mining  conducted  by  mining 
corporations, has led  to  severe pollution  in  this prominent  region between  1936  and  2005. 
This region requires an immediate and determined recuperation, which has been ratified by 
justice, condemning these corporations for the negative impact they have generated. In fact, a 
public civil action has been proposed by the House of Representatives. Due to this situation, 
the project seeks to demonstrate the causes and consequences that these human activities have 
caused  within  the  environment.  The  general  objective  of  this  project  is  to  develop  an 
investigative study on the  effects that the charcoal  mining has  both socioeconomic and 
environmentally  in  this  prominent  region.  Specifically,  this  project  will  profile  the 
socioeconomic status of the residents, analyze the environmental problems caused by charcoal 
mining,  and  evaluate  the  consequences  of  local  pollution.  It  will  do  this  by  interviewing 
former  miners,  widows  of  miners  and  current  miners  and  determining  their  level  of 
participation towards the effects on the environment.  The project will also analyze existing 
proposed legislation, as well as study the overall economic impact that will result in order to 
begin to restore this region. As part of the specific objective this project seeks to create public 
and  non-governmental  laws  to  encourage  the  community  to  reverse  the  environmental 
degradation.  Through  these  methods,  the  project  answers  many  disturbing  questions, 
identifying the inadequacy of mining taking place in the Colonial neighborhood. This mining 
took place with  not structural planning, disregard for  existing environmental legislation, 
compounded  by  a  lack  of  supervision  by  the  agencies  responsible  for  protecting  the 
environment, regulating pollution and environmental quality. The principal objective of this 
project can be restated as an evaluation of how  man interacts with the environment, while 
discovering the means to maintain and occupy this prominent region, in spite of its current 
environmental depredation. 
 
Keywords: Charcoal Mining. Environmental Degradation. Natural Resources. Environmental 
Recuperation. 
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1 INTRODUÇÃO   
Criciúma, município localizado no litoral sul do Estado de Santa Catarina, fundado 
em  6  de  janeiro  de  1880,  desmembrado  do  município  de  Araranguá,  contou  com  a 
participação  de  imigrantes  de  diversas  origens  em  seu  processo  de  crescimento,  mas 
predominantemente de italianos, alemães, poloneses, portugueses e afrodescendentes. 
Na  região  sul  de  Santa  Catarina,  a  atividade  carbonífera  implantada  no  início  do 
século  XX  desenvolveu-se  a  revelia  do  crescimento  exploratório  sem  precedentes, 
desconsiderando a dilapidação do patrimônio social e dos recursos naturais não-renováveis. A 
inadequada disposição de rejeitos sólidos e das águas efluentes da mineração de carvão na 
bacia  hidrográfica  do  sul  de  Santa  Catarina  acarretou  severa  degradação  ambiental,  tendo 
sido, em 1980, considerada área crítica nacional no que se refere ao controle da poluição e 
qualidade ambiental. 
A  exploração  do  carvão  mineral,  através  das  diversas  companhias  mineradoras, 
trouxe  novos  rumos à  economia do  município  de Criciúma, assim  como  a  Lauro Müller e 
Urussanga. 
Com  a  Primeira  Guerra  Mundial  vislumbrando  seu  fim,  o  mundo  necessitava  de 
energia, sendo o  carvão mineral uma fonte que impulsionava a siderurgia  e as grandes 
empresas  pesadas  mundiais.  Tal  observação  deve-se  ao  fato  de  que  o  carvão  mineral, 
descoberto em outros países como Inglaterra, África do Sul e Rússia, por exemplo, também 
promoveram significativas mudanças não só na paisagem, mas na economia como um todo. 
Surgia assim a moeda negra. O verde da paisagem era substituído pelo negro do carvão. 
A  mineração  promoveu  impactos  regionais  severos,  comprometendo  o  solo,  e, 
conseqüentemente,  as  atividades  do  setor  agrícola,  a  saúde  dos  habitantes,  os  recursos 
hídricos, a fauna, a flora e o ar. O enquadramento da região sul de Santa Catarina como a 14ª 
Área Crítica Nacional pelo Decreto 85.206/80 (BRASIL, 1980), demonstra que a degradação 
ambiental  assumiu  graves  proporções.  A  atividade  carbonífera  promoveu  no  município  os 
alicerces  da  atual  economia,  além  de  um  desenvolvimento  expansionista  e  a  inevitável 
supervalorização no setor imobiliário. 
O município cresceu lateralmente, ou seja, para a periferia, sem levar, no entanto, em 
consideração a preservação ambiental. 
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O problema mais diretamente ligado à extração carbonífera e aos conseqüentes danos 
foi  que  muito  tarde  a  população  começou  a  se  preocupar  com  as  questões  ambientais, 
sobretudo as relacionadas com a degradação ambiental, promovida pela exploração do carvão 
e as imensas áreas contaminadas com o rejeito piritoso, onde solo, água e ar são afetados e, 
por conseguinte a própria população. 
O retrato atual da degradação ambiental existente no bairro Colonial, em Criciúma-
SC, é um dos mais evidentes no cenário territorial do município, pois, afinal, foram mais de 
setenta anos de mineração da região, tornando-a um lamentável monumento à degradação e 
ao  descaso  dos  empresários  para  com  o  meio  ambiente.  Há  iniciativas  no  sentido  de 
responsabilização das companhias carboníferas na tarefa de recuperação do que foi dilapidado 
no meio ambiental, o que é enfatizado no trabalho. 
A  conscientização  dos  habitantes  do  bairro,  ex-mineiros  e  suas  famílias,  é  testada 
através da pesquisa, para que contem sua versão do que aconteceu no bairro, a sua vida como 
trabalhador e como personagem da mineração. 
Desta forma, a pesquisa procurou discutir, através de suas respostas, quais os novos 
modelos de desenvolvimento que podem ser propostos e/ou implementados no município de 
Criciúma, em bairros como  o retratado no trabalho, em  busca de  caminhos que possam 
resgatar, na melhor hipótese, uma fração do que foi destruído no meio ambiente. 
Há  uma  constatação  na pesquisa de  que  a  comunidade,  antes  impulsionada  pela 
economia baseada na extração do carvão mineral, hoje procura manter consistente resistência 
a novas extrações, ao tempo em que anseia e exige por parte do poder público e de empresas, 
a  recuperação  de  áreas  degradadas,  fruto  da  consciência  popular  adquirida  a  partir  da 
divulgação dos efeitos da mineração, das doenças que provoca, dos danos ao meio ambiente, 
dos  problemas  que  causa  à  produção  agrícola  e  á  própria  economia  local,  além  da 
desvalorização territorial. 
1.1 Delimitação do problema 
Após mais de cem anos de exploração carbonífera, fica evidente o impacto sobre o 
meio  ambiente.  Os  efeitos  da  prospecção  de  carvão  na  região  sul  catarinense  tornaram  a 
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paisagem, o solo, o subsolo, a água e o ar, um exemplo do que o homem pode fazer quando se 
determina, em nome do poder econômico, a destruir a natureza original. 
Na região, em muitos locais, tudo é cinza de pó de carvão e a terra estéril. Nas bocas 
de  mina,  a  pirita  também  causou  estragos  quase  irreparáveis  ao  ambiente,  principalmente 
quanto ao rejeito, que, depositado sobre a terra, resulta em perda de produtividade agrícola. 
Quanto  aos  recursos  hídricos,  quase  a  totalidade  dos  mananciais  de  água  da  região 
carbonífera estão contaminados.  Até  bem poucos  anos atrás,  a exploração do  carvão foi 
bárbara e diretamente irracional com o meio ambiente. 
Nestes  últimos  anos,  com  a  constatação  da  degradação  ambiental  impossível  de 
ocultar, a mentalidade passou por mudanças. Com a pressão de movimentos ecológicos, da 
população, de entidades preocupadas com a ocupação humana das áreas antes utilizadas pelas 
mineradoras  e ora  abandonadas,  começou-se  a  pensar  em formas  de  recuperar  o que  foi 
destruído ao longo dos anos. 
Diante  desses  indicativos  de  crescente  conscientização  por  parte  da  sociedade  a 
respeito da questão ambiental, o estudo buscou ser parte integrante das discussões atuais, de 
constante  preocupação  quanto  à  escassez  dos  recursos  naturais,  caminhando  para  uma 
mudança na relação homem/meio. 
O trabalho de pesquisa visou avaliar os aspectos socioeconômico e ambiental em área 
impactada pela mineração do carvão, no bairro Colonial, município de Criciúma. 
A pesquisa teve uma abordagem de estudo de caso por retratar os anseios humanos, 
diante de uma experiência que se traduz na permanência dos moradores no local degradado, 
tendo em conseqüência os efeitos diretos na qualidade de vida. 
1.2 Justificativa 
Dentre todas as regiões do estado de Santa Catarina, a carbonífera é a que apresenta 
as maiores  demandas no  que se  refere  à questão  de degradação  ambiental,  espelhando  um 
quadro que compromete os meios físicos e biológicos, tendo sido gerado, principalmente, pela 
atividade de mineração do carvão. 
“O maior legado deixado pela extração do  carvão ao longo desses cem anos, sem 
sobra de dúvida, foi também uma das maiores degradações ambientais ocorridas no país: 2/3 
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dos mananciais hídricos estão contaminados com metais pesados” (GOULARTI FILHO, 
2002). 
Conforme  afirma ainda  Goularti  Filho  (2002),  cerca de  6,3 mil/ha  se encontram 
completamente  degradados  por  rejeitos,  comprometendo  a  saúde,  com  ênfase  para  a 
pneumoconiose  que  afeta  em  torno  de  3.200  ex-mineiros.  A  fauna  e  a  flora  são 
potencialmente prejudicadas, que além das chuvas ácidas, determinam precárias condições de 
moradia nos bairros operários. 
Como conseqüência da degradação ambiental, culminou com a existência de solos 
exauridos,  cobertos  de rejeitos  piritosos,  apresentando  cheiro  característico,  que  além  das 
doenças pulmonares, a presença de paisagens lunares, como se denominam as montanhas de 
resíduos e os poços deixados pelas minas, a exemplo dos municípios de Criciúma, Siderópolis 
e Forquilhinha. 
Estas características se tornaram marcas registradas do cotidiano da região, além da 
região carbonífera carregar o lamentável epíteto de ser uma das maiores áreas críticas para 
efeito de Controle da Poluição e Conservação da Qualidade Ambiental (GOULARTI FILHO; 
JENOVEVA NETO, 1997). 
O  presente  trabalho,  um  estudo  de  caso,  foi  desenvolvido  no  bairro  Colonial, 
município  de  Criciúma,  extremo  sul  de  Santa  Catarina,  visando  avaliar  os  impactos 
socioeconômicos  e  ambientais  decorrentes  das  atividades  de  exploração  do  carvão.  A 
mineração  do  carvão,  conduzida  de  forma  irresponsável  pelas  empresas  mineradoras, 
preocupadas  apenas  com  a  exploração  e  sua  viabilidade  econômica,  conduziu  a  região 
destacada a uma poluição severa dos seus recursos naturais entre os anos de 1936 a 2005. 
A pesquisa buscou demonstrar um aspecto antagônico gerado pelo setor carbonífero, 
de um  lado  a  degradação ambiental,  de  outro  o desenvolvimento  econômico,  sobretudo 
quando se tem, historicamente, toda uma expectativa promovida pelas empresas carboníferas 
de terem  contribuído  para o  desenvolvimento do município,  desconsiderando, durante  o 
processo  de  extração,  os  efeitos  da  poluição  em  todas  as  suas  formas  e  sobre  a  saúde  do 
trabalhador. 
No momento em que se sabe que Criciúma é uma  área crítica pela poluição, com 
sérios problemas  de  degradação  ambiental em  bairros  como  o  Colonial,  imagina-se que as 
autoridades e órgãos responsáveis darão mais atenção para reverter o quadro caótico em que 
se encontra a qualidade ambiental, mas, no entanto, pouco se fez, além de paliativos e muita 
encenação, para, realmente, reverter a situação (BORTOT, 2000). 
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Há  um  movimento  interessante  por  meio  da  legislação  ambiental  e  do  Ministério 
Público no sentido de responsabilizar as mineradoras para a recuperação ambiental, porém, 
das  demais  autoridades,  não  há  políticas  públicas  efetivas  e  iniciativas  práticas.  Das 
mineradoras,  menos  ainda,  enquanto  aguardam  mais  recursos  jurídicos  protelarem  sua 
responsabilização pelos efeitos danosos provocados pela exploração do carvão que causaram 
à região. 
Diante deste contexto, procurou-se levantar o perfil socioeconômico dos moradores 
da área de estudo, com avaliação das conseqüências dos efeitos da exploração do carvão para 
a  população  local  e  identificando  seu  nível  de  participação  e  consciência  a  partir  das 
entrevistas realizadas. 
1.3 Objetivos 
O  desenvolvimento  deste  trabalho  procurou  demonstrar  causas  e  conseqüências 
impactantes  que  a  atividade  humana  consegue  gerar  no  meio  ambiente,  cujos  efeitos  são 
perceptíveis, vindo a acarretar danos que comprometem o equilíbrio da vida presente e futura. 
1.3.1 Objetivo geral 
Esta  pesquisa  buscou  desenvolver  um  estudo  investigativo  dos  efeitos 
socioeconômicos e ambientais causados pela mineração do carvão e da visão dos moradores 
quanto aos danos ambientais causados pela extração mineral no bairro Colonial, município de 
Criciúma, Santa Catarina. 
1.3.2 Objetivos específicos 
•  Levantar o perfil socioeconômico dos moradores e conhecer os problemas ambientais 
causados pela extração do carvão, com avaliação das conseqüências para a população 
local; 
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•  Identificar  nos  entrevistados  (ex-mineiros  e  viúvas),  o  nível  de  participação  e 
consciência dos efeitos causados ao meio ambiente; 
•  Analisar a atuação do poder público e dos moradores frente aos problemas ambientais 
da área, em consonância com a legislação ambiental; 
•  Realizar avaliação e valoração econômica dos impactos ambientais na área de estudo, 
com vistas à recuperação da área de estudo; 
•  Contribuir  para  a  construção  de  políticas  públicas  com  vistas  à  participação  da 
comunidade na reversão da degradação ambiental. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 
2.1 Meio ambiente: patrimônio comum da Terra 
Para  os  fins  protecionais,  a  noção  de  meio  ambiente  é  muito  ampla,  abrangendo 
todos os bens naturais, artificiais e culturais de valor juridicamente protegido, desde o solo, as 
águas, o ar, a fauna, o que o homem produz como patrimônio histórico, o artístico, os bens 
turísticos,  paisagísticos,  os  monumentos  arqueológicos,  além  de  variadas  disciplinas 
urbanísticas e contemporâneas. 
Conforme o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), em sua Resolução 
n. 001/86 (BRASIL, 1986), meio ambiente é o conjunto de todas as condições e influências 
externas que afetam a vida e o desenvolvimento de um organismo. 
Silva (1981)  considera que  meio ambiente “é  tudo  aquilo que nos  cerca. Meio 
ambiente não é uma expectativa utopista, mas um direito para cada pessoa humana”. 
Para Machado (1982), ambiente, numa alusão ao meio, “trata-se de uma palavra com 
ampla definição, uma  vez  que  atinge tudo  aquilo  que permite a  vida,  que a  abriga  e  rege, 
abrangendo as comunidades, os ecossistemas e a biosfera”. 
Como definição legal, Silva (1981) entende ainda por meio ambiente pelo “conjunto 
de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica que permite, 
abriga e rege a vida em todas as suas formas, sendo o meio ambiente um patrimônio público a 
ser protegido, tendo uma vista o uso coletivo". 
A  Constituição  Federal  (CF)  brasileira  considera  que  o  meio  ambiente 
ecologicamente equilibrado é um direito de todos, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se o Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo (BRASIL, 1988a). 
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2.2 Ecodesenvolvimento na busca da sustentabilidade 
Conceituando  ecodesenvolvimento,  Montibeller  (2004)  afirma  que  “significa  o 
desenvolvimento de um país ou região, baseado em suas próprias potencialidades, portanto 
endógeno, sem criar dependência externa”, tendo por finalidade, de acordo com Sachs (1993), 
harmonizar objetivos sociais e  econômicos resultantes  do desenvolvimento a partir de uma 
gestão ecologicamente equilibrada dos recursos e do meio, gerenciando a natureza de maneira 
a assegurar aos homens desta e das gerações futuras, a possibilidade de se desenvolver. 
Assegura então Montibeller (2004), relativamente à definição de Sachs, que: 
[...] deixa patente a preocupação com os aspectos sociais e ambientais, no mesmo 
grau dos econômicos. E possui, inerentemente a ela, uma posição ética fundamental, 
a saber, o desenvolvimento voltado para as necessidades sociais mais prementes que 
dizem  respeito  à  melhora  da  qualidade  de  vida  de  toda  a  população 
(comprometimento sincrônico), com o cuidado de preservar o  meio ambiente e as 
possibilidades de reprodução da vida com qualidade para as gerações que sucederão 
(comprometimento diacrônico). 
Sachs (1993  apud  MONTIBELLER, 2004)  elabora o  que  ficou denominado  de 
“cinco dimensões de sustentabilidade do ecodesenvolvimento” e sintetiza: 
a)  Sustentabilidade social: redução substancial das diferenças sociais; 
b)  Sustentabilidade econômica: eficiente alocação e gestão dos recursos, com fluxo 
regular de investimento público e privado; 
c)  Sustentabilidade ecológica: utilização dos potenciais existentes nos ecossistemas 
que resulte na menor deterioração; 
d)  Sustentabilidade especial/geográfica: evitar o excesso de concentração geográfica 
de população, de atividades e do poder. Equilíbrio cidade/campo; 
e) Sustentabilidade cultural: respeito às especificidades de cada ecossistema, cultura e 
local. 
Os princípios básicos do conceito  de sustentabilidade colocados como um novo 
paradigma,  a  partir  da  conferência  no  Canadá,  em  1986,  da  União  Internacional  para 
Conservação da Natureza (UICN), assim se traduz, de acordo com Montibeller (2004): 
•  Integrar conservação da natureza e desenvolvimento; 
•  Satisfazer as necessidades humanas fundamentais; 
•  Perseguir eqüidade e justiça social; 
•  Buscar a autodeterminação social e respeitar a diversidade cultural; 
•  Manter a integridade ecológica. 
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Valores,  ciclos  e  padrões  próprios  da  Natureza,  dessa  maneira  tendem  a  ser 
respeitados,  com  o  intuito  principal  de  não  esgotamento  das  suas  potencialidades 
reconhecidas e fontes de energia. 
2.2.1 O Meio Ambiente e a sustentabilidade 
O homem, desde o início das civilizações, para sua sobrevivência e aperfeiçoamento dos 
mecanismos de domínio do ambiente, vem provocando modificações na Natureza que o cerca. 
A Natureza, mesmo com todos os seus mecanismos de defesa, não consegue suprir as 
necessidades  relativas  à  sua  preservação  pela  contínua  ação  do  homem,  na  sua  busca  de 
conforto e segurança pessoal, que cada dia lança mão dos seus recursos, com o conseqüente 
surgimento de desequilíbrios ambientais, e acentuação da degradação em sua potencialidade. 
Lima (1999) comenta: 
[...]  Apesar  dos  problemas  significativos  de  poluição  terem  surgido  com  a 
Revolução Industrial, ocorrida no século XIX, a sua  conscientização e medidas 
cautelares  somente  vieram  a  ocorrer  na  segunda  metade  do  século  XX.  Nos  dias 
atuais  temos assistido  a uma  conscientização  ecológica  de  caráter mundial,  cujo 
marco  mais  significativo  foi  a  Conferência  das  Nações  Unidas  para  o  Meio 
Ambiente, realizada em Estocolmo em 1972, que na oportunidade denunciaram que 
os seus respectivos desenvolvimentos sócio-econômicos foram realizados às custas 
da degradação do Meio Ambiente. 
Entendendo esta realidade, nos últimos tempos cresceu em importância a necessidade 
do conhecimento ambiental. Há uma maior conscientização de que o ambiente em que se vive 
é imprescindível à existência do próprio ser humano, na sua busca por qualidade de vida, com 
um  relacionamento  harmonioso  com  os  outros  seres  vivos  existentes  na  natureza.  A 
sobrevivência destes é a do homem. (BORTOT, 2000). 
A importância da proteção e conservação ambiental é inquestionável, principalmente 
levando-se em conta  o aspecto  fundamental do ecodesenvolvimento, que  visa utilizar de 
forma racional e sustentável o ambiente e os recursos nele contidos. 
Cavalcanti  et  al. (2003)  encontraram  pertinência  na perspectiva  de Sachs  (1993) 
quando afirmam: 
[...]  a  idade  de  ouro  dos  países  industrializados,  que  estaria  situada  entre  1950  e 
1975, consistiu na incorporação predatória do capital da natureza, e na geração de 
impactos mais ou menos irreversíveis nos grandes equilíbrios ecológicos do planeta. 
As nações do primeiro mundo beneficiaram-se disso, sem que se possa esperar que 
um processo semelhante ocorra  nos  países  pobres, em função  dos insuperáveis 
obstáculos sociais e ecológicos que teriam que ser confrontados. 
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Os autores concluem enfatizando: 
Em outras palavras, para se fugir da insustentabilidade sócio-econômica e ambiental 
do mundo de hoje, uma forma distinta de desenvolvimento tem que ser concebida, 
uma forma que não se deixe guiar pelos parâmetros do uso predatório da natureza e 
da  desigualdade  social.  Neste  ponto,  vale  a  pena  veicular  a  idéia  de  um 
desenvolvimento sustentável, calcado muito mais no modelo da sustentabilidade 
forte, algo que faz com que nos aproximemos mais da ecologia profunda do que da 
utilização  do  meio  ambiente  através  do  sistema  de  preços  e  das  análises  “custo-
benefício” convencionais. (CAVALCANTI et al., 2003). 
Sachs (1993) reforça assim o argumento de que é premente a necessidade de revisão 
do processo de desenvolvimento, quando conclui que “é bastante impensável que os modelos 
do Norte possam ser reproduzidos nos países do Sul”. 
Mencionando  as  relações  entre  desenvolvimento  e  o  meio  ambiente,  Vieira  et  al. 
(1998) registra discussão ocorrida  na reunião de Founex sobre  o meio ambiente, a  qual 
antecedeu a Conferência das Nações Unidas de Estocolmo: 
No início dos anos 70, duas correntes diametralmente opostas se confrontavam. Os 
defensores do crescimento a qualquer preço percebiam o meio ambiente como sendo 
um mero capricho de burgueses ociosos, ou então como mais um obstáculo colocado 
ao avanço dos países do hemisfério Sul em processo de industrialização. Segundo 
eles,  haveria  tempo  de  sobra  para  nos  ocuparmos  do  meio  ambiente,  a  partir  do 
momento em que os países periféricos atingissem os níveis de renda per capta dos 
países do Centro. A esquerda e a direita compraziam-se, além disso, em cultivar um 
otimismo epistemológico a toda prova, baseado no pressuposto de que a humanidade 
encontraria sempre as inovações técnicas necessárias para prosseguir em sua marcha 
ininterrupta  rumo  ao  progresso  material.  No  outro  extremo,  os  catastrofistas  que 
anunciavam o apocalipse para o dia seguinte dividiam-se em duas facções: por um 
lado, aqueles que apregoavam o fim iminente em conseqüência do esgotamento dos 
recursos  naturais;  e  por  outro,  aqueles  que  anteviam  a  chegada  da  catástrofe  em 
conseqüência da poluição excessiva. 
A percepção de que o desenvolvimento, isto é, um conjunto de situações resultantes 
das atividades humanas, encerra um  conteúdo de  contradições  quando  se  refere  ao contato 
com a natureza nada tem de novo, no que tange às mudanças no meio ambiente sem o devido 
respeito à sua potencialidade e dinâmica (LAGO, 1988). 
O homem deve  buscar  o  equilíbrio  entre as  suas  atividades e  a  capacidade  de 
preservação  da  Natureza,  sem  ameaçar  seu  desenvolvimento.  Precisa  entender  que 
desenvolver a sociedade pode ser orientado por parâmetros que não impliquem em perda das 
funções do meio ambiente. 
Oportuno lembrar  afirmação  de Sachs  (1993  apud VIEIRA  et al.,  1998) que  “o 
problema da gestão dos patrimônios comuns da humanidade – naturais e culturais – emerge 
atualmente como um desafio de primeira grandeza”. 
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A  superação  dos  problemas  do  homem  em  relação  ao  ambiente  deve  ser  uma 
necessidade dos tempos atuais, de recuperação do que foi degradado, e é neste espaço que a 
consciência pela recuperação se valida. 
2.2.2 A degradação ambiental, percepção e valor 
O entendimento do que seja uma questão ecológica ou um problema ambiental 
decorre  da  sensibilidade  de  percepção  e  de  escalas  de  aferição  do  significado  dos  valores 
envolvidos. 
O risco de se omitir elementos importantes é imenso e, certamente, será impossível 
considerar-se  todos  os  aspectos  integrantes  de  uma  trama  de  relações  entre  o  homem  e  as 
estruturas ambientais. 
Por  isso,  é  necessário  entender  a  tessitura  das  questões  ambientais,  do  que  é 
degradação ambiental, do que é o significado da ação humana em relação ao ambiente, como 
debater esta relação homem/ambiente, os impactos daí decorrentes, o que reserva ao futuro a 
dimensão dessa ação (LAGO, 1988). 
Preocupar-se  com  o  significado  do  que  é  degradação  e  sua  inserção  no  meio 
ambiente é indispensável para se iniciar o exercício da captação da importância do ambiente 
na qualidade de vida das populações. 
O termo “degradar”, segundo Luchesi (1992), pode ser interpretado como “estragar, 
deteriorar, desgastar, atenuar ou diminuir gradualmente” sinalizando ainda que “a degradação 
física do solo é definida como uma mudança de suas propriedades físicas a qual influi 
negativamente sobre a produção”. 
Quando  se  considera  uma  discussão  sobre  a  atividade  mineradora,  ressalta  a  sua 
capacidade de alterar e degradar o ambiente, nos termos antes citados, nos moldes do que será 
descrito no caso do bairro Colonial, cujo início da exploração ocorreu na década de 30, tendo 
se  estendido com a exploração  de três  poços subterrâneos até meados da  década  de  70, 
quando até 2005 foi realizado o re-beneficiamento do carvão. 
Pela  ocorrência  deste  contexto,  a  bacia  carbonífera  do  sul  do  Estado  de  Santa 
Catarina foi considerada, pelo Decreto nº 85.206/1980 (BRASIL, 1980), a 14ª área crítica do 
Brasil quanto ao efeito de controle da poluição e qualidade ambiental. 
Em contraponto a esta realidade a ser combatida, deve haver respeito ao inserido na 
Constituição Federal promulgada em 5 de outubro de 1988, Capítulo VI, quando rege: “Todos 
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têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso  comum  do  povo  e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (BRASIL, 1988a). 
Seguindo  este  pensamento,  a  UICN  ratifica  e  expande  a  preocupação  mundial, 
relativamente  ao  desenvolvimento  e  a  conservação,  que  se  entende  deva  ser  absorvido  de 
maneira ampliada em respeito à vida. 
A  finalidade do  desenvolvimento  consiste  em  proporcionar o  bem  estar social  e 
econômico.  O  objetivo  da  conservação  consiste,  por  sua  vez,  em  manter  a 
capacidade  da Terra  para  sustentar  a  garantia  à  Vida.  O  desenvolvimento  e  a 
conservação são equivalentes quanto à sua importância para a sobrevivência humana 
e  para  o  cumprimento  da  responsabilidade  dos  homens  como  depositários  dos 
recursos naturais de que necessitarão as gerações futuras. (BORTOT, 2000). 
Combate-se a degradação do  meio ambiente com mecanismos que promovam a 
restauração do sítio natural antes existente no local degradado, ou recuperando a área através 
de processo que se assemelhe ao ambiente anterior e ainda seja realizada a reabilitação local, 
mediante alternativas que não sejam as mesmas anteriores, mas que promovam melhoria na 
qualidade de vida das pessoas, com nova utilização da área degradada respeitando a natureza 
(BORTOT, 2000). 
Neste mesmo pensamento, Citadini-Zanette (1999) conscientiza: 
A  recuperação  de  áreas  degradadas  consiste  em  devolver  as  características 
ecológicas  originais  ao  local,  com a  utilização  de espécies  florestais  nativas, bem 
como da reintrodução da fauna. Esta é responsável por grande parte da dispersão de 
sementes  produzidas  por  árvores  do  próprio  local  ou  de  regiões  vizinhas, 
promovendo  a regeneração  e garantindo a  sustentabilidade natural  do processo de 
construção da floresta ou do ambiente.  
Outra  forma  de  denúncia  é  realizada  por  várias  entidades  de  defesa  do  meio 
ambiente,  como  as  Organizações  Não  Governamentais  (ONGs)  “Sócios  da  Natureza”  e 
“Movimento pela Vida”, ambas sediadas no sul catarinense. 
Santos  (2007),  da  primeira  ONG  mencionada,  faz  denúncias  seguidas  contra  a 
degradação ambiental,  e,  durante  a  Audiência  Pública  realizada  pelo  Ministério  Público 
Federal,  quando  de  discussão  sobre  os efeitos  da  Ação  Civil  Pública  contra  as  empresas 
mineradoras da região por degradação ambiental, apontou incompatibilidades sobre os dados 
atinentes às áreas degradadas, ressaltando a necessidade de se  observar,  ainda, os leitos de 
rios. Sobre o monitoramento realizado pelas autoridades ambientais e jurídicas, defendeu que 
deveria haver a participação popular (ambientalistas, agricultores, pescadores), uma vez que o 
tema também envolve a sociedade civil afetada, e ainda lamentou a série de recursos públicos 
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jogados fora até então, trazendo, como exemplo, o atual nível de significativa acidez do rio 
Araranguá, além do que sucedeu e sucede na região de Criciúma. 
Para  Axé  (2007),  um  dos  líderes  do  Movimento  pela  Vida,  na  mesma  Audiência 
Pública  (ANEXO  D),  questionou  de  que  forma  a  União  deve  ser  ressarcida  ao  final  pelos 
gastos que tem de fazer pela recuperação ambiental, e também declarou ter dúvidas de como 
fica  a  situação  ambiental,  se  mesmo  carboníferas  com  a  International  Organization  for 
Standardization  –  ISO  14001  continuam  degradando.  O  ambientalista  fez  um  apelo  às 
autoridades  para  que  nenhuma  entidade  solicite  verba  orçamentária  para  recuperação 
ambiental (utilização de verbas públicas), pois entende que a responsabilidade, no caso, foi 
das empresas mineradoras, que degradaram por décadas o meio ambiente. 
No tocante às discussões como se pode mensurar e aquilatar o Valor Econômico do 
Ambiente,  sobre  a  avaliação  de  como  se  deve  praticar  financeiramente  a  recuperação 
ambiental  de  área  degradada,  a  partir  da  responsabilização  civil  de  entidades,  expressa-se 
Faria que: 
A economia ambiental, baseada predominantemente nos estudos de economistas de 
tendência neoclássica contribuiu no sentido de fornecer consistência às concepções 
sobre  o  valor  econômico  do  meio  ambiente,  permitindo  sua  operacionalização.  A 
atual  literatura  econômica  ambiental  distingue  três  valores  que  compõem  o  valor 
econômico total do ambiente, obtido a partir da seguinte expressão: 
Valor Econômico do Ambiente = Valor de Uso + Valor de Opção + Valor de 
Existência (FARIA, 2004). 
O mesmo autor traduz esta fórmula da seguinte maneira: 
Valor  de  Uso:  refere-se  ao  benefício  obtido  a  partir  da  utilização  efetiva  do 
ambiente de forma direta ou indireta. Os valores de uso referem-se ao uso efetivo ou 
potencial  que  o  recurso  pode  prover.  Os valores  de  uso  direto  ou  indireto  estão 
associados com as possibilidades presentes do uso dos recursos e são de mais fácil 
compreensão e entendimento. 
Valor de Opção: é definido como a obtenção de um benefício ambiental potencial - 
expressão das preferências e da disposição de pagar pela preservação ou manutenção 
daquele recurso ambiental  contra  possibilidade  de uso presente. O  valor de  opção 
refere-se ao valor da disponibilidade do recurso para uso direto ou indireto no 
futuro. No exemplo da floresta tropical o valor de opção seria o preço ou o custo 
com o qual as pessoas estariam dispostas a pagar pela sua preservação, para que ela 
não fosse usada intencionando um uso futuro. 
Valor de Existência: pode ser entendido como valor que os indivíduos conferem a 
certos  serviços  ambientais,  como  espécies  em  extinção  ou  raras,  santuários 
ecológicos ou algum ecossistema raro ou único mesmo quando não há intenção de 
apreciá-los ou usá-los de alguma forma. (FARIA, 2004). 
Faria (2004) ainda esclarece: 
O valor econômico total do meio ambiente é revelado pelas preferências individuais 
das pessoas. Não se considera que esta seja uma tarefa fácil de se realizar, na maior 
parte das vezes tendo de ser feita através da consulta direta às populações envolvidas 
através  de  pesquisas  a  respeito  de  como  as  pessoas  dariam  valor  a  aspectos 
ambientais e sociais no planejamento de uma recuperação ambiental, por exemplo. 
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O autor contribui ainda, sobre o valor econômico para o meio ambiente: 
O valor econômico total do meio ambiente não pode ser revelado pelas relações de 
mercado e na ausência deste, algumas técnicas foram desenvolvidas no sentido de se 
encontrar valores apropriados aos bens e serviços oferecidos pelo ambiente natural, 
objetivando subsidiar a adoção de medidas e a formulação de políticas. Um método 
a ser utilizado para medir financeiramente os custos da reparação ambiental seria o 
do custo de reposição,  da produção sacrificada, da redução da produtividade, 
dentre outros, procurando evidenciar qual o valor do prejuízo que a área sofreu e que 
deve ser disponibilizado pelo responsável para a recuperação. Através deste método 
obtêm-se  os  valores  econômicos  dos  efeitos  observados.  Este  método  é  aquele 
embasado em estudos de impacto ambiental ou de danos ambientais (FARIA, 2004). 
Combater  a  degradação  ambiental  é  posicionar-se  contrário  ao  que  existe, 
promovendo  o  resgate  ecológico  de  uma  área  e  sua  nova  integração  à  sociedade,  para 
aproveitá-la da melhor forma. Ambientes como o existente no bairro Colonial, área de estudo 
quanto à degradação ambiental, devem ser conhecidos para que se possam dimensionar ações 
que os recuperem, e a população possa merecer qualidade de vida. 
2.3 Legislação ambiental 
2.3.1 Princípios constitucionais 
 
Os  princípios  constitucionais  regem  o  uso  e  preservam  o  meio  ambiente,  vindo  a 
determinar os direitos do cidadão, os limites da legislação e a divisão de competências entre a 
União, os Estados e os Municípios, no caso da pesquisa, no tocante ao combate à degradação 
ambiental. A Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 contemplou, além das alusões 
constatadas  nos  artigos  21,  22,  23,  24  e  30,  o  artigo 225,  que  aborda  em  sua  amplitude  a 
proteção ambiental. 
Art.  21.  Compete  à  União:  XIX  –  instituir sistema  nacional  de  gerenciamento  de 
recursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; XX – instituir 
diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos; 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: IV – águas, energia; XII – 
jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
[...] 
Art.  24.  Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  legislar 
concorrentemente sobre: VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa  do  solo  e  dos  recursos  naturais,  proteção  do  meio  ambiente  e  controle  da 
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poluição;  VII  –  proteção  ao  patrimônio  histórico,  cultural,  artístico,  turístico  e 
paisagístico; VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
Parágrafo primeiro - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
Parágrafo segundo – A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
exclui a competência suplementar dos Estados. 
Parágrafo  terceiro  –  Inexistindo  lei  federal  sobre  normas  gerais,  os  Estados 
exercerão  a  competência  legislativa  plena,  para  atender  a  suas  peculiaridades. 
Parágrafo quarto – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrária; 
[...] 
Art.  32.  É  competência  comum  da  União,  dos  Estados,  do Distrito  Federal  e dos 
Municípios: III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico  e  cultural,  os  monumentos,  as  paisagens  naturais  notáveis  e  os  sítios 
arqueológicos; VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 
suas  formas;  VII  –  preservar  as  florestas,  a  fauna  e  a  flora;  XI  –  registrar, 
acompanhar  e fiscalizar  as  concessões  de  direitos de  pesquisa  e  exploração  de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios; [...] (BRASIL, 1988a). 
Mesmo  que  o  município  não  esteja  relacionado  neste  artigo,  entende-se  que  a 
competência não lhe tenha sido vedada. 
Para tanto, o texto constitucional dispõe: 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 
 
O direito é assegurado,  incumbindo  ao Poder  Público  (União, Estados,  Distrito 
Federal  e  Municípios)  preservar  e  restaurar  os  processos  ecológicos  essenciais,  bem  como 
prover  o  manejo  ecológico  das  espécies  e  dos  ecossistemas,  (art.  225,  §1º,  I);  preservar  a 
diversidade e a integridade do patrimônio genético do País, bem como fiscalizar as entidades 
dedicadas  à  pesquisa  e  manipulação  de  material  genético  (§1º,  II);  definindo  em  todas  as 
Unidades  da  Federação,  espaços  territoriais  e  seus  componentes  a  serem  especialmente 
protegidos (§12, III); exigir, na forma da lei, Estudo Prévio de Impacto Ambiental, a que se 
dará publicidade, para instalação de obra ou atividade potencialmente degradadora do meio 
ambiente  (§12,  IV);  controlar  a  produção,  a  comercialização  e  o  emprego  de  técnicas, 
métodos e substâncias que colocam em risco a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente 
(§12, V); promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente (§12, VI); proteger a fauna e a flora, vedadas, na 
forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 
de espécies ou submetam os animais a crueldade (§12, VII) (BRASIL, 1988a). 
As disposições sobre o meio ambiente e os recursos naturais não se restringem ao 
Capítulo VI – Do Meio Ambiente, mas também os artigos de 20 a 32, artigo 129, III e VI; 
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artigo 174, parágrafo 3; artigo 176, artigo 182, parágrafos 2 e 4; artigo 186, II; artigo 200, IV 
e VIII; artigo 216, V e artigo 225. 
O CONAMA, através de sua Resolução nº 001/86 (BRASIL, 1986a), define impacto 
ambiental e estabelece critérios e diretrizes de estudo e avaliação de impacto ambiental, um 
importante mecanismo da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). Destacam-se ainda 
normas  complementares,  como  a  Resolução  nº  006/86  (BRASIL,  1986b);  a  Resolução  nº 
006/87 (BRASIL, 1987) – CONAMA, que elabora Estudo de Impacto Ambiental gerado por 
empreendimento de energia elétrica e a Resolução nº 006/88 (BRASIL,1988b) – CONAMA, 
que trata do controle dos resíduos do processo de licenciamento de atividades industriais. 
Este  arcabouço  instrumental  permite  que  os  mais  dispositivos  estatais  e  jurídicos 
exerçam uma fiscalização intensa que combata a degradação ambiental. 
2.3.2 Política Nacional do Meio Ambiente 
Disciplinada pela Lei Federal n.º 6.938/81 (alterada pela Lei nº 7804/89), a Política 
Nacional  do  Meio  Ambiente  (PNMA)  dispõe  para  fins  e  mecanismos  de  formulação  e 
aplicação, sendo  a  primeira lei  federal  a abordar  o  meio ambiente  de  maneira ampla,  com 
ênfase na proteção ao meio ambiente, tido como bem de uso comum, na buscar de um modelo 
de desenvolvimento sustentável capaz, de maneira simultânea, ofertar condições de melhoria 
de vida  para  a  sociedade  e  conservar os  recursos  naturais para  esta  e futuras  gerações 
(BRAISL, 1989a; BORTOT, 2000). 
O artigo 22 da Lei nº 6.938/81 da PNMA, em seu inciso I do art. 2º, declara ser o 
meio ambiente um patrimônio público, a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo 
em vista o uso coletivo. Ratificado pela Constituição, orienta atuação efetiva da Sociedade 
Civil em defesa do meio ambiente. Contempladas nesta lei estão o controle e zoneamento das 
atividades poluidoras, como também a racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e 
do ar e o planejamento do uso dos recursos ambientais (BORTOT, 2000). 
Dentre os objetivos da PNMA, contempla: a compatibilização do desenvolvimento 
econômico e social, a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico, o 
desenvolvimento  de  pesquisas  e  de  tecnologia  nacional  para  a  racionalidade  dos  recursos 
ambientais. Impõe também  ao poluidor  e  ao  predador a obrigatoriedade  em recuperar  e/ou 
indenizar  danos  causados  (KAMPF,  2000).  Importante citar  a  inovação  no  que se  refere  à 
cobrança  do  usuário  como  contribuição  pela  utilização  com  finalidade  econômica,  dos 
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recursos  ambientais.  A  referida  contribuição,  a  nível  federal,  disciplinou  a  implantação  do 
sistema do poluidor-pagador (MUKAI, 1992). 
Conforme Mukai (1992), salienta-se ainda que um dos importantes instrumentos da 
PNMA  destaca  o  estabelecimento  de  padrões  de  qualidade  ambiental,  o  zoneamento,  que 
exige  a  avaliação  do  impacto  ambiental  e  o  sistema  de  licenciamento  das  atividades,  que 
potencial ou efetivamente se utilizam dos recursos naturais. 
2.3.3 Responsabilidade civil, sanções e o poluidor pagador 
Estabelece a Lei nº 6.938/81, parágrafo primeiro, do artigo 14, regulamentada pelo 
Decreto 97.632/89 (BRASIL, 1989a), no que tange à responsabilidade civil que, “sem obstar a 
aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente de 
culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros afetados por 
sua atividade”. 
O  princípio  do  poluidor-pagador  passa  a  ser  entendido  por  recurso  econômico 
utilizado,  onde  o  poluidor  venha  a  arcar com  os  custos  da atividade  causadora  do  dano, 
havendo  dessa  maneira  a internalização  dos  efeitos  externos, que  repercutirão nos  custos 
finais dos produtos e serviços advindos da atividade. Oportuno enfatizar “que a reparação não 
pode minimizar a prevenção do dano. É importante ressaltar que a conduta mais acertada seria 
prevenir o  dano,  mas  se  não  for  possível,  pelo  menos  que  seja  garantida  a  reparação” 
(ALBUQUERQUE, 1999). 
Diante da inexistência de prevenção à degradação realizada no bairro Colonial, a área 
estudada atingiu proporções de vulto, que dificultam a aferição dos danos ambientais. Porém, 
a  Lei  6.938/81,  artigo  14,  rege  que  o  Ministério  Público  da  União  e  os  Estados  têm 
legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal. O artigo 15 da mesma lei, 
alterado pela Lei nº 7.804/89 (BRASIL, 1989b), assim disciplina: 
Parágrafo  primeiro  –  A  pena  é  aumentada  até  o  dobro  se:  1.  Resultar  dano 
irreversível  à fauna, à  flora  e  ao  meio  ambiente.  2. A poluição  é  decorrente  de 
atividade industrial ou  de transporte. [...]. Parágrafo segundo –  Incorre no mesmo 
crime  a  autoridade  competente  que  deixar  de  promover  as  medidas  tendentes  ou 
impedir a prática das condutas acima descritas. 
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O  poluidor  que  expuser  a  perigo  a  incolumidade  humana,  animal  ou  vegetal,  ou 
estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão de 1 
(um) a 3 (três) anos e aplicabilidade de multa (CARVALHO, 2004).
 
2.3.4 Conflito na legislação ambiental 
Implicações negativas, que inibem o desenvolvimento sustentável do setor mineral, 
tendem a uma crescente pressão da sociedade contra os impactos causados ao meio ambiente, 
gerados pela atividade da economia mineral, extração e beneficiamento dos recursos minerais 
renováveis e não-renováveis, geralmente associados a efeitos ambientais negativos, de maior 
ou  menor  grau,  tais  como: poluição  do  ar  e  dos  rios,  destruição  da  vegetação,  ocupação 
desordenada do solo, consumo excessivo de energia, esgotamento de minas, e tantas outras 
questões (CARVALHO, 2004).  
Não obstante a consagração constitucional da Política Nacional do Meio Ambiente e 
a existência do grande número de normas jurídicas de proteção do patrimônio ambiental e 
cultural  observa-se  que,  na  prática,  pela  lamentável  notoriedade  dos  fatos,  patente  é  a 
inaplicação  e flagrante é  a violação de  tais leis em face do inquietante  agravamento da 
degradação  dos recursos naturais  e da destruição  ou descaracterização  dos bens  de  valor 
cultural, tanto  no âmbito nacional, como nas esferas estaduais e  municipais (ROMERO, 
1995). 
A administração pública tem o dever e o poder para cumprir a legislação ambiental, 
mediante  mecanismo  indutor  e  regulador  do  crescimento  econômico  de  forma  compatível 
com a preservação da qualidade ambiental. 
Com  essa certeza,  o que sucedeu no  bairro  Colonial,  em  termos de  respeito  à 
legislação ambiental  então vigente, não aconteceria  nas proporções  em que  se deu, e  a 
preservação  da  Natureza  seria  possível,  mesmo  com  o  poder  econômico  das  mineradoras 
exploradoras do minério parecer acima do poder destas leis, porém, em momentos em que a 
lei se afirma, decisões podem modificar a situação ambiental, se as responsabilidades forem 
apuradas e exigidas reparações dos danos causados. 
É o que se segue, concernente a decisões da Justiça, relativas a regiões degradadas na 
região  carbonífera,  integrada  pelos  municípios  de  Criciúma,  Içara,  Araranguá,  Urussanga, 
Lauro Müller, Nova Veneza, Morro da Fumaça, Orleans, Tubarão e Imbituba. 
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2.3.5 Ação Civil Pública 
Diante dos impactos ambientais causados pela exploração do carvão, a Ação Civil 
Pública nº 93.8000533-4 resultou no Processo de Execução nº 2000.72.04.002543, cujo teor 
está condensado no ANEXO C, onde contempla em seu bojo a recuperação ou indenização 
pelos danos causados ao meio ambiente, decorrentes de mineração realizada a céu aberto e em 
minas subterrâneas, no período de 1972 a 1989, em áreas dos municípios de Criciúma, 
Forquilhinha, Lauro Müller, Urussanga, Siderópolis, Treviso, Içara e Orleans. 
A sentença condenatória foi proferida a 12 mineradoras do Sul do Estado de Santa 
Catarina, como também ao poder público pela omissão, que em posicionamento inédito do 
Superior Tribunal de Justiça, em 2007, entendeu que a União, por seu dever constitucional 
fiscalizador, juntamente com as empresas mineradoras que causaram dano ao meio ambiente, 
concluiu  existir  responsabilidade  solidária,  neste  caso  mesmo  que  subjetiva,  entre  o  poder 
público e as empresas poluidoras. 
O  Superior  Tribunal  de  Justiça  ainda  confirmou  ser  a  ação  imprescritível,  por  se 
tratar de ações coletivas de reparação de dano ambiental, tendo as empresas mineradoras o 
prazo de 6  (seis)  meses, a  contar  da  intimação  da  sentença,  ocorrida  em 2000, para  a 
apresentação dos projetos de recuperação, o prazo de 3 (três) anos para a conclusão das obras 
de  recuperação  das  áreas  de  depósitos de rejeitos,  áreas  mineradas  a  céu  aberto  e  minas 
abandonadas e o prazo de 10 (dez) anos para a recuperação dos recursos hídricos da região 
compreendida pelas bacias hidrográficas dos rios Araranguá, Urussanga e Tubarão. 
No  ano  de  2005,  a  Fundação  do  Meio  Ambiente  (FATMA)  e  as  empresas 
carboníferas assinaram um Termo de Ajuste de Conduta (TAC) no qual as companhias ativas 
se comprometeram a instalar estações de tratamento de efluentes e utilizar circuito fechado de 
recursos hídricos. 
A sentença foi revisada em 2006 e obrigou as 12 carboníferas a rever os planos de 
recuperação ambiental e monitorar os trabalhos, inclusive os recursos hídricos. Os Planos de 
Recuperação de Áreas Degradadas (PRADs)  pela mineração  deveriam  ter  sido entregues 
quatro meses depois. Entretanto, três carboníferas descumpriram o prazo, tendo sido multadas 
em 2,16 milhões, sendo que duas delas foram extintas. 
Sobre o acompanhamento e monitoramento da degradação ambiental: 
A  Justiça  Federal  homologou  o  "Primeiro  Relatório  de  Monitoramento  dos 
Indicadores Ambientais", que trata da degradação ambiental gerada pela mineração 
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e beneficiamento do carvão, no sul de Santa Catarina. O resultado do monitoramento 
foi divulgado à sociedade em audiência pública realizada em 30 de outubro, [...] em 
Criciúma.  O  objetivo  é dar a  mais ampla  divulgação  possível  ao  conteúdo  do 
relatório, a fim de oportunizar à sociedade o acompanhamento do cumprimento da 
sentença da  ação civil pública proposta  pelo Ministério  Público Federal em Santa 
Catarina (MPF/SC). O relatório foi elaborado por uma comissão com a participação 
do  MPF/SC,  do  Departamento  Nacional  de  Produção  Mineral  (DNPM),  da 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM), do Sindicato da Indústria da 
Extração de Carvão do Estado de Santa Catarina (SIECESC) e da Fundação do Meio 
Ambiente (FATMA). Os dados colhidos permitirão o monitoramento da recuperação 
dos recursos hídricos, superficiais e subterrâneos; da cobertura do solo e da fauna e 
flora da região. Entre os objetivos do estudo, estão a proposição de ações necessárias 
à plena recuperação do meio ambiente e a definição de prioridades. A sentença que 
condenou as carboníferas a recuperarem o meio ambiente da região foi proferida em 
2000 e mantida em instâncias superiores (informação verbal
1
). 
Visando atender a determinações da Ação Civil Pública, foi produzido pelo Grupo 
Técnico de Assessoramento (GTA), os Critérios para Recuperação de Áreas Degradadas pela 
Mineração do Carvão (ANEXO E), documento este finalizado em 18/03/2008, homologado 
pelo Ministério Público Federal e publicado na Justiça Federal em 25/05/2008. 
O GTA é formado por representantes técnicos do MPF, União, SIECESC, FATMA, 
DNPM  e  CPRM,  responsável  por  monitorar  os  indicadores  ambientais,  propor  critérios 
técnicos,  estabelecer  prioridades,  etc.,  sendo  suas  deliberações  sujeitas  à  homologação 
judicial. 
Em síntese, o documento formaliza como critérios técnicos de recuperação em áreas 
de  preservação  permanente,  seu  uso  futuro,  enfatizando  sua  preservação,  a  remoção  de 
rejeitos  e  a  recomposição  da  mata  ciliar.  Para  outras  áreas,  contempla  como  uso  futuro  a 
compatibilidade  com  o  Plano  Diretor,  sem  o  comprometimento  da  recuperação  ambiental. 
Especificamente sobre os rejeitos de carvão prevê o encapsulamento ou impermeabilização 
(informação verbal
2
). 
Uma das determinações
 
que integra
 
a Ação Civil Pública prevê que a cada seis meses 
sejam  reavaliados  os  indicadores  ambientais,  devendo  permitir  o  monitoramento  da 
recuperação dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, e da cobertura do solo, período 
considerado  suficiente  pelo  GTA,  para  que  sejam  verificadas  evoluções  quanto  aos  6.191 
hectares  cadastrados  na  região,  sendo  que  desse  montante  627  hectares  se  encontram  em 
processo de recuperação. 
 
1
 Informação fornecida por D. A. Dias (Promotor Público Federal), em audiência pública organizada pelo 
Ministério Público Federal em Criciúma, sobre Relatório que faz parte do cumprimento da sentença dada em 
Ação Civil Pública proposta pelo MPFSC, em out.de 2007. 
 
2
 Informação fornecida por D. A. Dias (Promotor Público Federal), em out. 2008. 
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Atendendo  a  determinações  da  Ação  Civil  Pública,  a  Tabela  1  demonstra  a 
localização das áreas que totalizam 6.191 hectares cadastrados na região carbonífera. 
Tabela 1. Áreas degradadas pelo carvão, que totalizam 6.191 hectares na região carbonífera. 
Distrito  Hectares  Distrito  Hectares 
Morro da Palha   16  Siderópolis  982 
Rio Hipólito   54  Criciúma Norte*  547 
Lauro Müller  494  Criciúma Sul  552 
Barro Branco  394  Linha Batista  133 
Santana  594  Mina 4  220 
Forquilha  298  Sangão  498 
Rio Carvão  435  Verdinho  150 
Treviso  373  Içara   55 
Rio Deserto   38  Estiva dos Pregos  360 
Fonte: MPF-SC (2008) 
(*) Inclui a área de estudo 
 
De acordo com relatório disponível na íntegra, na página do MPF/SC, há 3.115 áreas 
com projetos aprovados, o que seria fruto da pressão para que se cumpram ações judiciais e 
termos de ajustamento de conduta.  Outras 3.076  são "áreas órfãs", sem projetos, isto é, de 
passivos ambientais oriundos de empresas falidas, sendo que aproximadamente 50% são de 
responsabilidade da União (informação verbal 
3
). 
Em que pese o cumprimento das decisões judiciais os PRADs foram vinculados aos 
critérios  de  padronização  (que  atendessem  ao  disposto  no  Decreto-Lei  97.632/89,  às 
Resoluções CONAMA 001/86 e 009/90, à NBR 13030, à NRM-01 – Normas Gerais – e à 
NRM-21  –  Reabilitação  de  Áreas  Pesquisadas,  Mineradas  e  Impactadas  –  da  Portaria  do 
DNPM  nº  237/2001)(BRASIL,  1989a), visando  permitir um  adequado,  racional  e efetivo 
controle dos planejamentos neles previstos, dos diagnósticos verificados e da execução levada 
a efeito, fixando prazo para apresentação deles. 
Especificamente em relação à área de estudo, os Poços 3, 4 e 5, localizados no bairro 
Colonial,  de  acordo  com  último  Relatório  de  Indicadores,  de  agosto  2008,  encontra-se 
cadastrada, com previsão de inclusão no ano de 2009. 
  No Despacho/Decisão de 24/10/2007, o Juiz Federal M.C.da Silva trouxe importante 
objeto  acerca  da  área estudada,  relacionada  à responsabilidade  na  questão  da degradação 
ambiental gerada pela mineração e beneficiamento do carvão, onde a mineradora, de acordo 
com a Ação Civil Pública, processo no. 2004.72.04.002203-1, 2ª. Vara Federal de Criciúma-
SC., deixando de apresentar os PRADs relativos às áreas de sua responsabilidade, dentre as 
quais  se  inclui  os  Poços  3,  4  e  5,  sustentou  que  cedeu  a  área  à  mineradora  sucessora  das 
 
 
3
 Informação fornecida por D. A. Dias (Promotor Público Federal), em out. 2008. 
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atividades, tendo esta procedido o rebeneficiamento do carvão, a quem defende que caberia a 
recuperação do passivo ambiental. 
Relativamente à questão, despacha o Juiz: 
As cessões/arrendamentos de áreas ou de direitos minerários a terceiros feitos pelas 
rés, nos quais constam cláusulas de transferência do passivo ambiental, não geram 
nenhuma repercussão sobre suas responsabilidades  reconhecidas  no título judicial, 
nem  no  dever  de  reparação.  Tais  cessões/arrendamentos  consubstanciam  negócio 
jurídico  privado  travado  entre  seus  participantes,  que,  nos  termos  contratuais, 
poderão  exigir  um  do  outro  as  prestações  avençadas,  não  se  constituindo,  por 
nenhum  prisma,  elemento  que  desconstitua  os  deveres  impostos  nas  decisões 
judiciais tomadas ao longo deste feito. É viga mestra do direito ambiental o princípio 
do  poluidor-pagador,  cabendo  ao poluidor  “[...] arcar  com o  prejuízo  causado  ao 
meio  ambiente  da  forma  mais  ampla  possível.  Impera,  em  nosso  sistema,  a 
responsabilidade objetiva, ou seja, basta a comprovação do dano ao meio ambiente, 
a autoria e o nexo causal, independentemente da culpa” (SIRVINSKAS, 2004). 
Por intermédio desta decisão, qualquer instabilidade interpretativa para a questão de 
cessão/arrendamento resta superada, pois  que negócios privados  não  geram exclusão da 
responsabilidade de reparação ambiental do poluidor, que no caso da área estudada além da 
mineradora condenada para a recuperação, estende-se também à sucessora que continuou as 
atividades, desta feita no reaproveitamentos dos rejeitos piritosos acumulados pela primeira, 
dando dessa maneira continuidade ao processo de degradação.
 
O  segundo  Relatório  de  Monitoramento  dos  Indicadores  Ambientais  da  Bacia 
Carbonífera foi concluído em julho e apresentado em agosto de 2008, disponível no site do 
MPF de Santa Catarina (BRASIL, 2008). 
Diante da reduzida variação dos resultados comparativamente ao primeiro Relatório, 
o GTA  recomenda  que a  periodicidade  seja anual,  somado  ao  alto custo  e trabalho  que 
demanda a elaboração do documento. 
Iniciativas  e  decisões  a  exemplo  da  Ação  Civil  Pública  em  andamento  tendem  a 
efetivar-se a legislação ambiental, coibindo práticas de agressão ao meio ambiente, onde além 
de  penalizar  os  infratores,  procura  desenvolver  trabalho  de  convencimento  e  educação 
ambiental.
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3 MATERIAL E MÉTODOS 
3.1 Metodologia 
3.1.1 Problema de pesquisa 
Desenvolver  avaliação socioeconômica  e  ambiental em  uma área impactada  pela 
extração do carvão no bairro Colonial em Criciúma, estado de Santa Catarina. 
3.1.2 Hipótese 
Como  hipótese  da  pesquisa,  considera-se  que  a  identificação  do  nível  de 
conhecimento dos moradores do bairro pesquisado sobre a degradação ambiental e suas 
conseqüências determina ações que possam melhorar a qualidade de vida desta população. 
3.1.3 Questões norteadoras 
Diante da constatação de visível degradação do meio ambiente, buscou-se avaliar os 
impactos  causados  pela  exploração  do  recurso  natural,  uma  vez  esgotável,  dentro  de  uma 
abordagem  socioeconômica  e  ambiental,  à  luz  de  legislação  pertinente,  em  busca  da 
racionalidade,  visando  à  mobilização  da  sociedade  no  sentido  de  se  organizar,  para  que  o 
desenvolvimento econômico de predatório seja sustentável. 
Formula-se, assim, algumas questões que nortearão esta pesquisa: 
1) Qual o perfil socioeconômico dos habitantes da área de estudo? 
2) Quais  os  principais  problemas  ambientais  relacionados  à  mineração  segundo  os 
moradores? 
3) Que conseqüências a degradação ambiental causou no cotidiano dos moradores do 
bairro Colonial e seu entorno? 
4) Como  são abordados  os problemas ambientais pelos  moradores  locais e  pelos 
órgãos competentes frente à legislação ambiental? 
5) Quais as ações voltadas para solucionar ou mitigar a degradação ambiental da área 
afetada pela exploração do carvão? 
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Considerando o alto grau de impactação, a pesquisa procurou avaliar a interação do 
homem com  o  ambiente, possibilitando entender a  manutenção da  ocupação do  espaço, 
mesmo sabedores se tratar de uma área comprometida ambientalmente. Se antes a situação 
dos  moradores  do  bairro  Colonial  era  a  de  estarem  contribuindo  para  que  a  cidade  fosse 
designada  como  “Capital Nacional do  Carvão”, esses  homens podem  estar  na atualidade 
evocando que seu  trabalho  pode  ter contribuído  para  apenas um  estímulo  superlativo  à 
produção carbonífera, em detrimento de qualidade de vida e da proteção ao meio ambiente. 
Este trabalho de pesquisa avaliou os aspectos socioeconômico e ambiental em área 
impactada pela mineração do carvão, localizada no bairro Colonial, município de Criciúma-
SC. 
A pesquisa mostrou uma abordagem de estudo de caso por retratar conseqüências da 
exploração do carvão, no contato com moradores da área impactada, focalizando os efeitos 
diretos na qualidade de todo tipo de vida. 
O estudo de caso tem como fundamental característica os suportes teóricos, do ponto 
de vista dos dados que ele apresenta, vindo a servir de orientação no trabalho investigativo. 
A metodologia utilizada teve por objetivo nortear o projeto de pesquisa e descrever 
passo  a  passo  os  procedimentos  a  serem  adotados  para  a  corroboração  dos  objetivos 
propostos. O primeiro passo foi a opção pelo método de estudo, procurando uma forma que 
contemplasse todos os aspectos do trabalho. Pizolatti e Rocha (2000) afirmam que: 
De  imediato,  o  método  é  responsável  por  filiar  o  pesquisador  a  uma  corrente  de 
construção do conhecimento, delineando o aporte epistemológico que se apoiará na 
discussão  de  resultados.  Além  disso,  a  base  metodológica  constitui-se  matriz 
fundamental na concepção da intervenção e aprendizagem significativa do fenômeno 
em questão, fato este que torna ainda mais relevante seu papel na pesquisa. 
No segundo momento tem-se a delimitação do estudo,  ou seja, a determinação da 
unidade-caso  que  foi  estudada.  Esta  fase  constituiu-se  mais  delicada,  posto  que  fosse 
necessário  perceber  quais  dados  foram  necessários  para  se  chegar  à  compreensão  total  do 
objeto. Sendo assim foi delimitada a pesquisa de campo. 
O estudo de caso proporciona o estímulo a novas descobertas, a ênfase na totalidade 
e a simplicidade nos procedimentos. 
O modelo de entrevista aplicado  foi o estruturado,  utilizando os tipos  aberto e 
fechado, proporcionando livres expressões aos entrevistados, além daquelas pré-estabelecidas, 
tendo em vista a quantidade de pessoas  a serem entrevistadas. A entrevista estruturada, 
conforme Gil (1994), “desenvolve-se a partir de uma relação fixa de perguntas, cuja ordem e 
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redação permanecem invariável para todos os entrevistados, que geralmente são em grande 
número”. 
Por  possibilitar  também  tratamento  quantitativo  dos  dados,  este  tipo  de  entrevista 
torna-se mais adequado para o desenvolvimento de levantamentos sociais. Ou ainda, segundo 
Lakatos e Marconi (1997): 
Entrevista estruturada é aquela em que o entrevistador segue um roteiro previamente 
estabelecido. As perguntas feitas aos indivíduos são predeterminadas. Ela se realiza 
de  acordo  com  formulário  elaborado  e  é  efetuado  de  preferência  com  pessoas 
selecionadas de acordo com um plano. 
Ainda  para  o  alcance  de  objetivos  consistentes,  encontrou-se  na  entrevista  um 
importante instrumento, reafirmado também por Selltiz et al. (1967), quando escreve que “é 
bastante adequada para a obtenção de informações acerca do que as pessoas sabem, crêem, 
esperam, sentem ou desejam, pretendem fazer, fazem ou fizeram, bem como acerca das suas 
explicações ou razões a respeito das coisas precedentes”. 
Para  tanto,  se  agregou  referencial  teórico  na  discussão  dos  resultados  obtidos  nos 
questionamentos,  para  avaliação  socioeconômica  dos  entrevistados  e  ambiental  da  área  de 
estudo. 
Objetivando o alcance dos objetivos propostos nesta dissertação, foram entrevistadas 
30 pessoas, tendo como público-alvo ex-mineiros e viúvas de mineiros falecidos, até então em 
pleno  desenvolvimento  de  suas  atividades  na  mineração  do  carvão.  Os  entrevistados 
preencheram ainda o requisito de residir há mais de dez (10) anos no bairro. 
O  estabelecimento  deste  critério  foi  definido  percebendo-se,  por  meio  de 
conhecimentos anteriores sobre a área, que os moradores com maior tempo de moradia 
possuem  um  histórico  acentuado  de  informações  da  área,  vindo  a  contribuir 
significativamente com os objetivos em estudo. 
Pesquisa  preliminar  de  referenciais  bibliográficos,  legislação,  como  também 
publicações pertinentes, foram instrumentos impulsionadores na obtenção de conhecimento, 
tendo promovido a maior proximidade possível com a realidade pesquisada. 
Para  alcançar  os  objetivos  propostos  optou-se  por  uma  pesquisa  com  abordagem 
quantitativo-qualitativa, onde o pesquisador tem contato direto com sua fonte de informações, 
coletando dados predominantemente descritivos. Assim este método envolveu a obtenção dos 
dados “in loco” da situação estudada, enfatizando o processo e retratando a perspectiva dos 
participantes. 
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A abordagem teórico-metodológica enfatizou a integração qualitativo-quantitativa no 
processo de construção do conhecimento, onde os métodos qualitativo e quantitativo, segundo 
Lakatos e  Marconi (1997), “não se  opõem, nem se excluem, mas  se complementam no 
propósito  de  desvelar,  de  forma  mais  completa  possível,  as  facetas  de  dado  fenômeno  ou 
realidade social”. 
Além do questionário previamente elaborado (APÊNDICE A), para coleta de dados, 
foram utilizados imagens de satélite, mapas cartográficos e fotos da área de estudo. 
O  objetivo  do  questionário  foi  norteado  pela  investigação  e  conhecimento  de 
opiniões,  sentimentos,  interesses,  expectativas  e  situações  vivenciadas  pela  comunidade 
pesquisada,  de  pessoas  ligadas  diretamente  à  exploração do  carvão,  no  bairro  Colonial, 
município de Criciúma. Foi de grande valia, na medida em que proporcionou uma análise da 
realidade naquela área especificamente. 
Trata-se de moradores do bairro Colonial, ex-mineiros e viúvas, com conhecimento 
da mineração do carvão, tendo assim contribuído de forma decisiva no  estudo  de  caso em 
questão, sendo constituído de 30 famílias pesquisadas. 
3.2 Área de estudo 
Localizada no município de Criciúma-SC, no bairro Colonial, abrangendo parte da 
localidade  de  Vila  Visconde,  em  uma  área  de  218,11  hectares,  distante  200  km  de 
Florianópolis (Capital) e 290 km de Porto Alegre, minerada pela Carbonífera Criciúma S/A, 
com a abertura dos Poços 3, 4 e 5, como também tendo sido promovido o rebeneficiamento de 
rejeitos pela Carbonífera Belluno Ltda. 
A área de pesquisa comporta depósitos de rejeitos piritosos colocados sobre o terreno 
e  acumulados  há  décadas,  mesclando  com  resquícios  de  cobertura  vegetal,  que  em 
considerável parcela  desapareceu  no período  com a  deposição desse  material.  Não  havia 
isolamento da área poluída nem proteção dos mananciais líquidos existentes na região. 
As  habitações  disponibilizadas  aos  trabalhadores  pela  Carbonífera  Criciúma, 
edificadas por sistema de mutirão na década de 60, uma vila operária, entraram em posterior 
processo de expansão no entorno da área, sem divisão de proteção ante os depósitos piritosos. 
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Neste  meio,  a  área  ocupada  pelas  moradias  atinge  um  córrego  que,  além  de 
contaminado  com  resíduos  da  mineração,  recebe  o  esgoto  da  comunidade,  com  regiões  de 
poças e valetas a céu aberto, onde ficam depositadas ou escorrem as águas ácidas pelo contato 
com os rejeitos, como também afetadas por resíduos biológicos provenientes das residências 
do bairro Colonial e parte da Vila Visconde. 
No  ano  de  2006  foi  realizado  um  trabalho  precário  pela  empresa  carbonífera, 
tomando  argila  de  uma  área  de  empréstimo  próxima,  com  a  finalidade  de  encobrir  a 
visibilidade da realidade existente. No entorno outras moradias foram estabelecidas sem levar 
em consideração as condições de degradação. 
Mostra-se,  a  seguir,  imagens  relativas  à  área  da  pesquisa.  Pretende-se  com  as 
imagens,  além  de  conhecer  a  área  de  estudo,  traçar  parâmetros  relativos  à  situação  de 
degradação relativa à mineração de carvão empreendida no bairro Colonial. 
 
 
 
 
 
Figura 1. Lavador de carvão. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2001) (Fonte: IPAT, 2008a). 
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Figura 2. Área de estudo. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2006)  (Fonte: IPAT, 2008b). 
 
 
A imagens dos  anos  de  2001  (Figura 1) e 2006 (Figura 2)  mostram  a situação do 
bairro  Colonial,  dentro  da  sua  realidade  de  desmatamento  e  de  depósitos  piritosos,  com  a 
ocupação humana, os terrenos terraplenados de forma precária, assim como pontos de erosão 
e o cinza do carvão destacando-se na paisagem degradada ambientalmente. 
A população existente no entorno é acentuada, demonstrando a proximidade com os 
depósitos sólidos derivados do carvão, que possibilitam riscos à saúde dos moradores, o que 
representa  a  memória  visual  viva  da  realidade  do  histórico  do  bairro,  após  décadas  de 
exploração pelas mineradoras. 
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3.2.1 Geomorfologia 
3.2.1.1 Relevo e cobertura vegetal 
Com respeito ao relevo, tem-se que a classificação do solo é a seguinte: Argissolo 
Vermelho e Nitossolo Vermelho, tendo como material de origem Diabásio, porém há muita 
mistura de outros tipos de solo. 
São solos com acidez relativa, pH natural entre 4,5 a 5,5, carecendo correção para 
cultivo, e com níveis de alumínio médios necessitando imobilização. Há nutrientes como P, 
K, Ca e Mg bastante variáveis, sendo que o P é o mais deficiente (informação eletrônica
4
). 
Sobre  o uso  desse solo, relativo  à declividade em  alguns pontos, nestes casos é 
recomendado cultivos de vegetação permanente, reflorestamento, fruticultura. 
No tocante à cobertura vegetal, a vegetação primária é de Floresta Ombrófila Densa 
(Mata Atlântica) (informação verbal
4
). 
Quanto  à  textura  média  do  solo,  há  saturação  de  bases  inferior  a  65%,  com 
capacidade de troca de cátions de boa a alta. 
Sobre  a  profundidade  do  solo,  é  variável,  sendo  em  alguns  pontos  rasos,  sem 
afloramento de rochas normalmente. 
Há produção agrícola, com ênfase ao cultivo de banana, além de reflorestamento de 
eucalipto, sendo poucos os locais de cultivo de grãos (informação verbal
4
). 
3.2.1.2 Clima 
Segundo  o  sistema  de  classificação  climático  de  Köppen,  a  região  carbonífera  se 
enquadra no grupo Cfa, caracterizado por ser mesotérmico úmido, com verões quentes e sem 
estação de seca definida. 
Com clima temperado, a máxima intensidade pluviométrica ocorre no verão, sendo 
que no inverno ocorre a precipitação mínima. Os meses em que sucedem as temperaturas mais 
 
4
 Informações fornecidas por correio eletrônico, pela Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de 
Santa Catarina-EPAGRI, em out. 2008. 
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elevadas são dezembro, janeiro e fevereiro; já as temperaturas mais baixas se verificam nos 
meses de junho e julho. 
3.3 O município de Criciúma-SC 
Fundado em  6  de  janeiro  de 1880,  em  área  do  sul  catarinense, pertencente  ao 
município  de  Araranguá,  a  então  localidade  de  Criciúma,  depois  município,  contou  com  a 
participação  de  imigrantes  de  diversas  origens  em  seu  processo  de  crescimento,  mas 
predominantemente de italianos, alemães, poloneses, portugueses e afro-descendentes. 
O  município  de  Criciúma  está  situado  no  litoral  sul  do  Estado  de Santa  Catarina, 
entre as coordenadas geográficas 28°40´28” de latitude S e 49°22´02” de longitude W, com 
posição geográfica de 46 metros acima do nível do mar, ocupando uma área de 235,628 km 
(CAMCRI, 2008). 
A agricultura  era  encontrada por toda  parte e  o  restante da  área  do  município  era 
constituído por uma densa vegetação de floresta, a Mata Atlântica. O município possuía uma 
característica fundamentada, sobretudo na agricultura familiar. 




[image: alt] 
 
42
 

 
Figura 3. Localização da área de estudo, bairro Colonial, município de Criciúma-SC e na bacia hidrográfica do 
Rio Araranguá, situada entre as coordenadas, 28°40´28” de latitude S e 49°22´02” de longitude W, altitude 46m-
sede (IPAT, 2008). 




 
 
43
 

3.3.1 Carvão no município de Criciúma 
Em 1917, inicia-se a exploração de carvão no município de Criciúma, apesar de já se 
conhecer sua existência desde 1825. A atividade mineradora é ampliada a partir de 1919, em 
razão da chegada do ramal da Estrada de Ferro Dona Tereza Cristina, ligando o município ao 
porto de Imbituba e facilitando o escoamento da produção das minas. (NUERNBERG, 2001; 
VOLPATO, 1984). 
Na  região  sul  de  Santa  Catarina,  a  atividade  carbonífera  implantada  no  início  do 
século passado, desenvolveu-se à luz da ideologia do crescimento ilimitado, sem considerar a 
descapitalização  sorrateira  do  patrimônio  social  e  dos  recursos  naturais  não-renováveis 
(MILIOLI, 1995). 
A descoberta do carvão mineral no início do século passado trouxe novos rumos à 
economia do município. 
Com a primeira  guerra mundial vislumbrando seu fim,  o mundo necessitava  de 
energia, sendo o  carvão mineral uma fonte que impulsionava a siderurgia  e as grandes 
empresas  pesadas  mundiais.  Tal  observação  deve-se  ao  fato  de  que  o  carvão  mineral, 
descoberto em outros países como Inglaterra, África do Sul e Rússia, por exemplo, também 
promoveram significativas mudanças não só na paisagem, mas na economia como um todo. 
Surgia  assim  a  moeda  negra.  O  verde  da  paisagem  era  substituído  pelo  negro  do  carvão 
(VOLPATO, 1984). 
Deste  modo  o  “Ouro  Negro”,  como  era  conhecido  o  carvão  mineral,  transformou 
economicamente o município e região como um todo, tornando-se Criciúma conhecida como 
“a Capital Nacional do Carvão” (MILIOLI, 1995). 
A  partir  do  surgimento  das  empresas  mineradoras  um  grande  número  de  pessoas 
deslocou-se para o município, atraídas pelo considerável salário que a profissão de mineiro 
remunerava. 
O município cresceu vertiginosamente, juntamente com outras empresas de prestação 
de  serviços.  Com  a  economia  impulsionada  pelo  dinheiro  do  carvão,  Criciúma  se 
desenvolveu. Quanto mais o município crescia maior era a degradação ambiental. Sem levar 
em  consideração  um  enorme número  de  mineiros  que  morreram  vítimas  de  acidentes  e/ou 
posterior  desenvolvimento  de  doenças  relacionadas  ao  carvão,  principalmente  a 
pneumoconiose, conhecida como P2. 
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Milhares  de  trabalhadores  morreriam  anos  mais  tarde  vítimas  de  doenças 
pulmonares.  Centenas  deles  ainda  vivem  atualmente  com  uma  vida  limitada,  apresentando 
sintomas  característicos,  provocados  com  a  inalação  de  poeira  de  carvão.  Muitos  deles 
dormem sentados, andam com dificuldade ou não conseguem desenvolver qualquer esforço 
físico (MILIOLI, 1995). 
A atividade carbonífera promoveu na cidade os alicerces da atual economia, além de 
um  desenvolvimento  expansionista  e  a  inevitável  supervalorização  no  setor  imobiliário.  A 
cidade cresceu lateralmente, ou seja, para a periferia, sem levar, no entanto, em consideração 
a preservação ambiental (VOLPATO, 1984). 
Relativamente  ao  saneamento  básico,  o  esgoto  ainda  é  lançado  em  locais  não 
apropriados como rios, córregos e afluentes dos principais rios que cortam o município de 
Criciúma. O próprio lixo é depositado muitas vezes em locais não apropriados por parte dos 
habitantes, o que é fator importante na desagregação ambiental (LAGO, 1988). 
O custo ambiental e conseqüentemente social, gerado pelas atividades de extração e 
beneficiamento do carvão, se torna extremamente elevado em uma região onde a qualidade de 
vida é profundamente  afetada pela extensa poluição do ar,  dos  solos  e da água (MILIOLI, 
1995). 
Como  conseqüência,  “os  prejuízos  criados  para  a  saúde,  para  a  paisagem,  para  a 
recreação e o lazer e outros valores associados ao ambiente natural do homem, não tiveram, 
até aqui, qualquer tipo de compensação” (VOLPATO, 1984). 
O  despertar  para  as  questões  ambientais  a  nível  global,  tomou  impulso  com  a 
percepção de  que modelos de desenvolvimento estavam e  continuam exaurindo recursos 
naturais a uma velocidade espantosa, causando danos ao meio ambiente e ao próprio homem 
(LAGO, 1988). 
A preocupação da comunidade internacional através da 
Organização das Nações Unidas
 
(ONU), em Estocolmo no ano de 1972,  reuniu dirigentes dos países membros na busca de 
medidas de combate à degradação ambiental, oportunidade em que foram denunciados que os 
respectivos  desenvolvimentos  socioeconômicos  foram  realizados  à  custa  da  degradação  do 
meio ambiente. 
Tardiamente  a  comunidade  local  começou  a  se  preocupar  com  as  questões 
ambientais,  sobretudo  as  relacionadas  com  a  degradação  ambiental,  promovida  pela 
exploração do carvão e a imensa área de terras contaminadas com o rejeito piritoso, onde solo, 
água e ar são afetados, por conseguinte a própria população (LAGO, 1988). 
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Rosso (2004) esclarece que: 
Apesar  desta  crescente  conscientização,  os  governantes  e  líderes  mundiais, 
especialmente os ligados à área econômica, ainda não estão plenamente convencidos ou não 
querem se convencer de que são necessárias mudanças radicais no modelo de ocupação e de 
uso dos recursos do planeta. Continuam acreditando que a ciência e a tecnologia, aliadas aos 
mecanismos  da  economia  de  mercado,  são  instrumentos  eficientes  para  regular  o  uso  dos 
recursos de modo a torná-los inesgostáveis. 
Deste modo novos modelos de desenvolvimento são propostos e/ou implementados 
no  decorrer  dos  anos  no  município  de  Criciúma,  especialmente  nos  próprios  bairros. 
Evidencia-se que a sociedade, que antes fora impulsionada pela economia baseada na extração 
do carvão mineral, hoje mantém consistente resistência a novas extrações, ao tempo em que 
anseia e exige por parte do poder local e de empresas, a recuperação de áreas degradadas. 
Sendo assim, estes acontecimentos acabaram por conduzir o poder público a instituir 
numa  série  de  medidas,  amparado  na  legislação  ambiental,  de  preservação  e  recuperação, 
visando o desenvolvimento sustentável. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 
4.1 Impactos Ambientais e Socioeconômicos no Bairro Colonial 
A pesquisa foi realizada com moradores do bairro Colonial, localizado a noroeste do 
município de Criciúma, Santa Catarina, possuindo cerca de 480 famílias, que segundo o IBGE 
(2000), contava com uma população aproximada de 2.400 habitantes. Na atualidade, há uma 
realidade em torno de 2.900 habitantes. 
4.1.1 Histórico do bairro Colonial 
O  bairro Colonial  tem sua  história ligada  ao Distrito  de  Rio  Maina,  que  com a 
chegada dos imigrantes italianos, de Gênova na Itália, em 15/11/1890, quando sete famílias 
ocuparam terras devolutas e deram início à colonização (RONCHI, 1990). 
Inicialmente os colonizadores plantaram, para subsistência, milho, arroz, mandioca, 
banana e cana-de-açúcar, como também outras culturas, onde, segundo palavras de um dos 
estrevistados, o Sr. A. Colombo, “tudo o que aqui era plantado se colhia”. Para os imigrantes 
que  chegavam,  a  existência  de  nascentes,  que  proporcionavam  abundância  de  água,  como 
também o solo fértil, foram condicionantes positivas para colonizar a região. 
A criação de animais de tração e corte foi implementada aos poucos, o que fornecia 
suporte aos colonizadores. 
Em meados da década de 40, com a descoberta do carvão no local, “a agricultura aos 
poucos foi se tornando obsoleta para os filhos dos imigrantes. O advento do carvão fez com 
que a maioria abandonasse o campo” (RONCHI, 1990). 
Ainda segundo o autor, 
As minas foram abertas nas encostas dos morros onde o carvão aflorava. A extração 
ainda era feita com picaretas e cortes de rafa, isto é, uma abertura entre a parede e a 
pedra  de  rejeito,  que  depois  de  removido  era  carregado  em  vagonetas, 
posteriormente empurrado até a caixa de embarque (RONCHI, 1990). 
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Figura 4.  Localização da área de estudo, bairro Colonial, Criciúma-SC (Fonte: IPAT, 2007). 
 
 
Os próprios colonos extraíam o minério, transportando até o bairro Pinheirinho em 
carros puxados a boi, quando o carvão era embarcado em vagões do trem até Imbituba, onde 
se localizava o porto, que fazia a distribuição aos outros portos brasileiros. 
Aos poucos foram abertas estradas para dar lugar aos primeiros caminhões, quando 
os  colonos,  liderados  pela  família  Colombo,  receberam  proposta  por  parte  de  mineradores 
para  explorar  o  mineral,  que  a  princípio  foi  declinada,  dado  o  baixo  valor  oferecido 
(RONCHI, 1990). 
Porém, a partir da década de 50, os colonos decidem ceder suas terras, que a partir de 
concessões  de  lavra,  faz  com  que  o  carvão  seja  explorado  por  empresa  mineradora,  a 
Carbonífera  Metropolitana,  sendo  inicialmente  realizado  o  processo  a  céu  aberto,  sem 
mineração no subsolo. 
Alguns anos depois houve parceria desta empresa com a Carbonífera Criciúma, o que 
durou até 1969, quando a sociedade se dissolveu. Assim, a Carbonífera Criciúma prossegue 
na exploração mineral do carvão até 1975. 
Como  a  atividade  de  exploração  do  carvão,  nos  seus  primórdios,  havia  sido 
idealizada e realizada pelos imigrantes estabelecidos na região, os chamados “colonos”, este 
forma de cognominá-los acabou por dar origem ao nome da comunidade, que de “minas do 
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Colonial”, ou “minas dos colonos”, passou em determinado momento, na mesma década de 
50, a ser denominado “bairro Colonial”. 
Na  área,  foram  perfurados  três  poços  para  lavra  subterrânea,  os  quais  foram 
denominados de Poço Três, Poço Quatro e Poço Cinco, os quais estiveram em funcionamento 
até 1975, desativados pela exaustão das reservas,  vindo  a coincidir com a  implantação das 
primeiras lavras mecanizadas. 
Grande parte do passivo ambiental depositado no terreno do bairro Colonial ocorreu 
no período entre 1962 e 1969, época em que permaneciam unidas as duas carboníferas antes 
citadas. Todo o rejeito do lavador era depositado no local. Embora a Carbonífera Criciúma 
tenha ficado com o terreno na divisão das empresas em 1969, a Carbonífera Metropolitana 
continua  até  o  presente  com  a  concessão  de  lavra  do  imóvel,  em  relação  ao  subsolo,  com 
sessão  junto  ao  Departamento  Nacional  de  Produção  Mineral  (DNPM)  à  Carbonífera 
Criciúma. 
Com o término do empreendimento minerador, muitas famílias deram continuidade 
na  construção  de  casas  na  área  onde  foram  lançados  os  rejeitos  durante  décadas, 
desconsiderando dessa maneira todos os problemas decorrentes do fato, relativamente à saúde 
ou à manutenção do solo. 
Entre  1975  e  2005,  ocorreu  na  área  localizada  no  bairro  Colonial  processo  de 
rebeneficiamento de rejeitos, quando se instala um lavador de carvão, ficando dessa maneira a 
última empresa responsável pela recuperação da degradação até então promovida, a partir de 
entendimento empresarial com a primeira mineradora. 
O  bairro  Colonial  e  entorno,  por  conseguinte,  mesmo  sem  a  operacionalização  da 
atividade mineradora, continuou a ser urbanizado, com o contínuo movimento habitacional na 
sua  estruturação,  embora  permaneçam  cicatrizes  expressivas  da  devastadora  atividade 
econômica desenvolvida durante décadas, com a visível paisagem provocada pelo  depósito 
dos rejeitos do carvão, coexistindo com os habitantes do bairro criciumense. 
No bairro Colonial, a maioria dos moradores vivenciou a transformação e a alteração 
da paisagem local promovida pela mineração. 
Decorrida mais de três décadas da desativação dos poços subterrâneos de extração 
mineral, como também da recente paralisação do processo de reaproveitamento de carvão da 
área  degradada,  tendo  como  conseqüência  montanhas  de  rejeitos  piritosos  depositados, 
verifica-se a permanência dos ex-mineiros, como também uma contínua ocupação na área e 
seu entorno. 
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São  desconhecidos  estudos  específicos  que  contemplem  a  investigação  das 
características ambientais da área e socioeconômicas dos moradores do bairro Colonial. 
Diante dos indicativos de crescente conscientização por parte da sociedade a respeito 
da questão ambiental, o estudo busca ser parte integrante das discussões atuais, de constante 
preocupação quanto  à  escassez  dos  recursos  naturais  com  hábitos  predatórios,  caminhando 
para  uma  mudança  na  relação  homem/meio,  de  uma  maneira  geral  e  pelos  moradores  do 
bairro Colonial. 
4.1.2 Conseqüências da mineração de carvão no bairro Colonial 
A  mineração  de  lavra manual,  como  foi praticada  até  a  década de  50  no  bairro 
Colonial, oferecia poucos danos à Natureza. Nas minas de poço e de encosta, a seleção de 
carvão era feita no fundo das minas. Todo o entulho de pedra, pirita e barro permaneciam nas 
galerias das minas e só o carvão era retirado. Com o avanço tecnológico e na medida em que 
os métodos e técnicas de lavras foram se mecanizando na produção, o processo de poluição 
ambiental tornou-se incontrolável e, pode-se dizer irreversível, com o avanço sobre a natureza 
em forma de consolidada degradação ambiental (VOLPATO, 1989). 
Rosso  (1999),  relativamente  ao  carvão,  e  na  similitude  do  bairro  Colonial,  tendo 
acontecido problemas ambientais nos bairros onde houve prospecção mineral do carvão, 
menciona: 
[...]  o  que  ocorreu  com  Criciúma foi  como  se  os  antepassados  tivessem  tomado 
emprestado um capital ambiental das gerações seguintes, sem qualquer interesse ou 
perspectiva de devolvê-lo, dominados pelo ímpeto da produção e do lucro, tendo o 
meio ambiente apenas como fornecedor dos recursos. 
Volpato (1984) assim descreve a situação ambiental de Criciúma: 
[...]  todo  o  ambiente da região  Criciumense  denuncia a  existência da indústria 
carbonífera. Não é gratuito o título de Capital do Carvão que o município ostenta. A 
cidade denuncia a exploração do material energético pela poeira negra que se adere 
aos prédios,  casas e  ambiente, mesmo no  centro da  cidade; denuncia  pelo odor 
proveniente da queima da pirita, resíduo depositado nas imediações dos lavadouros 
de carvão bruto; denuncia pela destruição ecológica da vegetação nos arredores das 
minas em atividades  ou já abandonadas; denuncia pela  poluição  do  ar, dos  rios e 
lagos, estabelecendo-se um processo assassino da vida aquática. 
A atividade mineradora tendo se estendido por todo o município e seu entorno, com 
lavras a  céu aberto e subterrâneas, formou a bacia carbonífera. O bairro Colonial fez parte 
deste contexto, contribuindo assim significativamente na atividade mineradora. 
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O processo de mineração proporciona uma desfiguração do terreno e uma completa 
alteração  da  paisagem. Essas  alterações da  superfície manifestam-se  mais obviamente  no 
aspecto estético, pelos elementos visuais da linha, forma, textura, escala, complexidade e cor 
que  compõe a  paisagem característica da  mineração,  notadamente a do  carvão (SOUZA, 
1995). 
Entre estes problemas de desfiguração do terreno pela mineração do carvão está a 
subsidência, cujo processo corresponde ao movimento relativamente lento de afundamento de 
terrenos, provocado pela existência de galerias subterrâneas oriundas da exploração mineral 
(MILIOLI, 1995). 
4.1.3 O custo ambiental e social da degradação ambiental 
O custo ambiental e, conseqüentemente social gerado pelas atividades de extração e 
beneficiamento do carvão, se torna extremamente elevado em uma região onde a qualidade de 
vida é profundamente afetada pela extensa poluição do ar, dos solos e da água. Os prejuízos 
criados para a saúde, para a paisagem, para a recreação e o lazer e outros valores associados 
ao  ambiente  natural  do  homem,  não  tiveram,  até  aqui,  qualquer  tipo  de  compensação 
(VOLPATO, 1984). 
Segundo Carvalho (2004): 
A mineração constitui, ainda, uma atividade que expõe aos riscos mais elevados, [...] 
a vida e a  saúde do  homem, devido  à sua associação  com explosões, escavações, 
utilização  de equipamento  pesado, além  dos problemas adicionais  de  ventilação, 
liberação  de  poeira  e  gases,  ameaça  de  colapsos,  e  do  possível  ingresso  de  água 
proveniente do lençol freático, nas minas subterrâneas
. 
Além  disso,  o  autor  afirma  ainda  que  os  impactos  ambientais  produzidos  são 
diversificados, tanto relativamente aos seus efeitos, quanto à durabilidade da degradação. Por 
isso, os locais de mineração são freqüentemente caracterizados pela poluição do solo, da água, 
do ar e visual. Além disto, se nota que os impactos da atividade mineral  habitualmente se 
estendem para muito além do sítio de operações (CARVALHO, 2004). 
O principal impacto nos solos, ainda de acordo com Carvalho (2004), corresponde à 
interrupção de uso da terra, em face de uma aceleração dos processos erosivos que, por sua 
vez causam perda do potencial agrícola da área, expulsão da fauna e destruição da flora local. 
Diversos efeitos e impactos negativos são causados ao meio ambiente, gerados pela atividade 
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de mineração, em suas diversas e variadas fases, desde o desenvolvimento até o abandono da 
área, após encerramento das atividades de lavra. 
A área de estudo, em visível estado de degradação ambiental, que remonta décadas de 
exploração do minério de carvão, deixa de seguir as recomendações de Kampf et al. (2000): 
A  legislação  ambiental  recente  exige  que  áreas  de  terras  submetidas  à  mineração 
sejam  restauradas.  Este  procedimento  deve  iniciar  antes  da  extração  mineral 
propriamente  dita,  através  de  remoção  em  separado  dos  solos  e  das  camadas 
geográficas. Após a conclusão da extração mineral, no processo de restauração da 
área, esses materiais deveriam ser repostos na seqüência original. 
Kurt  Lewin  (1935  apud  CARVALHO,  2002)  foi  um  dos  primeiros  a  afirmar  de 
forma categórica, que o “comportamento humano evolui em função da interação com o meio 
ambiente”. 
No mundo moderno não se pode desconsiderar a importância que a mineração assume 
frente ao desenvolvimento socioeconômico, diante da evidência de que a extração dos recursos 
naturais traduz-se em grande parte em produtos utilizados pelo homem. Porém, esta dependência 
leva, inevitavelmente, ao surgimento de grandes alterações físicas, químicas e biológicas no meio 
ambiente, afetando diretamente a saúde, a segurança e o bem estar da população.  
Kopezinski  (2000)  considera  que “minerar  é  uma  das atividades  mais primitivas 
exercidas pelo homem como fonte de sobrevivência e produção de bens sociais e industriais”. 
Citadini-Zanette  (2000)  afirma  que  “se  por  um  lado  a  vocação  mineira  da  região 
contribui para seu progresso econômico, por outro lado, esta mesma atividade é a principal 
causa do severo impacto ambiental e social existente.” 
Diante desse quadro, necessário se torna rever o julgamento da sociedade, que, de 
acordo com Gonçalves (2003), considera que os efeitos tecnológicos modernos impediram as 
pessoas de ver além das vantagens oferecidas. A sensação de dominar o ambiente, seguida de 
projetos  de  exploração  de  recursos  em  países  em  desenvolvimento,  está,  não  raro,  criando 
maiores problemas do que os valores obtidos com os recursos. 
Gonçalves (2003) ainda acrescenta: 
Os problemas ambientais urbanos ligados à degradação e contaminação do solo, do 
ar  e  das  águas,  principalmente  em  países  do  terceiro  mundo  como  o  Brasil,  têm 
configurações  muito  semelhantes.  Cubatão,  em  São  Paulo,  e  Criciúma,  em  Santa 
Catarina,  por  exemplo,  tiveram  e  têm  problemas  de  poluição  graves  ligados  a 
indústrias agressivas ao meio ambiente. Aquela por ser um pólo industrial e esta por 
ter explorado e ainda estar explorando a extração, a comercialização e a utilização 
do carvão mineral para produzir energia através de termelétrica. 
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A  exploração  do  carvão  no  município  de  Criciúma,  parte  integrante  da  bacia 
carbonífera,  foi  certamente  a  atividade  econômica  que  mais  impacto  ambiental  causou  na 
região sul de Santa Catarina. A geração de emprego, aliada ao crescimento econômico, 
culminou em elevado nível de degradação. 
Uma  troca  altamente  questionável  na  história  do  município  de  Criciúma  e  região 
entre economia e poluição, quando o poder público pela omissão e mineradores causou um 
passivo ambiental sem precedentes no sul do Estado de Santa Catarina. 
Bortot (1999) considera que todo passado negativo gerou uma mentalidade contrária 
à  atividade  (mineração),  acusada  de  nociva  à  população,  com  benefícios  pequenos  demais 
quando comparados com os danos causados ao meio ambiente e à saúde. 
Montibeller (2004) discorre acerca da troca ecologicamente desigual, em que o valor 
recebido pela venda de um produto, a compensação se torna inadequada, diante da desordem 
física e social deixada no local da sua extração ou produção. Como a degradação ambiental, 
inclusive  social,  não  é  compensada  no  preço  de  venda,  o  produto  está  sofrendo  troca 
ecologicamente desigual, reforçando ainda a  hipótese  de que é inerente ao  capitalismo não 
assumir  privadamente  custos  sociais  e  ambientais,  como  forma  de  viabilizar 
mercadologicamente a produção, com o máximo e imediato lucro. 
Felizmente  tal concepção de  exploração  direta sem  medir conseqüências  ganhou 
novos  atributos  ante a  importância  requerida  pelo meio  ambiente  após  tantas  décadas  de 
devastação,  com  as  decisões  da  lei  exigindo  recuperação  ambiental  por  parte  tanto  das 
mineradoras, quanto do Estado em nome da qualidade de vida. 
Avulta-se  então  importante  a  noção  de  valoração  econômica,  onde  mesmo  que 
subjetivamente,  remete  aos  mineradores  e  sociedade  a  repensar  diante  de  ações  de 
conseqüências nocivas à Natureza, onde o homem se inclui. 
4.1.4 Valoração econômica de impactos ambientais 
O presente item  ressalta  e aborda a valoração  econômica dos  impactos  e  passivos 
ambientais  resultantes  da  exploração  desordenada  dos  recursos  naturais  no  bairro  Colonial 
entre  1940  e  2005,  aqui  associados  à  mineração  do  carvão,  cujas  jazidas  encontram-se 
desativadas por exaustão, sem estimativa prévia ou posterior do valor dos danos provocados. 
Mesmo  necessitando  de  ajustes,  a  valoração  econômica  dos  recursos  e  danos 
ambientais é fundamental para fixação de compensação ao ambiente. 
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De  acordo  com  o  IBAMA  (2003),  o  conhecimento  dos  montantes  dos  valores 
econômicos associados à conservação, à preservação e ao uso sustentável da biodiversidade é 
a  forma  contemporânea  de  garantia  para  que  a  variável  ambiental  tenha  peso  efetivo  nas 
tomadas de decisões em políticas públicas. 
Montibeller (2004) afirma que: 
A  economia  ambiental  e  dos  recursos  naturais  (economia ambiental  neoclássica) 
parte do pressuposto de que toda  externalidade, isto é, todo recurso ou  serviço 
ambiental  não  incluído  no  mercado,  pode  receber  uma  valoração  monetária 
convincente: estabelecer o valor para o que o mercado não considera. 
Num  processo  de  “internalização  das  externalidades”,  de  acordo  com  Montibeller 
(2004), a valoração monetária parte do pressuposto de que é necessário levar em consideração 
os  custos  sociais  para  que  dessa  forma  sejam  incluídos  nos  custos  privados.  Significa 
computar os custos ocultos, imputando-os ao seu responsável econômico. Relativamente às 
externalidades ambientais, internalizá-las implica constituir-se num “mercado ecologicamente 
ampliado”. O problema reside, então, em como imputar valor econômico àquilo que não se 
expressa através do preço. 
Interessante mencionar que o mesmo autor ressalta que “as técnicas para definir os 
valores  a  serem considerados  são  todas  baseadas no  princípio da  negociação  – isto  é, o 
princípio  que,  para  o  pensamento  dos  economistas  neoclássicos,  rege  o  mercado.” 
(MONTIBELLER, 2004). 
Surge com Pigou em 1920, o conceito de externalidade em economia, que propôs a 
fórmula “o poluidor paga”. Dessa maneira emerge um dos princípios básicos do direito 
ambiental, que “visa a internalização dos custos relativos externos de deterioração ambiental” 
(MONTIBELLER, 2004). 
No  caso  da  degradação  pela  atividade  carbonífera,  depara-se  com  uma  visível 
demonstração de externalidade  negativa, onde o agente poluidor,  que não contabiliza os 
impactos  monetariamente,  assume o  papel  de agente  impactante  sobre os  outros  agentes, 
reconhecidos como vítimas dessa poluição. Ideal seria a internalização da externalidade, que 
nesse caso se concretizaria a partir da monetária contabilização dos danos ambientais, o que 
significa a contabilização de recursos monetários utilizados para a recuperação do meio ou 
mitigação dos impactos. 
A  Constituição Federal de 1988  art. 225  (BRASIL,  1988a),  e  a  antecessora Lei 
6.938/81  (BRASIL,  1989b),  consagram  a  imposição  ao  poluidor  e  ao  predador  da 
obrigatoriedade  na  recuperação  e/ou  indenização  dos  danos  causados,  como  também  a 
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contribuição por parte do poluidor pela utilização de recursos naturais para fins econômicos: 
Art.  225, §2º:  “Aquele  que  explorar recursos minerais fica obrigado a  recuperar o  meio 
ambiente degradado, de acordo com a solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma de lei.” 
Montibeller  (2004)  indaga  acerca do  estabelecimento do  valor  a ser  pago  e  Pigou 
responde que o valor dos danos devem ser observados num ponto de equilíbrio, verificado 
entre valor a pagar e escala de produção, encontrando um “nível de poluição ótimo”. Assim a 
empresa deverá considerar o custo externo marginal, isto é, o quanto deverá assumir de custo 
adicional, cujo valor deverá ser de consenso, ou seja, a comunidade compensada pelo dano e a 
empresa estabelecendo sua escala de produção, procurando obter o nível de poluição “ótimo”. 
Explicita o autor ainda: 
O custo externo marginal (externo porque não incorporado ao processo produtivo da 
empresa)  em  um  nível  “ótimo”  de  poluição  é  o  valor  do  imposto,  do  gasto  para 
recuperar  o meio ambiente  degradado ou da compensação à comunidade  atingida, 
que  a  empresa  deve  assumir.  Para  a  empresa,  o  nível  “ótimo”  de  poluição  se  dá 
quando o seu lucro marginal se iguala ao custo externo marginal (lucro marginal = 
custo externo marginal) ou, o que resulta idêntico, quando o lucro marginal após o 
pagamento do imposto ambiental for zero (MONTIBELLER, 2004). 
No caso da abordagem pigouviana, esta demonstra que o custo ambiental deve ser 
assumido  como  sendo  o  valor  monetário  do  bem  ambiental,  para  obtenção  de  valor 
econômico do bem ou serviço ambiental. 
Relativamente  à  economia  ambiental  neoclássica,  mencionada  por  Montibeller 
(2004),  seu  conteúdo  básico  é  composto  da  valoração  monetária  dos  bens  e  serviços 
ambientais;  internalização  das  externalidades;  proposição  o  poluidor  paga;  direitos  de 
propriedade;  valor econômico  total  dos  bens e serviços  ambientais;  método da  valoração 
contingencial; análise do custo/benefício (ambiental). 
O princípio do poluidor pagador poderia ser utilizado do seguinte modo: 
a)  a  própria  empresa  despolui;  b)  a  empresa  paga  um  imposto  à  sociedade;  c)  a 
empresa  compra  direito  (bônus)  de  poluição  em  bolsa  de  valores.  A  primeira 
maneira  de  utilizar  o  princípio  é  ampliada  no  direito  ambiental  brasileiro  para 
contemplar todo tipo de lesão ao meio ambiente, não apenas a poluição, e considerar 
que a agressão por qualquer agente, e não somente por empresas, deve ser reparada 
(MONTIBELLER, 2004). 
Outras proposições ou métodos ainda podem contemplar a valoração monetária de 
avaliação, inseridas na economia ambiental. 
Em 1960, Coase escreveu sobre a atribuição de direitos de propriedade sobre o meio 
ambiente e o mercado de externalidades, mencionado por Montibeller (2004), e que Gordon 
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identificou em 1954: “o problema dos recursos e das externalidades ambientais resultaria da 
ausência de propriedade particular sobre os bens comuns”. 
A  abordagem  por  essa  ótica  defende  uma  negociação  entre  as  partes.  Atribuindo 
direitos de propriedade sobre os recursos e serviços ambientais, seus proprietários poderiam 
comercializá-los “a bom preço” com o agente explorador do recurso ou serviço, fazendo com 
que a  externalidade  fosse  internalizada  e o  nível  da  atividade  econômica e  de  controle 
ambiental cheguem ao ponto “ótimo”. A forma como se estabelece este nível é a “negociação 
entre agentes” (MONTIBELLER, 2004). 
Admite Montibeller (2004) que  a negociação entre  agentes com a finalidade de 
compensar  ou  reparar  danos  tem,  todavia,  aplicação  limitada,  sendo  possível  quando  o 
número de envolvidos é pequeno e os prejudicados são identificáveis, o que é bastante raro 
nas questões ambientais. No caso do bairro Colonial, esta condição está presente, isto é, as 
empresas impactantes sobre o  meio  são  poucas  e a  população  diretamente  impactada  é 
delimitada. 
É possível então  conhecer, pelo  menos  aproximadamente, em  relação  ao  bairro 
Colonial, uma dimensão de valor econômico que a comunidade atribui ao dano ambiental. 
Este dano  ambiental,  em  princípio e  como  hipótese de pesquisa,  afeta  a  qualidade  de vida 
humana. 
Um  levantamento  sobre  a  aptidão  produtiva  de  áreas  agrícolas  como  as  da  região 
considerada, o que poderia estar sendo produzido e o preço da produção no mercado pode 
revelar  o  montante  aproximado  em  valor  monetário  da  produção  potencial  cessante.  A 
estimativa de um tempo hábil para recuperar as áreas de tal maneira que se tornem produtivas 
estabelecerá o número  de anos  necessários, e  os valores  necessários  a esta  recuperação 
igualmente comporão o valor monetário. 
Diante  da  incomensurabilidade,  como  forma  de  valoração  Montibeller  (2004) 
calcula, relativamente à determinada área degradada ambientalmente, que o valor da produção 
anual possível cessante (arroz, feijão, gado, etc.), o tempo necessário (anos) para recuperação 
da área, viabilizando a produção agrícola e potencial econômico, como também o custo total 
estimado para recuperação da área resultariam ao final em valor, mesmo que intrínseco. 
Com respeito a esta fórmula que descreve, Montibeller (2004) ensina que ao valor se 
soma o  atribuído  pela  população nos  quesitos  sobre  a  qualidade  de  vida  urbana  tais  como 
saúde, qualidade do ar, disponibilidade de água, aspecto paisagístico, etc. 
O  mesmo  autor  ainda  sugere  que  os  dois  valores,  o  relacionado  à  produção  e  o 
relacionado à qualidade de vida humana, sejam somados, representando o valor monetário do 
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bem degradado ao qual se busca a compensação por parte das empresas exploradoras, órgãos 
governamentais responsáveis; com mecanismos capazes de fazer com que se compensem os 
custos sociais gerados na região de extração (MONTIBELLER, 2004). 
Valores agropecuários podem ser determinados, a partir da Tabela 2, a seguir: 
Tabela 2. Produção possível – Bairro Colonial, Criciúma-SC. 
Culturas 
ha plantado 
e/ou ocupado* 
nr. safra 
(ano) 
unid.  prod./ha  R$/un 
 
R$/ano 
Milho  5  2  sc 60 kg  80  27,00  21.600,00 
Arroz  8  1  sc 60 kg  125  35,00  35.000,00 
Feijão  5  2  sc 60 kg  18  140,00  25.200,00 
Batata-doce  2  1  ton  20  600,00  24.000,00 
Mandioca  4  1  ton  20  130,00  10.400,00 
Cana  4  1  ton  50  26,93  5.386,00 
Fumo  1  1  kg  1.850  5,10  9.435,00 
Animais **  40  1  ton  30  39,00  46.800,00 
Total 
69   
177.821,00 
Fonte: UDOP (2008); EPAGRI (informação eletrônica
5
); (informação verbal)
6
 
(*) Hectares plantados + animais | (**) Gado, suínos e aves. 
Sabe-se, então, o que o bairro Colonial pode usufruir da lavoura e pecuária, e que 
pode ser produtiva uma  área considerável, bastando que seja recuperada. Então se pondere 
sobre os custos da recuperação. 
O demonstrativo a seguir (Tabela 3) se refere ao custo para recuperação de uma área 
onde  funcionou  por  mais  de  40  anos  um  lavador  de  carvão,  representando  apenas  o 
reflorestamento da área degradada, não tendo sido quantificado custos para restauração dos 
recursos hídricos e saúde da população (CASSEMIRO; ROSA; CASTRO NETO, 2004). 
Tabela 3. Custo para a recuperação de área degradada. 
HORAS MÁQUINAS  R$/H  TOTAL/H  TOTAL/R$ 
FH-200 (máquina escavadeira) 
D65-E (trator de lâmina e esteira) 
Caçambas (caminhão basculante) 
MICH55 (escavadeira frontal) 
75,00 
65,00 
25,00 
40,00 
744,50 
1.362,00 
1.585,00 
 625,00 
55.837,50
 

88.530,00
 

39.625,00
 

25.000,00
 

TOTAL 
   
208.992,50
 

OUTROS CUSTOS  R$/H  TOTAL/H  TOTAL/R$ 
Horas homem 
Adubo (cama de aviário) 
Sementes (gramíneas e leguminosas) 
Mudas (nativas tipo Floresta Amazônica) 
4,00 
5,00 
8,00 
2,00 
2.717,00 
 190,00 
 762,00 
2.942,00 
10.868,00
 

950,00
 

6.096,00
 

5.884,00
 

TOTAL 
   
23.798,00
 

TOTAL GERAL 
   
232.790,50
 

CUSTO P/HECTARE 
   
17.906,96
 

Fonte: Cassemiro, Rosa e Castro Neto (2004). 
 
 
5
 Informações fonecidas por  correio  eletrônico,  pela Empresa  de  Pesquisa  Agropecuária e  Extensão Rural  de 
Santa Catarina-EPAGRI, em out. 2008. 
6
 Entrevista realizada com Sr. N. Colombo ,em maio de 2008, com um morador do bairro Colonial, Criciúma-SC. 
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O  valor  base  do  custo de recuperação  consiste  na  remoção  dos  rejeitos  e  outros 
materiais do local, o aterramento com argila e a posterior implantação de nova vegetação no 
local. Considerando que outros fatores da degradação não foram mensurados e identificados, 
como  a  contaminação  dos  lençóis  freáticos,  os  valores  obtidos  com  os  cálculos  são 
aproximados (CASSEMIRO; ROSA; CASTRO NETO, 2004). 
Importante  salientar  a  inexistência  de contabilização  da  contaminação das  águas, 
considerando  que um  dos principais  problemas  das áreas degradadas  pela deposição de 
rejeitos em áreas  próximas de  lavadores, são  justamente a lixiviação e solubilização de 
rejeitos,  sobretudo  a  pirita  e  o  arraste  de  metais  pesados  para  os  recursos  hídricos,  tanto 
superficiais, quanto subterrâneos. 
Assim  sendo,  considera-se  que  o  cálculo  apresentado  na  Tabela  3,  no  tocante  aos 
custos  para  recuperação  da  área  degradada,  no  valor  de  R$  17.906,96,  mostra-se 
demasiadamente conservador,  vindo dessa  maneira  a demonstrar apenas  uma referência, 
podendo chegar ao custo de mais de R$ 30.000,00 por hectare em muitas áreas similares. 
Relativamente ao tempo necessário para recuperação das bacias hidrográficas e lagoas foi de 
10  (dez)  anos,  sendo  que  para  a  parte  terrestre  foi  de  3  (três)  anos,  conforme  decisão  do 
Superior Tribunal de Justica (STJ) (BRASIL, 2008). 
No entendimento das equações formuladas, importante é dimensionar o resultado das 
ações e atividades humanas, e as conseqüências destes atos, para, quando necessário, através 
da lei ou de mecanismos de concordância, ser promovida a recuperação do meio ambiente, se 
destruído, para que o equilíbrio ambiental retorne. 
4.1.5 Visualização do campo de estudo: bairro Colonial 
Para o entendimento visual preliminar do campo de estudo no bairro Colonial e os 
problemas relativos à mineração do carvão ali inseridos na paisagem visível, assim como os 
existentes no subsolo, como os referentes aos recursos hídricos e a terra, apresenta-se, com 
descrição, de aspectos da comunidade. 
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 Figura 5. Acesso principal do bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
No acesso principal do bairro Colonial, há uma imagem favorável, sem as dimensões 
de sua realidade em termos de degradação ambiental em sua área, como se mostra na Figura 
5. Vê-se a camada asfáltica ainda em bom estado e residências que são de padrão diferente do 
geral, de alvenaria. 
No bairro Colonial, assim como em vários do município, este tipo de imagem não é 
incomum,  com entradas  de bairros  dentro  de  um  padrão aceitável,  mas  com problemas 
ambientais de grande monta no seu interior, na maior parte de suas áreas, sem uma cobertura 
vegetal  de  porte  aceitável, além  de considerável  degradação ambiental.  O bairro,  mesmo 
convivendo com a degradação ambiental, mantém uma estrutura que beira a viabilidade 
habitacional, com muitas residências e famílias, que aceitam o ambiente da forma que está, 
pela necessidade de moradia e ter uma propriedade, por laços familiares e de convivência. 
 
 
Figura 6. O bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
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A visão do alto e periférica do bairro, através da Figura 6, permite ter idéia de uma 
densidade  habitacional  considerável,  com  as  residências  sendo  construídas  sobre  área 
degradada pela mineração do carvão. 
Esta degradação ambiental não é visível de imediato, pois há setores de cobertura 
vegetal  que  parecem  simbolizar  uma  área  despida  de  poluição,  quando  na  realidade  as 
residências foram construídas sobre área degradada, com rejeitos, que prejudicam os lençóis 
freáticos, causam problemas respiratórios a muitos habitantes, além do solo com dificuldades 
de reflorestamento. 
 
 
Figura 7. O rio Maina no bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
Pode-se observar na Figura 7, a ocupação humana com residências às margens do rio 
Maina, com suas águas tomadas de rejeito piritoso. 
 
 
Figura 8. Queimada no bairro Colonial, Criciúma-SC (2007). 
 




[image: alt] 
 
60
 

Na  Figura  8  pode-se  observar  outro  agravante  que  comumente  ocorre na  região. 
Apesar da declividade do solo, o uso de queimadas ainda é verificado, vindo a contribuir para 
a fragilidade nutricional do solo com a queima de matéria orgânica, acelerando o processo de 
erosão, influenciando diretamente no escoamento artificial. 
Dentre os problemas causados pelas queimadas, aliados à declividade do terreno, é 
afetado o banco genético de sementes integrante do solo. 
O desenvolvimento de plantas invasoras contribui na eliminação de espécies nativas 
da Mata Atlântica. 
 
 
Figura 9. Resquício do lavador de carvão, desativado no ano de 2006, onde: A: 2007 e B: 2008. Bairro Colonial, 
Criciúma-SC. 
 
A Figura 9 mostra as ruínas do antigo lavador de carvão, que foi desativado em 2005, 
com acompanhamento de sua situação em dois anos, A e B, notando-se que uma camada de 
solo  foi  depositada  sobre a área, num pretendido  processo  de  recuperação.  Trata-se  de  um 
material argiloso, pobre em nutrientes para as plantas. 
A vegetação que se desenvolve, na sua maioria, é totalmente ao acaso. O solo 
exposto acaba transportado pelos processos de erosão (exposição ao sol, chuva, vento). 
A fixação deste solo é de extrema importância, e medidas simples como a semeadura 
de gramíneas consorciadas com leguminosas poderia auxiliar na sua manutenção. Deste modo 
se combate o processo de erosão, há a fixação deste material e o aporte necessário para que 
plantas nativas possam ser introduzidas. 
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Figura 10. Afluente do rio Maina contaminado em diferentes pontos. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2007). 
 
A complexidade dos processos que ocorrem nas áreas, tanto nas margens dos rios e 
córregos como nos morros, contribuem para o assoreamento do leito do rio. 
Na Figura 10A, pode-se observar a água contaminada depois de passar por áreas com 
rejeito piritoso além das águas provenientes de erosão das encostas dos morros. Deste modo, 
todos os leitos dos rios e córregos acabam assoreados, transportando grande quantidade de 
rejeito  até  o  Oceano  Atlântico,  cuja  foz  do  rio  localiza-se  em  Araranguá,  ocasionando 
problemas  ambientais  ainda  maiores.  Os  cursos  de  água  do  sul  catarinense,  imediações  de 
Criciúma, assim como Treviso e Siderópolis, perpassam na área degradada pela mineração de 
carvão,  demonstrando  que  no  processo  de  descarte  do  rejeito  não  houve  preocupação  em 
proteger os recursos hídricos. 
Nas incursões a campo, desde as nascentes e ao longo dos rios e córregos do bairro 
Colonial, observou-se pontos críticos em toda a área em estudo. 
Com relação à qualidade das águas superficiais, o município de Criciúma possui uma 
situação extremamente desfavorável e pouco invejável. A degradação ambiental, causada pela 
extração  do  carvão  sem  planejamento,  compromete  os  recursos  hídricos  superficiais  e 
subterrâneos. 
Os rios de Criciúma que apresentam maior problemática neste sentido são o Sangão e 
o rio Maina, que cortam o bairro Colonial, apresentando em todo seu curso condições críticas 
em toda extensão de seus canais (IPAT, 2007). O agravante é maior  porque são águas 
contaminadas que  influenciam o  ambiente, o  que causa  impacto  profundo  na  qualidade de 
vida das pessoas que residem nas suas proximidades. 
Em relação ao aspecto legal, as águas superficiais do município são enquadradas de 
acordo com a portaria Estadual n. 024/79 (SANTA CATARINA, 1981). A mesma enquadra 




 
 
62
 

cursos das águas interiores de Santa Catarina como rios de classe 2, sendo a água doce de 
classe 2 regulamentada pela Resolução n. 357/05 do CONAMA (BRASIL, 2005). 
No  curso superior  do rio  Maina, o  que  é  visto  na  Figura  11B, e  nos principais 
córregos  do  bairro  Colonial,  as  águas  entram  em  contato  “com  os  extensos  depósitos  de 
rejeitos  piritosos  tornando-se  ácidas  (pH  2,5  –  3,0),  e  ainda  a  alta  concentração  de  metais 
pesados,  principalmente  ferro,  responsável  pela  coloração  característica  da  água,  alumínio, 
zinco e manganês” (IPAT, 2007). 
Estas  águas  são contaminadas  pelo processo  de  lixiviação  das extensas  áreas de 
depósitos dos rejeitos piritosos, existentes na bacia de drenagem do bairro Colonial. Aliado a 
esta situação, recebe ainda outras contribuições poluentes ao longo de seu curso, sendo um 
esgoto doméstico e industrial, pela grande população existente por onde seu curso segue. A 
qualidade dos recursos hídricos no Município de Criciúma pode ser verificada no ANEXO B. 
4.1.5.1 Erosão e assoreamento no bairro Colonial 
A presença do material carbonífero na área de estudo, responsável pela erosão, deve-
se  ao  fato  de  que,  em  décadas  anteriores  parte  do  carvão  foi  descartado  juntamente  com 
rejeitos,  o  que  acarretou  em  uma  maior  quantidade  de  depósitos  de  rejeitos  piritosos.  Nos 
últimos  anos, algumas dessas área, a exemplo do bairro Colonial, iniciou-se o processo de 
relavagem para aproveitamento do mineral ali existente (ROSSO, 2004). 
Nas  margens  do  Rio  Maina,  observa-se  um  processo  acentuado  de  erosão,  como 
também no entorno dos depósitos de rejeitos. Este efeito se visualiza na Figuras 11 a seguir. 
A situação é verificada nos córregos que formam este rio, com variada intensidade, 
visualizada no bairro Colonial, e isto se deve à inexistência de medidas preventivas protetoras 
adequadas no processo de deposição dos rejeitos piritosos. 
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Figura 11. Erosão formando voçorocas. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
O aclive acentuado e a natureza do  material  desagregado nas épocas de chuva, os 
materiais e seus componentes, acabam sendo transportados para os leitos do rio. Resultado 
disso são extensas crateras, lixiviando inclusive o reduzido solo ou argila alocados sobre os 
depósitos  piritosos.  Toda a vegetação acaba  se  desenvolvendo em  condições  ambientais 
desfavoráveis. 
A jusante, nas planícies aluviais, o material transportado é depositado sobre o solo e 
em camadas de sedimentos contaminados. Estes sedimentos são de granulometria fina e de 
característica  amarelada.  No  entanto,  outros  sedimentos  juntam-se  a  este,  que  quando  em 
visita  a  campo  pode-se  observar  que,  apesar  das  sucessivas  inundações  e  depósitos  deste 
material,  a  vegetação  nativa acaba, em alguns locais, desenvolvendo-se, mesmo  em  solo 
potencialmente inadequado (IPAT, 2007). 
Devido à  natureza do rejeito piritoso, tanto  química quanto física, considerando 
desagregação e  granulometria, os metais  pesados presentes e  a deposição em áreas  com 
aclives acentuados, torna-se difícil sua fixação. O solo utilizado em sua cobertura acaba por 
ser  constantemente  lixiviado.  Através  dos  processos  de  erosão,  principalmente  com  a 
ocorrência das chuvas e solos sem cobertura vegetal, este material é transportado em grande 
quantidade para as calhas de drenagem (IPAT, 2007). 
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Este processo também é verificado nas margens de rios e ao longo das estradas, cujo 
material  acaba  por  ser  paulatinamente  transportado  para  os  leitos  dos  rios  ou  em  áreas  de 
sedimentação. 
Com o transporte deste material nas encostas, verifica-se uma vegetação oportunista 
e  adaptada  acaba  por  se  desenvolver,  geralmente  gramíneas.  Entretanto,  é  verificado  que 
outras  plantas,  incluindo  o  eucalipto,  e  plantas  pioneiras  e  secundárias  acabam  por  se 
desenvolver. 
 
Figura 12. Resultado do processo de aterramento na área minerada. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
Observa-se  na  Figura  12 a  perda de  solo argiloso “maquiado” sobre a  bacia de 
decantação,  cujo  material  foi  retirado  de  uma  área  de  empréstimo  a  montante  do  Poço  3. 
Nesta figura tem-se a dimensão do desconhecimento de critérios para a recuperação de áreas 
degradadas pelo carvão. O material erodido deposita-se nas áreas mais baixas, bem como no 
afluente  do  rio  Maina,  causando  uma  elevação  de  seu  leito,  contribuindo  para  futuros 
problemas no  seu  escoamento,  bem como  possibilitando enchentes.  A presença  de  uma 
cobertura vegetal poderia  contribuir na  fixação  do solo  depositado sobre o  rejeito  piritoso, 
como  também  nas  margens  do  afluente,  evitando  a  perda  dos  mesmos  pelos  processos  de 
erosão. Uma  adequada cobertura vegetal desempenha papel fundamental  para minimizar as 
perdas  com  erosão  devido  ao  escoamento  superficial,  considerando  a  importância  desta 
cobertura para retenção da água. 
Fatores,  tais  como:  declividade,  densidade  da  floresta,  exposição  de  encostas, 
espécies  vegetais,  entre  outros,  contribuem  para  quantificar  o  volume  do  escoamento 
superficial.  Portanto,  o  escoamento  superficial  da  água  é  inversamente  proporcional  à 
cobertura vegetal e da própria da floresta. Tal observação deve ser levada em consideração 
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nas áreas em que se pretende recuperar, áreas essas degradadas pelos rejeitos piritosos (IPAT, 
2007). 
 
Figura 13. Assoreamento de afluente do rio Maina. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
Na Figura 13 observa-se o processo de erosão acentuado às margens do rio Maina. 
Tal situação é verificada nos demais rios e córregos do bairro Colonial, tendo sua intensidade 
em  vários  níveis.  A  situação  deve-se  a  inexistência  de  medidas  preventivas  protetoras 
adequadas no processo de deposição dos rejeitos piritosos. O aclive acentuado e a natureza do 
material desagregado nas épocas de chuvas, os materiais e seus componentes acabam sendo 
transportados  para  os  leitos  dos  rios.  O  resultado  é  a  existência  de  extensas  crateras, 
transportando o reduzido solo (argila) disposto sobre os depósitos piritosos. 
Acrescenta-se  ainda  que  outros  sedimentos  juntam-se  a  este,  quando  em  visita  a 
campo pode-se observar que, apesar das sucessivas inundações e depósitos deste material, a 
vegetação nativa acaba, em alguns locais, desenvolvendo-se, mesmo  considerando um solo 
inadequado (IPAT, 2007). 
 
 
Figura 14. Erosão por estéreis de carvão. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
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A  erosão  lateral  pode  ser  observada  na  Figura  14,  além  da  grande  quantidade  de 
material  de  rejeito  piritoso  depositado.  Observa-se  que  em  local  inadequado  e  sem 
planejamento na época de sua deposição. Verifica-se ainda a fina camada de argila utilizada 
na  cobertura  deste  material.  Entretanto  com  sua  lixiviação  e/ou  erosão,  esta  camada  acaba 
sendo reduzida com o passar do tempo. 
A sua própria acomodação pós-cobertura e o impacto causado pela chuva causam a 
sua  compactação.  Observa-se  ainda  que  o  sistema  radicular  de  característica  pivotante  do 
eucalipto  permanece  extremamente  agressivo,  com  raízes  bem  desenvolvidas,  auxiliando 
negativamente  em tais  condições,  uma  vez  que  pode  favorecer a  infiltração  da  água das 
chuvas.   O  eucalipto  produz  ainda grande  quantidade  de sementes  que  são dispersas,  na 
maioria das vezes pelo vento, continuando em um ciclo caótico às margens dos rios. 
4.1.5.2 Os depósitos de rejeitos 
Na Figura 15 observa-se a cratera formada por uma montanha de depósito de rejeito 
piritoso no entorno do Poço 3, o primeiro a ser explorado no bairro Colonial. 
 
Figura 15. Depósito de rejeito de carvão. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2007). 
 
O processo de erosão, ao longo de aproximadamente 60 anos, exerceu escoamento 
mecânico do material para áreas  a jusante, principalmente pela chuva e, sobretudo pela 
declividade do terreno. 
No topo da montanha de rejeito verifica-se ainda a casa de um morador do bairro 
Colonial, que dimensiona, pelo tamanho da edificação, o processo de transporte de material 
ocorrido pela deposição de rejeitos de carvão. 
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Apesar  das  condições  ambientais  desfavoráveis  ao  crescimento  do  eucalipto, 
observa-se  ainda  um  bom  estágio  de  desenvolvimento,  como  também  se  pode  visualizar  a 
presença  de  plantas  pioneiras  e  secundárias  em  processo  de  resistência  ao  ambiente 
desfavorável. 
 
 
Figura 16. Cobertura vegetal típica em depósito de rejeito. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2007). 
 
Conforme a Figura 16, sem a intervenção do homem no processo de revegetação, já 
que o ambiente encontra-se sem condições de interações ecológicas entre o solo, vegetais e 
animais, “ficando a restauração por agentes naturais extremamente prejudicada, revelam que 
os  primeiros  vegetais  a  se  instalarem  são  populações  de  gramínea  e  de  pteridófita. 
(CITADINI-ZANETTE, 2000). 
 
 
Figura 17. Dificuldade de vasão do rio Maina causada  pelo de rejeito piritoso. Bairro Colonial, Criciúma-SC 
(2007). 
 
Pela erosão acentuada das laterais do terreno, avulta, na Figura 17, o estado do rio 
Maina pela  presença do rejeito  piritoso, com dificuldade  de vasão, com entupimento da 
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estrutura  da  canalização,  que  não  consegue  abarcar  os  efeitos  de  quaisquer  condições 
climáticas desfavoráveis, pelo impacto das chuvas. 
Há, em contraponto, a quase inexistência do que  seria  o  rio, no  caso  de  época de 
seca, com ação sobre os rejeitos. Neste contexto, destaca-se a importância deste rio para o 
município, antes de seu comprometimento pelas conseqüências da mineração, e fazendo parte 
importante da bacia do rio Araranguá, que percorre diversos municípios do sul catarinense, 
com nascentes que descem provenientes da Serra Geral em direção ao Oceano Atlântico, nele 
descarregando águas poluídas. O rio Maina, um dos principais de Criciúma, que integra a da 
bacia do rio Araranguá, um dos maiores no sul catarinense, fazendo parte, hidrograficamente, 
da  Vertente  do  Atlântico.  Esta  vertente  abrange  diversas  bacias  no  sul  catarinense, 
destacando-se  as  do  rio  Tubarão,  do  rio  d’Una,  do  rio  Mampituba  (na  divisa  com  o  Rio 
Grande do Sul), do rio Urussanga e do rio Tijucas (Bacia Hidrográfica do Rio Araranguá, 
destacando o rio Maina – ANEXO A). 
A bacia do rio Araranguá abrange uma área de 3.020 km², sendo a segunda maior da 
Vertente do Atlântico no sul catarinense, após o rio Tubarão, e tendo seus afluentes a soma 
geral de seus cursos de 5.916 km. Com a mineração do carvão poluindo as águas dos rios, o 
Araranguá, o Urussanga e o rio Tubarão têm suas bacias comprometidas em qualidade, 
“ameaçando o abastecimento de água  em diversas cidades do sul catarinense” (SANTA 
CATARINA, 1991). 
Na  bacia  carbonífera,  são  considerados  como  principais  rios  pertencentes  ao 
município os rios Criciúma, Maina, Cedro, Sangão, Linha Anta, Ronco d´Água e os córregos 
Eldorado e Quarta Linha. A avaliação desses cursos d´água permitiu a identificação de pontos 
críticos que necessitam de tratamento (IPAT, 2007). 
Alexandre  e  Krebs  (1995),  sobre  como  a  cidade  situa-se  ante  a  degradação 
ambiental,  em retrato daquele  ano, considera  que “o  município de Criciúma  possui uma 
situação ambiental pouco favorável, apresentando um quadro de degradação que compromete 
seus recursos hídricos, tanto superficiais como subterrâneos”. A situação atual não difere da 
descrita em 1995, com os rios Maina e Sangão apresentando-se com condições críticas em 
relação à qualidade das águas em toda a extensão dos seus canais, com exceção de algumas 
nascentes. 
A Figura 18 mostra uma das nascentes do rio Maina, com água de boa qualidade (A), 
e a condição deste rio, ainda em seu curso superior (na área de estudo, bairro Colonial) (B), 
onde  suas  águas  entram  em  contato  com  rejeito  piritoso,  tornando-se  ácidas  (pH  variando 
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entre 2,5  a  3,0)  e  com  elevada concentração  de  metais,  principalmente ferro  (causa  da 
coloração), manganês, alumínio e zinco. 
 
 
Figura 18. Nascente do  rio Maina, contrastando com afluente próximo, impactado  pela mineração  de carvão. 
Bairro Colonial, Criciúma-SC (Fonte: IPAT, 2008d). 
 
A maioria dos cursos de água das bacias contidas na região da AMREC está poluída 
principalmente  devido  ao  rejeito  piritoso,  comprometendo  o  abastecimento,  principalmente 
em Criciúma e Forquilhinha, além de comprometer os ecossistemas principalmente aquáticos 
e o marinho (IPAT, 2007). 
4.1.5.3 Saneamento ambiental – Disposição dos resíduos sólidos 
Uma  das  grandes  preocupações  internacionais  atualmente  é  a  preservação  dos 
recursos naturais, principalmente no que se refere à questão do solo e da água.      Toneladas 
de  matérias-prima,  provenientes  de  diferentes  lugares  do  planeta,  são  industrializadas  e 
consumidas gerando rejeitos e resíduos, o chamado lixo. 
 
 
Figura 19. Resíduos sólidos descartados sendo incinerados por moradores. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2007). 
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Como  se  visualiza  na  Figura  19,  parte  dos  resíduos  sólidos  são  descartados  pela 
comunidade, por vezes incinerados por moradores, não sendo habitual este procedimento. 
Mais  de  50%  do que é  chamado  de  lixo  e  que  formará  os  chamados  "lixões"  é 
composto de materiais que podem ser reutilizados ou reciclados. O lixo é caro, gasta energia, 
leva tempo para decompor e demanda muito espaço. 
4.1.5.4 Recursos hídricos utilizados pelos moradores 
A água captada para consumo dos moradores do bairro Colonial e Vila Visconde é 
procedente da barragem do rio São Bento, nos limites entre Nova Veneza e Siderópolis, sendo 
que  o  volume  médio  de  água  fornecido  ao  bairro  Colonial  e  Vila  Visconde  foi  de  2.092 
m³/mês em 2007. A quantidade reduzida é explicada em parte pela Tabela 4, onde no caso da 
área em estudo, a população utiliza 77% de água das nascentes. 
Tabela 4. Volume de água do município de Criciúma por economia nos últimos cinco anos.  
 VOLUME DE ÁGUA FORNECIDO EM MILHÕES POR ECONOMIA (M
3
/ECONOMIA) 
  Jan.  Fev.  Mar.  Abr.  Maio  Jun.  Jul.  Ago.  Set.  Out.  Nov.  Dez.  Média 
2007 
2006 
2005 
2004 
2003 
29,0 
29,9 
28,3 
29,9 
29,0 
26,3 
26,4 
27,1 
27,7 
26,3 
28,9 
30,9 
30,3 
30,5 
28,9 
27,1 
28,0 
30,1 
29,5 
27,1 
27,2 
29,1 
30,3 
29,9 
27,2 
22,7 
30,7 
28,8 
29,9 
22,7 
22,4 
30,7 
27,7 
29,5 
22,4 
22,1 
31,6 
27,8 
28,4 
22,1 
20,3 
30,5 
26,4 
27,9 
20,3 
22,6 
28,0 
28,3 
28,1 
22,6 
22,3 
28,0 
28,7 
27,1 
22,3 
22,4 
28,7 
30,7 
27,5 
22,4 
24,4 
29,4 
28,7 
28,8 
24,4 
Fonte: CASAN (2008). 
 
O número de ligações de água no Bairro Colonial e Vila Visconde = 270 ligações (a 
área de estudo abrange pequena parte da Vila Visconde). O número de economias no Bairro 
Colonial  e  Vila  Visconde:  Residências  =  282,  comerciais  =  03,  industriais  =  001  e  Poder 
Público = 003.  Com respeito à média de consumo por economia nos Bairros Colonial e Vila 
Visconde é de 7.240 litros por economia/mês.  Já a média por dia de consumo por pessoa nos 
Bairros Colonial e Vila Visconde é de 1.450 litros por economia/mês (CASAN, 2008). 
Tabela 5. Taxa de ocupação domiciliar no município de Criciúma. 
 TAXA DE OCUPAÇÃO DOMICILIAR 
2007 
2006 
2005 
2004 
2003 
3,51 
3,51 
3,20 
3,20 
3,23 
Fonte: CASAN (2008). 
 
Observa-se na Tabela 5 que a taxa de ocupação domiciliar no município de Criciúma 
vem aumentado nos últimos anos, o que é explicado em parte pela transformação de Criciúma 
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em  pólo  habitacional,  aglutinando  populações  oriundas  de  municípios  vizinhos,  como 
Siderópolis, Morro da Fumaça e Içara (CASAN, 2008). 
Quanto ao número de ligações de água em Criciúma, têm-se o seguinte: Residencial - 
39.934; Comercial – 2.953; Industrial – 105; Poder Público – 505, com um Total de 43.497. 
No tocante ao número de Economias em Criciúma, os dados são os seguintes: Residencial – 
53.515; Comercial – 5.871; Industrial  –  129;  Poder Público – 579, com o  Total  de 60.094 
(CASAN, 2008). 
4.1.6 Processo de cobertura vegetal 
Como  modelo  de  recuperação  ambiental  os  depósitos  de  rejeitos  piritosos  em 
processo de recuperação receberam uma camada com material argiloso e  posteriormente 
semeadura  de  gramíneas  para  acelerar  o  processo  de  cobertura  vegetal.  Isto  melhora 
consideravelmente o  aspecto paisagístico  desta  mesma cobertura  vegetal,  a  problemática 
destas imensas áreas do município de Criciúma, especialmente no bairro Colonial. 
 
 
Figura 20. Aterro sobre a bacia de decantação. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2007). 
 
Em um processo natural de regeneração da Mata Atlântica, em um segundo momento 
surge plantas  pioneiras e secundárias as  quais, comumente são verificadas nas áreas em 
processo de recuperação, como na Figura 20. 
O aporte  do  banco  de  sementes  que  normalmente  ocorre  neste  tipo  de  solo  não  é 
verificado,  sobretudo  em  função  da  origem  do solo  de cobertura  não possuir  este  banco 
genético.
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4.1.6.1 Cobertura vegetal com culturas tradicionais 
No bairro estudado, em diversos setores onde foram colocadas coberturas de terra, os 
moradores têm plantado culturas tradicionais, como é focalizado na Figura 21 (A e B), além 
de surgir uma vegetação característica deste tipo de terreno na área. 
 
 
Figura 21. Culturas tradicionais sobre a área de rejeito piritoso. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
   
Desta forma, nas Figuras 21  e 22 pode-se  observar uma cultura  tradicional e a 
formação do sub-bosque em área de degradação ambiental no bairro Colonial, predominando 
espécies pioneiras como as gramíneas. 
 
 
Figura 22. Vegetação existente no bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
Nota-se ainda que grande parte destas plantas esteja morta pelas condições de solo, 
onde a coloração amarelada é resultante da toxidez dos componentes do rejeito piritoso. Em 
evidência  são  verificadas  plantas  de  espécies  secundárias  que  apresentam  os  mesmos 
sintomas. 
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Citadini-Zanette  e  Santos  (2002)  consideram  que  a  cobertura  vegetal  desempenha 
papel  fundamental  nos  sistemas  naturais,  representando  a  base  da  cadeia  trófica  e 
influenciando diretamente nos ciclos biogeoquímicos, atuando ainda na redução dos processos 
erosivos e constituindo habitats específicos para os animais. 
Os autores ainda afirmam que para recuperação e restauração de áreas degradadas 
pelo carvão, espécies com frutos carnosos são as mais indicadas, proporcionando a atração da 
fauna local, citando  como exemplo as  figueiras,  a grandiúva, o tucum, a  capororoca, o 
palmiteiro, entre outras, encontradas nos remanescentes florestais da região. 
 O  reflorestamento com  eucalipto  é verificado  nas diferentes  posições do  relevo. 
Mesmo  em  solos  pobres  e  extremamente  ácidos  como  e  o  caso  de  áreas  em  processo  de 
recuperação,  devendo  servir  apenas  como  um  aporte  favorável  ao  desenvolvimento  de 
espécies nativas. 
Na Figura 23 verifica-se, além da cobertura vegetal com eucalipto,  a plantação de 
palmeira-real  e  pinus,  tendo  sido  utilizada  pelos  moradores  como  espécies  de  retorno 
econômico. 
 
 
Figura 23. Reflorestamento no entorno da área estudada. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
Em toda a região carbonífera, o eucalipto tem sido utilizado para aproveitamento das 
serrarias, para ripas e tábuas, assim como é muito utilizado para exploração do mel, já que é 
vegetal  que  atrai  as  abelhas,  que  elaboram  um  produto  de  ampla  utilização  inclusive 
medicinal.
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4.1.7 O loteamento das áreas – A ocupação humana 
Sobre  a  área  impactada  no  bairro  Colonial,  a  ocupação  humana,  a  partir  de 
loteamentos, se fez presente desde os primeiros anos da década de 60, com os trabalhadores 
que não possuíam um local para sua habitação iam construindo, de forma desordenada. 
Esta construção de moradias diretamente foi diretamente sobre o solo, precariamente 
coberto com restos de terreno piritoso, como se presencia na Figura 24, o que denota, ainda 
hoje, este tipo de  ocupação que é precária e improvisada, embora os habitantes considerem a 
sua habitação convencional. 
Não existe nenhum resquício de uma cobertura vegetal destinada a contribuir com a 
qualidade de vida dos moradores, assim como a possibilidade de construir hortas caseiras ou 
jardins, considerados como componentes básicos para recuperação do solo. 
 
 
Figura 24. Loteamento em expansão na área impactada pelo carvão. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008).  
 
As moradias estão diretamente sobre o solo, em sua maioria, sem um tratamento de 
esgoto convencional, nem calçadas ou cercados que delimitem os lotes ocupados. te usadas, 
de muitos anos, em edificações destituídas de estética funcional. 
São  residências construídas  em  madeira, costumeiramente usadas,  de  muitos anos, 
em edificações destituídas de estética funcional. 
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Figura 25. Expansão imobiliária. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
No tocante ao solo impactado, são visíveis os rejeitos sólidos derivados de carvão, 
sem a recuperação devida e praticada há alguns anos, o que significa ter sucedido em alguns 
pontos, sem atingir toda a área ocupada pelas moradias, como se observou anteriormente na 
Figura 25. 
 
 
Figura 26. Moradia típica de vila operária. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
Quanto ao estilo das moradias, na vila operária, muitas das moradias não têm pintura, 
com cobertura  de  telha  ou  zinco  desiguais e  as  divisórias  são convencionais,  o  que se 
evidencia na Figura 26. 
Com respeito à ocupação humana com o propósito de qualidade de vida, nota-se que 
o formato das casas, com o solo sem condições de permitir plantações e ajardinamento, não 
auxilia muito nesses propósitos, além  do sistema de esgoto ser  precário, assim  como o 
abastecimento  de  água.  Nas  ruas  do  bairro,  onde  há  asfaltamento  e  moradias  mais 
confortáveis, evidenciam-se declives, curvas, formação irregular de terrenos e calçadas, sem 
um espaçamento que permita fluência da população em seus trajetos diários. 
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As  vias  neste  setor  do  bairro,  diferentemente  das  vias  de  acesso,  de  aspecto  mais 
urbanizado,  de  espaços  e  pavimentação  bem  definidos,  não  viabilizam  estacionamento 
normal, prejudicando a trafegabilidade na área, como se configura na Figura 27. 
 
 
Figura 27. Arruamento. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
A ocupação humana no bairro Colonial e Vila Visconde requer um planejamento que 
permita  à  população  adquirir  mais  qualidade  de  vida,  sensação  de  conforto  e  organização 
periférica,  para  que  todos  possam  habitar  dentro  de  normas  modernas,  que  permitam  a 
valorização dos imóveis, dentro dos requisitos de recuperação ambiental. 
 
 
 Figura 28. Residência de ex-mineiro que recebeu melhorias. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
Com respeito ao padrão de habitação, vê-se na Figura 28 uma residência de mineiro 
aposentado que recebeu melhorias, procurando valorizá-la em relação às demais, já que enseja 
a diferenciação e o apreço familiar. 
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Constata-se  que  na  maioria  das  residências  este  processo  não  se  efetiva,  sem 
melhorias significativas como pintura. Deste tipo de residência, com benfeitorias, há poucas 
no bairro. 
 
 
Figura 29. Residência cedida pela mineradora. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
Várias moradias existentes no bairro foram cedidas pela empresa mineradora desde 
os  anos  50,  como  se  visualiza  nas  Figuras  26,  28  e  29.  tratando-se  de  residências  de  ex-
mineiros, sem as melhoria e ou conservação adequadas, que caracterizam moradias típicas de 
vila operária. 
 
 
Figura 30. O rio Maina perpassando o bairro Colonial. Criciúma-SC (2008). 
 
Na  Figura  30  visualiza-se  a  passagem  do  rio  Maina  pelo  bairro  Colonial, 
demonstrando  que  os efeitos de  sua poluição  refletem na  ocupação humana,  próximo às 
residências. 
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Figura 31. Assoreamento do rio Maina no bairro Colonial. Criciúma-SC (2008). 
 
O  rio  Maina  é  mostrado  a  jusante  do  bairro  Colonial,  assoreado  com  rejeitos, 
degradando o ambiente, nas proximidades da cobertura vegetal, conforme a Figura 31. 
Apesar da poluição, a vida no bairro Colonial continua, dentro das possibilidades dos 
seus habitantes. Mesmo com as reclamações ante a insensibilidade dos órgãos públicos e a 
visibilidade  da  degradação,  os  moradores  presenciam  cenas  como  esta  diariamente,  certa, 
conforme a pesquisa, de que pode mudar, e a área ter valorização, com a Natureza recuperada. 
 
 
Figura 32. Acesso ao loteamento em depósito de rejeito. Bairro Colonial, Criciúma-SC (2008). 
 
As  Figuras  32  e  33  permitem  uma  visão  antagônica  das  vias  de  acesso  ao  bairro 
Colonial, sendo uma com depósito de rejeito e outra com pavimentação asfáltica, mas sobre 
via  anterior  de  rejeitos,  e  sendo  ladeada  por  cobertura  vegetal  de  eucaliptos,  de  forma 
espaçada, sem muitos arbustos e árvores menores à sua sombra. 
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Figura 33. Via de acesso ao bairro Colonial. Criciúma-SC (2008). 
 
Mesmo com uma visibilidade que possa amainar a consciência sobre a realidade da 
degradação ambiental causada ao bairro, é necessário que não se esqueça a situação real desta 
degradação e dos efeitos danosos causados pela mineração do carvão na região, em bairros 
onde havia a exploração mineral, como no Colonial. 
É por isso que a região é considerada a 14ª área crítica em poluição ambiental do 
Brasil, conforme Decreto Federal n. 85.206/80 (BRASIL, 1980). A bacia hidrográfica do Rio 
Araranguá, retratada no ANEXO A,  é igualmente  a mais poluída do país,  por resíduos 
piritosos do carvão, sendo que a degradação ambiental dos recursos naturais (água, ar, solo, 
flora e fauna) que aí se processou chega até hoje a níveis insuportáveis (IPAT, 2007). 
4.2 impactos sociais e econômicos da problemática ambiental na visão de moradores do 
Bairro Colonial 
A  partir  dos  estudos  realizados,  levando-se  em  consideração  a  metodologia 
empregada,  selecionou-se  uma  população  de  trinta  pessoas,  de  acordo  com  os  critérios 
estabelecidos,  sendo  as  mesmas  ex-mineiros  e  viúvas  de  mineiros,  residentes  no  bairro 
Colonial há mais de 10 anos em 2007, o que gerou uma série de dados, cujos resultados são 
discutidos a seguir. 
Inicialmente  observou-se  a  idade  dos  entrevistados  (Figura  34),  os  quais  ficaram 
distribuídos da seguinte forma: 7% dos entrevistados estão na faixa entre 71 e 80 anos, 13% 
na faixa entre 40 a 50 anos, 37% na faixa etária de 51 a 60 e finalmente com 43% na faixa 
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etária que compreende 61 a 70 anos. Constatou-se, a partir dos dados coletados, que a média 
etária para o grupo entrevistado de 59,5 anos. 
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Figura 34. Faixa etária (anos) dos moradores entrevistados.  
 
Fica evidenciada a idade dominante entre 51 a 70 anos, por tratar-se de ex-mineiros e 
viúvas de mineiros, os quais exerceram suas atividades entre a década de 50 e 70. Importante 
lembrar  que  os  poços  subterrâneos  localizados  nesta  área  foram  desativados  em  1975.  Os 
poucos entrevistados com idade inferior  chegaram a fazer parte do rebeneficiamento do 
carvão, que iniciou em 1986, tendo paralisado em 2005. 
A pesquisa foi direcionada a um público alvo específico, tendo sido verificado que 
93% são de ex-mineiros aposentados e 7% de viúvas pensionistas de mineiros. 
Os dois grupos apresentam consistência em relação ao envolvimento com a atividade 
carbonífera. Interessante frisar que duas das viúvas mencionaram que chegaram a trabalhar na 
mina sem vínculo empregatício, atuando no auxílio de seus maridos no sentido de alcançar as 
cotas, tanto as necessárias quanto as suplementares, que por vezes resultava em ganhos mais 
expressivos ao mineiro. 
Uma  das  viúvas  trabalhou  na  escolha,  atividade  esta  que  era  desenvolvida 
basicamente por mulheres. Como informação adicional, verificou-se que os entrevistados, em 
sua maioria não haviam nascido no bairro, demonstrando que entre os entrevistados, 86% não 
nasceram  no  bairro  ou  proximidades,  14%  nasceram  no  bairro,  os  quais  fazem  parte  das 
primeiras famílias a se radicar na área. 
A história de criação do bairro vem de encontro à constatação de que os colonos, em 
sua maioria, se tornaram mineiros. 




 
 
81
 

A  partir  da  década  de  30  no  Brasil  tem  início  a  fase  de  industrialização,  quando 
ocorre a substituição da economia agro-exportadora pela economia urbano-industrial, tendo 
por  conseqüência  o  processo  de  migração  da  população  rural  para  as  cidades  (SANTOS, 
2004). 
De um modo geral, esta população crescente acaba por se instalar na periferia das 
cidades,  em áreas  muitas  vezes impróprias  à  moradia,  sem saneamento básico  adequado. 
Esses migrantes chegam às cidades sem qualificação profissional para o mercado de trabalho. 
A inclusão social desta população torna-se uma necessidade constante por parte do 
poder público e da sociedade civil como um todo, em busca por melhores oportunidades de 
vida, não só para os novos moradores, mas também para os que já habitam a cidade. 
Como  conseqüência,  uma  gama  de  fatores  é  atrelada,  como  a geração  de  renda, 
educação, saneamento básico e assistência médica, culminando por gerar e impulsionar novas 
necessidades e oportunidades na expansão das cidades, assim como nos bairros, tais como a 
criação de parques, áreas de lazer, novos postos de trabalho, entre outras. 
Considerando que  a  população local  cresce  e  os  recursos  naturais  permanecem os 
mesmos, fica evidente a necessidade de proteção e criação de áreas de proteção ambiental e 
da contínua educação ambiental nas escolas e bairros como o Colonial e Vila Visconde. 
O uso  e  conservação  dos recursos  naturais  requerem o  engajamento  da  população 
local de um modo mais efetivo e participativo, descentralizando a responsabilidade exclusiva 
do poder público. 
Neste  sentido,  os  moradores  nascidos  ou  não  no  bairro  Colonial  relatam  algumas 
ações que favoreceram a comunidade com relação ao meio ambiente, citando como principal 
fator  a  utilização  de  água  das  nascentes  próximas,  como  também  a  necessidade  de 
implementar trabalhos de recuperação da área impactada pela mineração. 
O tempo de residência no bairro evidenciou que os entrevistados estão radicados há 
mais  de  20  anos,  pelo fato  de  que  o  auge  da  atividade  mineradora  ter  ocorrido  entre as 
décadas de 40 a 70. 
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Figura 35. Tempo de residência (anos) no bairro.  
   
Entre os 30 entrevistados (Figura 35), pode-se observar que o menor tempo foi de 13 
anos, sendo um mineiro que trabalhou no rebeneficiamento do carvão, enquanto o maior foi 
de 69 anos, neste caso nascido no bairro. 
A média de tempo encontrada foi de 38,8 anos. Deste modo, o grupo 2 (21 a 30 anos) 
obteve 33% do total de anos em relação aos demais grupos. 
Em segundo lugar ficou o grupo 4 (41 a 50 anos) com 23 % seguido pelo grupo 6 (61 
a 70 anos). Em seguida pelos demais grupos com 7%, isto é, grupo 1 (11 a 20 anos) e grupo 5 
(51 a 60 anos) respectivamente. 
Em  relação  à  procedência  dos  moradores  entrevistados,  conforme  Figura  36,  fica 
evidenciado  que  a  grande  maioria  (70%)  migrou  de  municípios  próximos  a  Criciúma,  que 
fazem parte da AMREC. 
Deste total, incluem-se os que nasceram no bairro Colonial e se tornaram mineiros. 
Com  menor  ocorrência,  verificou-se  a  migração  dos  municípios  integrantes  da 
AMESC  e  AMUREL,  com  o  percentual  de  10%,  igual  ocorrência  para  moradores 
provenientes de outras regiões. 
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Figura 36. Procedência dos entrevistados (Microrregiões). 
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A  atividade  minerária  foi  responsável  por  grande  alocação  de  mão-de-obra, 
deslocando famílias para as proximidades de frente de trabalho.   
Decisivamente, o trabalho na mineração de carvão foi responsável pela migração da 
mão-de-obra no bairro Colonial e entorno dos poços explorados. 
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Figura 37. Motivo que levou a morar no bairro. 
 
Quando perguntado aos 30 entrevistados sobre os motivos que os levaram a morar no 
bairro,  observa-se  na  Figura  37  que  67%  afirmaram  que  foi  devido  à  oportunidade  de 
emprego na carbonífera (mina). Desse  total, 20% declararam ter nascido no bairro e  os 
demais, 13%, por motivos diversos, como morar com parentes mineiros, por exemplo. 
Observa-se,  diante  dos  resultados,  que  ocorreu  maciça  migração  em  busca  do 
trabalho  nas  minas  de  carvão. Em  meados  da  década  de  50,  a  atividade  na  mineração 
necessitava  de  mão-de-obra  em  larga  escala  e  os  salários  pagos  na  época  atraiam
 
trabalhadores das mais diferentes regiões, motivo pelo qual favoreceu o deslocamento destas 
populações. 
Relativamente  à  escolaridade  dos  entrevistados,  registra-se  que  alguns  dos  ex-
mineiros declararam que “naquele tempo quem não tinha estudo baixava a mina”, e que “nós 
filhos de colonos tínhamos que trabalhar na roça”. 
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Figura 38. Escolaridade dos entrevistados.
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Com  relação  ao  bairro  Colonial,  foram  coletados  dados  que  representam  a 
escolaridade, os quais estão demonstrados na Figura 38. 
Para  melhor  estudar  os entrevistados  quanto  ao  grau  de  escolaridade  os  mesmos 
foram  agrupados  da  seguinte  forma:  analfabeto  (1),  primeira  à  quarta  série  (23),  quinta  a 
oitava  (5),  ensino  médio  (1),  sendo  que  os  totais  para  cada  classe  encontram-se  entre 
parênteses. 
Em relação ao grau de escolaridade dos entrevistados, observou-se que do total 77% 
possuem nível de 1
a
 a 4
a
 série. Em segundo lugar com 17% o grupo de 5
a
 a 8
a
 série, seguidos 
pelos grupos de analfabeto e ensino médio, ambos com 3% do total. Deste modo constatou-se 
o baixo grau de escolaridade dos entrevistados. 
Embora o grau de escolaridade dos entrevistados reflita uma realidade ocorrida na 
sociedade local a partir da década 40, a evasão escolar aliada à qualidade dos serviços 
prestados  pela  escola  pública  requer  maiores  esforços  e  investimentos  por  parte  do  poder 
público, com vistas à inclusão social. 
A Figura 39 mostra o número de pessoas nos domicílios entre os entrevistados do 
bairro Colonial. Deste modo, foram distribuídos em 4 grupos, isto é: 1 morador no domicílio, 
2 moradores  no  domicílio,  de 3  a  4 moradores  e  5  ou mais  moradores  em  cada domicílio 
pesquisado. 
Sendo  assim,  observa-se  que  3%  dos  entrevistados  moram  sozinhos,  23%  dos 
entrevistados  apresentam  5  ou  mais  moradores  em  seus  domicílios,  27%  apresentam  2 
moradores em seus domicílios e 47% do total, isto é, de 3  a  4  pessoas  em cada domicílio 
demonstrando que a maioria das pessoas entrevistadas agrupa-se nesta categoria. 
Estes  resultados  podem  auxiliar  na  tomada  de  decisão  por  parte  do  poder  público 
local no desenvolvimento de políticas públicas que visem à melhoria da qualidade de vida no 
bairro Colonial e entorno. 
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Figura 39. Moradores por domicílio. 
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Segundo  o  IBGE  (2007)  a  média  de  moradores  por  domicílio  no  País  diminuiu. 
Influenciada pelo declínio da taxa de fecundidade e redução do tamanho das famílias. O dado 
é da Contagem da População, do Censo 2007 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). O número de municípios com média inferior a 3 moradores por domicílio, de acordo 
com o IBGE, aumentou de 77, em 2000, para 250, em 2007. 
A distribuição dos moradores do bairro Colonial é de que 52% do total são do sexo 
feminino,  enquanto  que  48%  são  compostos  por  pessoas  do  sexo  masculino.  A  maior 
proporção de pessoas do sexo feminino era esperada, pois é realidade é da maioria das cidades 
brasileiras de acordo (IBGE, 2007). 
Para  verificar  a  idade  dos  moradores  do  bairro  Colonial  foram  criadas  cinco 
categorias distribuídas da seguinte forma: até 12 anos, de 13 a 18 anos, de 19 a 26 anos, de 27 
a 50 anos e mais de 50 anos. 
Como  pode  ser  observado  na  Figura  40,  os  moradores  em  cada  domicílio  foram 
distribuídos dentro de cada categoria sendo que a menos proporção, isto é, 7% encontra-se na 
categoria até 12 anos. 11% de 13 a 18 anos, 15 % de 19 a 26 anos, 20% de 27 a 50 anos e 
47% do total com mais de 50 anos. 
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Figura 40. Faixa etária (anos) por domicílio. 
 
Entretanto  quando  se  verifica  a  média  da  idade  entre  os  moradores  do  bairro 
Colonial, o resultado é de 21,2 anos. 
Estes  resultados  sugerem  que  a  maioria  da  população  entre  os  entrevistados  e 
possivelmente no bairro como um todo, está concentrada na faixa etária entre 19 e 26 anos. 
Entretanto,  a  distribuição  percentual  da  idade  dos  moradores  em  cada  domicílio  nos 
demonstra diferentes grupos  a sua distribuição. Deste modo fica clara a  necessidade de 
políticas públicas que venham a contemplar as pessoas principalmente as que atendem as suas 
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necessidades,  na  faixa  etária  de  13  a  50  anos,  na  busca  de  inclusão  social,  digital,  a 
sociabilizarão  dos  espaços  públicos,  as  organizações  em  nível  de  bairro,  como  o  clube  de 
mães atuante na comunidade, além da própria associação dos moradores do bairro Colonial. 
Ações concretas que buscam alternativas que visem contribuir para benefício de toda 
a  comunidade.  Uma  interessante  questão levantada  foi o  tipo  de posse das  propriedades, 
existindo apenas duas alternativas. Uma delas é a existência de escritura pública de posse e a 
outra de recibo ou contrato de compra e venda não firmado em cartório. 
Dentre os entrevistados 53 % do total apresentam registro de imóvel enquanto que 47 
% não possuem registro público do imóvel. Isto se deve em parte a própria história de criação 
do bairro Colonial, quando os mineradores cediam local e edificação (casas populares) para 
abrigar os empregados da carbonífera, formando assim a vila operária. 
Caso atípico constatado foi de um ex-mineiro que recebeu a “morada” em troca do 
FGTS não depositado, caso este que considera ter sido beneficiado pela mineradora. 
Como o bairro Colonial historicamente era formado por colonos, alguns deles ainda 
mantêm  boa  parte  das  propriedades.  Sendo  assim  os  tamanhos  das  propriedades  foram 
fragmentados. O demonstrativo a  seguir trata-se  dos pequenos proprietários, ou  seja, os 
mineiros que detém as pequenas parcelas de terreno. 
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Figura 41. Tamanho das propriedades (m²). 
 
Com relação ao tamanho das propriedades, dada a discrepância de tamanho, houve a 
necessidade de analisá-las em separado, uma vez que a menor propriedade apresentou 132 m
2
 
e a maior 130 mil m
2
. 
A Figura 41 mostra o tamanho das menores propriedades, as quais são em número de 
26 e estão agrupadas da seguinte forma: De 100 a 200 m
2
 (12%), de 201 a 300 m
2
 (49%), de 
301 a 400 m
2
 (12%), de 501 a 600 m
2
 (15%), de 601 a 700 m
2 
(8%) e de 801 a 900 m
2
 (4%). 
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Para  o  intervalo  de  401  a  500  m
2
  não  foi  registrada  nenhuma  propriedade.  Onde  a  menor 
percentagem foi de 4% corresponde as propriedades com áreas entre 801 a 900 m
2
 e a maior 
percentagem veficada 49% corresponde as propriedades com áreas entre 201 a 300 m
2
. 
A área média das menores propriedades entre os 26 proprietários foi de 373,23 m
2
, 
sendo ainda a menor propriedade de 132 m
2 
e a maior de 837 m
2
 dentro o grupo analisado. A 
soma da áreas entre os 26 proprietários corresponde a 9.756 m
2
.  
Sobre a área de construção de suas casas em m², foram obtidos os mais diferentes 
resultados. Para melhor compreendê-los, foram agrupados da seguinte forma: de 30 a 50 m
2 
(17%), 51 a 70 m
2
 (23%), 71 a 90 m
2
 (27%), 91 a 110 m
2 
(30%) e maior que 110 m
2
 (3%).  A 
casa com menor área foi de 36 m
2
 e a maior de 120 m
2
, sendo que a média foi de 77, 23 m
2 
de 
área construída. 
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Figura 42. Área das edificações dos moradores. 
 
Deste modo, de acordo com a Figura 42, o maior percentual foi verificado no grupo 
correspondente à área da construção das residências entre 91 a 110 m
2
 e a menor com 3% 
relativas às edificações com áreas de construção superior a 110 m
2
. 
Com  relação  aos  tipos  de  construções  das  casas  entre  os  30  entrevistados  foi 
sugerido: 1- alvenaria; 2 – madeira; 3 – mista. 
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Figura 43. Tipo de construção das moradias. 
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De  acordo  com  a  Figura  43,  40%  das  construções  são  do  tipo  2,  isto  é,  madeira, 
seguida pelo tipo 3, mista, com 37% e por último o tipo 1, alvenaria, com 23 % do total. Estes 
percentuais, nos tipos de construções, são explicados em parte pelo alto valor no material de 
construção quando construídas as casas. Por outro lado, ainda hoje, verifica-se na região que 
casas de madeira são compradas prontas e transportadas por caminhões, o que causa transtornos 
no sistema rodoviário, além de riscos de acidentes, entre eles, com relação à rede elétrica. 
Na medida em que a família cresce a casa também precisa atender as necessidades e 
deste modo elas são aumentadas de acordo com o material disponível e o preço, entre outros. 
Entretanto  constatou-se  que  com  a  migração  em  parte  dos  descendentes,  algumas 
moradias mostram-se demasiadamente espaçosas. 
O questionário aplicado buscou saber, entre outras coisas, a condição da moradia com 
relação à mesma ser: quitada, financiada, alugada ou cedida. Os resultados obtidos demonstraram 
que 100% das residências estão quitadas, já observado e questionado junto aos entrevistados o 
estado da moradia. Estes dados estão diretamente relacionados à renda dos moradores. 
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Figura 44. Estado de conservação da moradia. 
 
Em  relação  ao  estado  da  moradia  os  parâmetros  sugeridos  foram:  conservado, 
regular, precário. De acordo com a Figura 44, sobre o estado da moradia, pode-se observar 
que 7% são precárias, 40% regular e 53% conservado. 
Com relação ao número de dependências nas moradias, os resultados obtidos podem 
ser observados na Figura 45. Verificou-se que o menor número de dependências foi de 4 e o 
maior foi de 8. A média no número de dependências entre as moradias foi de 5,6. 
Quando  comparada  à  média  entre  o  número  de  dependências  por  moradia,  5,6% 
obtiveram maior índice de moradores em cada domicílio, isto é, 47% dos moradores o qual 
corresponde de 3 a 4 pessoas por residência. Os dados sugerem que, em média, os moradores 
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do bairro Colonial estão distribuídos de um modo condizente com a realidade da maioria das 
famílias brasileiras. 
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Figura 45. Número de dependências. 
 
Apesar do recente impulso que a construção civil obteve no Brasil pelas medidas de 
incentivo à construção civil por parte do Governo Federal existe uma carência significativa no 
número de moradias que atendam as necessidades da população brasileira. 
Mesmo com a constatação que os 30 entrevistados estão com os imóveis quitados, 
observa-se que uma possível ampliação e melhoria na área construída de suas residências fica 
comprometida em função da distribuição da renda familiar, uma vez que 40% dos moradores 
percebem de 1 a 2 salário(s) mínimo(s) mensal por suas aposentadorias. 
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Figura 46. Número de quartos por domicílio.  
   
Na Figura 46 observa-se o número de quartos por residência. Deste modo, verifica-se 
que as  residências possuem mais de  3 quartos (10%), 2  quartos (43%) e  a maioria das 




[image: alt] 
 
90
 

residências possuem 3 quartos (47%) do total. Em média, os moradores possuem 2,6 quartos 
por moradia. 
Quando  comparados  estes  resultados  com  o  número  de  moradores  por  residência, 
verifica-se  que  a  maioria  apresenta  de  3  a  4  pessoas  por  moradia.  Constatou-se  ainda  que 
100% das moradias dispõem de energia elétrica. 
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Figura 47. Abastecimento de água. 
 
A  Figura  47  demonstra  que  77%  das  residências  são  abastecidas  com  água 
proveniente de  nascentes na  região do  Bairro  Colonial.  Sendo ainda 20%  abastecidas  com 
água  da  Casan/nascente  e  o  restante,  isto  é,  3%  das  residências  são  abastecidas  com  água 
exclusivamente fornecida pela CASAN. 
Quando  estes  resultados são  comparados, ao menos em  parte, com os  dados da 
Tabela 4, no tocante aos tipos de doenças que os moradores do bairro tiveram nos últimos 
cinco anos, os dados sugerem que a ocorrência de verminose pode estar relacionada com a 
qualidade  da  água  disponível  nas  residências,  além  de  outras  enfermidades,  adiante 
mencionadas. 
Os resultados demonstrados na Figura 47, quando comparados com a condição do 
esgoto (Figura 49), na seqüência do  trabalho, sugerem também que a contaminação das 
nascentes pode ocorrer pelo esgoto que deságua em afluentes, uma vez que 83% afirmaram 
que  seus  esgotos  são  lançados  em  afluentes.  Sendo  que  10%  do  lixo  são  descartados 
contribuindo  negativamente  para  a  qualidade  da  água  disponível  nas  residências,  como 
também  as  águas  superficiais  e  subterrâneas  no  bairro  Colonial  e  a  jusante.  Os  resultados 
apresentados na Figura 49 mostram o retrato da falta de água no bairro Colonial. 
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Demonstrando  o  retrato  da  disponibilidade  de  água  no  bairro  Colonial,  de  acordo 
com os entrevistados, 87% afirmaram que não ocorre falta de água, enquanto 13% afirmaram 
que ocorre a falta de água. 
Estes  resultados  podem  ser  explicados,  em  parte,  quando  comparados  com  os 
resultados apresentados na Figura 47, em relação ao abastecimento de água, onde 77% das 
residências são abastecidas com água proveniente de nascentes na região do bairro Colonial e 
20%  das  residências  são  abastecidas  com  água  fornecida  pela  CASAN.  Somente  3%  das 
residências são abastecidas por água fornecida pela CASAN. 
Da ocorrência de falta de água, os moradores afirmaram, em sua maioria, que não 
são registrados, ao menos com freqüência significativa, a falta de água. 
 
 
Figura 48. Reação diante da falta de água. 
 
Sobre  a  ocorrência  de  problemas  no  abastecimento,  61%  afirmam  que  esperam  o 
retorno,  já  que  é  de  responsabilidade  da  Associação  dos  Moradores  a  manutenção, 
continuidade e cobrança desse serviço à comunidade. 
Do total, 23% conseguem do vizinho, que pelos motivos de ter à disposição a água 
da Casan, ou então um reservatório de maior volume. 
Parte  dos  moradores,  ou  seja,  13%  dispõem  das  duas  fontes  de  abastecimento, 
lançam mão da água da Casan, que pelas informações não apresenta problemas de interrupção 
da água. 
Finalizando, 3% procuram o vizinho que disponha de água fornecida pela CASAN. 
Relativamente aos resíduos sólidos, observou-se que, entre os 30 entrevistados, 90% 
deles  afirmaram  que  os  resíduos  domésticos  são  coletados,  enquanto  10%  afirmaram  que 
descartam seus resíduos domésticos nas redondezas. 
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Apesar do percentual de descarte de lixo ser aparentemente pequeno em relação a 
maior  quantidade  que  é  coletada  (90%),  isto  corrobora  negativamente  com  a  qualidade  de 
vida dos habitantes do bairro e o meio ambiente como um todo. 
Caso  seja  levado  em  consideração  que  muitos  dos  produtos  descartados  não  são 
biodegradáveis, sua acumulação ao longo do tempo pode ocasionar sérios problemas relativos 
à  saúde,  tanto  dos  moradores  quanto  do  ecossistema  como  um  todo,  contribuindo  para  a 
degradação ambiental. 
As conseqüências da contaminação do solo, água e ar com essa atitude, ocasionam a 
proliferação de doenças aos que naturalmente convivem nesse ambiente. 
Com respeito aos dados sobre a situação do esgoto doméstico, dos 30 entrevistados 
conferiu-se (Figura 49)  que 83% do  total afirmaram que  seus esgotos são  lançados em 
afluente próximo e a céu aberto, que eventualmente entram em bocas de mina. 
Os dados seguem com  CASAN e fossa séptica, ambas as categorias com 7%. Em 
último lugar na classificação ficou o item a céu aberto, com 3% do total. 
Estes resultados demonstram que a realidade do bairro Colonial não é diferente nos 
demais bairros do município de Criciúma. 
 
 
Figura 49. Esgoto doméstico.  
 
De acordo com os técnicos da CASAN (2008), a estatal não possui rede de esgoto 
nos bairros Colonial, como também inexiste qualquer projeto de expansão de rede de esgoto 
para as referidas localidades. 
Por outro lado esta carência de saneamento básico nos bairros e cidades brasileiras 
acaba por contribuir significativamente para um grande número de doenças, o que culmina 
por colaborar negativamente no número de pessoas que procuram o serviço médico, causando 
grandes transtornos no atendimento, além do custo do tratamento destas enfermidades. Outras 
0%
 

20%
 

40%
 

60%
 

80%
 

100%
 

CASAN 

Fossa
 

séptica 

Céu aberto 

Deságua em
 

afluente
 

Esgoto
 





[image: alt] 
 
93
 

questões relacionadas ao esgoto e à contaminação das águas superficiais e subterrâneas são 
igualmente relevantes, causando enormes prejuízos aos recursos naturais disponíveis e a toda 
biodiversidade dos ecossistemas abrangidos. 
De acordo com a ONU (MMA, 2006), a população mundial deve dobrar até o ano de 
2025.  Considerando-se  que  os  recursos  naturais  não  aumentam,  uma  projeção preocupante 
acaba  por  se  tornar  uma  questão  global.  Em  função  deste  aumento  populacional  e  das 
mudanças climáticas, milhares de pessoas deveram deixar suas terras e seus países, devendo 
surgir os retirantes da seca. 
Na  medida  em  que  o  número  de  pessoas  se  multiplica,  cresce  a  necessidade  por 
alimentos,  sendo  a  fronteira  agrícola  mundial  limitada  e  com  isto  acabam  por  invadir 
ecossistemas que deveriam estar protegidos, evidenciando a necessidade de desenvolvimento 
de políticas públicas para o saneamento básico. 
 
 Figura 50. Renda média familiar média (mensal). 
 
Constata-se,  a  partir  do  registrado  na  Figura  50,  que  a  maioria  dos  entrevistados 
recebe entre 1 e 2 salários mínimos (44%). Outros 30% disseram receber 1 salário mínimo, 
enquanto 20% deles responderam que sua renda média mensal é de 2 a 3 salários mínimos. 
Em contraponto, dois grupos de 3% disseram receber de 3 a 4 salários mínimos ou acima de 4 
salários mínimos. 
Boa parte dos entrevistados relatou que seus atuais salários não retratam a realidade 
da época de suas aposentadorias, pelos achatamentos salariais acarretados pelos vários planos 
econômicos nas últimas décadas. 
Dos entrevistados,  a maioria, que representa 93%, não  recebe algum auxílio do 
governo,  nos  moldes  do  bolsa  família.  Apenas  7%  dos  entrevistados  responderam 
afirmativamente. 
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Figura 51. Freqüência com que a família usa o serviço médico (anual). 
 
No tocante à freqüência com que a família dos entrevistados utiliza o serviço médico, 
conforme a Figura 51, a maioria (33% dos entrevistados) relatou que costuma ir entre 4 e 6 
vezes ao médico, sendo que 30% deles procuram este serviço até mais de 10 vezes, e 17% 
entre 7 e 10 vezes, ou 7 dos entrevistados. 
Importante é constatar que todos os entrevistados procuram o médico, desde uma ou 
até consultas anuais, a percentagem menor, de 17%, até a maior, de 33%. 
 
 
Figura 52. Doenças verificadas nos últimos cinco anos em cada domicílio. 
 
Com respeito às doenças surgidas nos  últimos cinco anos em  cada moradia, os 
entrevistados  responderam,  conforme  a  Figura  52,  que  12%  são  atingidos  por  doenças 
pulmonares, sendo que 10% estão acometidos de problemas cardíacos, com igual percentual 
para problemas de pressão sangüínea, mais 8% dos moradores têm sintomas recorrentes de 
coluna cervical. 
Já 60% dos entrevistados são atingidos por outras doenças relatadas, tais como 
diabetes, rins, depressão, verminose, anemia, labirintite, surdez, visão e resfriados ou gripes. 
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Decorrentes  dos  problemas  médicos  detectados  e  variados,  constatou-se  que  a 
maioria das doenças aí tem origem como derivadas da ocorrência da degradação ambiental, 
como se apreende no item seguinte, que relaciona as doenças que atingem os entrevistados 
com o ambiente em que vivem ou a atividade nas empresas carboníferas, como mineiros. 
 
 
Figura 53. Doenças atribuídas à atividade carbonífera. 
 
No  tocante  à  questão  que  indagava  sobre  as  doenças  atribuídas  à  atividade 
carbonífera, conforme a Figura 53, os entrevistados responderam que 33% têm problemas na 
coluna; 25% deles possuem problemas pulmonares; 16% ressentem-se de dores  de ouvido; 
11% de outras doenças, e mais 15%, sendo 5% em cada caso, têm problemas de úlcera, febre 
e nos braços. Entre as doenças referenciadas nos 11% declarados, estão bronquite, problemas 
cardiovasculares,  alergia  e  alcoolismo,  além  de  problemas  decorrentes  de  um  acidente  na 
mina. 
Com  relação  à  pneumoconiose,  importante  doença  profissional  no  caso  da 
mineração, tem-se, sobre as causas, incidência e fatores de risco, que a doença ocorre de duas 
formas: simples e complicada (fibrose grave massiva). A pneumoconiose é provocada pela 
inalação contínua do pó de carvão no interior das minas e ainda no meio ambiente externo, 
tendo  o  fator  da  pirita  como  agravante.  A  forma  simples  da  doença  geralmente  não  é 
incapacitante, ao contrário da forma complicada. No caso do tabagismo, este problema não 
aumenta a prevalência da doença, mas pode ter um efeito prejudicial cumulativo na função 
pulmonar, com o risco de desenvolver a doença. A maioria dos trabalhadores afetados tem 
acima de 50 anos de idade. 
Como  se  evidencia  na  Figura  54,  a  maioria  dos  entrevistados,  ou  54%,  consegue 
relacionar as mortes ocorridas no bairro nos últimos cinco anos  com  efeitos da mineração, 
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relacionando com esta os problemas pulmonares decorrentes, assim como 16% relataram os 
acidentes e 12%, o alcoolismo. 
Entre  as  respostas,  9%  dos  entrevistados  lembram  problemas  na  coluna,  como 
também outros 9%, relataram outros fatores diversos que causam mortes. 
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Figura 54. Relação das mortes no bairro com a mineração do carvão. 
 
No  tocante  aos  entrevistados  e  sua  situação  como  público-alvo,  constatou-se  que 
87%  dos  entrevistados  foram  mineiros  e,  dos  outros  participantes,  13%  são  viúvas  de 
mineiros. 
Sobre a questão que inquiria sobre possíveis benefícios que as empresas mineradoras 
tenham acarretado para os entrevistados, 80% declararam que não houve benefícios e 20% 
responderam afirmativamente. 
As respostas denotam uma consciência, por parte da maioria dos entrevistados, que a 
função de trabalhar na mineração não acarretou benefícios a eles, seja pela aposentadoria por 
baixos salários, ou pelas doenças adquiridas, ou ainda porque não conseguiram qualidade de 
vida condizente com o esforço prestando serviços. 
Ficou evidenciado que 67% dos entrevistados conheciam a área antes da mineração, 
enquanto 33% disseram desconhecê-la antes da prospecção. 
Os entrevistados ainda responderam se consideravam importante reverter o estado de 
degradação existente no bairro Colonial. Numa questão adicional, a totalidade das respostas 
foi  de  forma  afirmativa,  que  deveria  ser  recuperada  integralmente  a  área  do  bairro,  onde 
existem  problemas  decorrentes  da  mineração,  colocando  notas  como  “da  forma  que  está  é 
muito feio”,  “se soubesse  que a  mineração  faz isso,  deveria haver  meios para  obrigar a 
recuperar”,  “deve  ser  recuperada  para  poder  plantar”,  “que  tem  mau  cheiro”,  “uma 
mineradora  já fez um trabalho deste jeito, mas incompleto”,  “se foi estragado, deve ser 
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recuperado”,  “deve  haver  um  aterro”,  “da  forma  que  está  é  perigoso  para  as  crianças”,  “é 
preciso reflorestar com árvores frutíferas”, entre outras respostas. 
Em  uma  outra  questão  sobre  como  a  pirita  afeta  a  vida  dos  moradores  do  bairro, 
todos os  entrevistados (100%) disseram que  há  prejuízos no  valor das propriedades, na 
paisagem, na sua qualidade de vida, na atividade econômica de cada um e na saúde. 
A partir desta resposta, deriva-se a que inquiria sobre o valor atual das propriedades. 
Segundo os entrevistados, como se observa na Figura 55, a maioria (44%) disse valer de R$ 
10 mil a R$ 30 mil reais, enquanto 33% disseram valer entre R$ 31 mil e R$ 50 mil reais. Já 
17% acreditam que seus imóveis valham entre R$ 51 mil e R$ 70 mil reais. 
Outros 3% responderam que seu imóvel vale R$ 71 mil a R$ 90 mil reais e mais 3% 
consideram que sua propriedade vale de R$ 91 mil a R$ 110 mil reais, o maior valor por eles 
atribuídos  a  um  imóvel  entre  os  dos  entrevistados,  assim  como  existe  imóvel  a  partir  de 
apenas R$ 10 mil reais. 
Denota-se que os entrevistados têm consciência que sua vida na comunidade seria 
melhor  se  as  atividades  das  companhias  mineradoras  respeitassem  o  meio  ambiente, 
produzindo,  revolvendo  a  terra  para  conquistar  o  carvão  da  terra,  mas  concedendo  a  eles, 
como trabalhadores e moradores, uma existência mais digna, seja em relação ao solo, à água, 
ao ar, às condições de moradia e valorização do bairro. 
No caso do valor das propriedades, que seria flagrantemente melhor se o imóvel não 
fosse localizado no bairro, ou se situado sobre terra produtiva e recuperada, os entrevistados 
se colocam diretamente envolvidos na exigência de um bairro mais respeitado. 
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Figura 55. Valor das propriedades atualmente. 
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Correlata a esta inquirição, para o conhecimento de sua consciência sobre os efeitos 
da  mineração  no  bairro  Colonial,  perguntou-se  aos  entrevistados  se  os  mesmos  se  as  suas 
propriedades teriam maior valor se não houvesse na área uma região de mineração. 
Conforme  a  Figura  56,  os  entrevistados,  proporcionalmente,  consideram  que  suas 
propriedades seriam mais valiosas que atualmente, se não estivessem instaladas em área degradada.  
Assim, 36% disseram que valeria entre R$ 41 mil e R$ 60 mil reais; 27% disseram 
que valeriam entre R$ 20 mil e R$ 40 mil reais; 17% entre R$ 81 mil e R$ 100 mil reais; 10% 
entre R$ 61 mil e R$ 80 mil reais e mais 10% de R$ 100 mil a R$ 150 mil reais. 
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Figura 56. Valor das propriedades no caso de recuperação. 
 
Há  uma  mudança  significativa  nestas  respostas,  na  comparação  entre  as  respostas 
detectadas pelas Figuras 55 e 56, pois há um aumento, para eles, acima de 5% a 15%, indo até 
os 50% e chegando perto dos 100% a mais no valor dos seus imóveis, em alguns casos, que 
seriam ganhos reais na valorização do imóvel, como se denota na Figura 57, se os mesmos 
não estivessem situados na área com rejeitos de mineração do bairro Colonial, e sim e área 
recuperada de acordo  com as  normas do meio  ambiente e sua  proteção, e  seriam mais 
valorizados para possíveis negócios. 
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Figura 57. Diferença de valor entre a área atual e recuperada. 
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Há uma  diferença,  em  valores,  de  R$  5 mil  reais  a mais  no  caso  do  imóvel  mais 
barato e de R$ 85 mil reais em um imóvel dos mais valiosos na comunidade. Em termos de 
negociação,  se  a  área  estivesse  recuperada  seria  extremamente  interessante  para  o 
entrevistado. Estes dados ficam mais evidentes a partir das observações consistentes por parte 
dos moradores quando indagado acerca da valorização individual de suas propriedades. 
Quando perguntado  aos  30  entrevistados  se  gostariam de  permanecer  morando  no 
bairro, pode-se observar que 80% dos moradores afirmaram que gostariam de permanecer no 
bairro. Já 20% dos inquiridos disseram que não gostariam de permanecer no bairro Colonial. 
De  acordo  com  todos  os  entrevistados  (100%),  as  razões  para  a  permanência  no 
bairro Colonial são diversas. Entre estas razões foram mencionadas “amizade”, “a minha casa 
é aqui”, “meus amigos moram aqui”, “os meus familiares residem nas proximidades”, “não 
existe outro local pra ir” e outras expressões. 
Estas respostas denotam que há um grande grau de identificação com o bairro, apesar 
dos problemas ambientais ali evidenciados, mais no sentido de resistir, aguardando mudanças 
para melhor, do que aceitando a forma em que o bairro Colonial encontra-se. 
Tal  constatação  não  encontra  guarida  nos  filhos  e  descendentes  dos  entrevistados, 
como  se  verá  a  seguir.  Diante  das  respostas  obtidas  ante  a  pergunta  acerca  da  evasão  dos 
descendentes dos moradores, constatou-se que 53% dos entrevistados disseram que os filhos e 
netos  estão  saindo  do  bairro,  enquanto  47%  deles  não  querem  deixar  o  local,  ali 
permanecendo, em alguns casos formando novas famílias no mesmo terreno. 
Quanto à questão que solicitava aos entrevistados se existiam ações da comunidade 
contribuindo para a recuperação  ambiental do bairro, 10  (dez) responderam que não  há 
movimento da comunidade para esta tomada de posição. Outros 4 (quatro) responderam que 
“existem reuniões a  respeito”, e 1 (um) respondeu que há reuniões, mas  ninguém toma 
providências ou  atitudes para  a mudança. Dos 30  entrevistados, 3 (três) disseram  que a 
Prefeitura  é  procurada  mas  não  auxilia,  assim  como  outros  3  (três)  que  relataram  que  se 
procuram  os  políticos,  mas  sem  soluções.  Um  entrevistado  disse  que  a  comunidade 
acostumou-se com a situação e 3 (três) deles disseram que só se comenta sobre a água. 
Um  entrevistado  relatou  que cada um faz  o  que pode, um  outro  disse que está se 
exigindo que se recupere a área, e outro disse que de certa forma a comunidade está atenta aos 
problemas ambientais. 
O que se denota é que não há uma união sobre as estratégias a utilizar para exigir que 
haja  recuperação  ambiental,  mas  todos  estão  conscientes  da  necessidade  dessa  ação,  a  ser 
tomada pela comunidade, para o benefício de todos. 
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Os  entrevistados  foram  inquiridos  ainda  se  possuíam  conhecimento  sobre  leis  de 
crimes ambientais que tratam das responsabilidades pela degradação do meio ambiente e de 
que  forma.  A  maioria,  ou  25  deles,  respondeu  que  sabia  através  das  reuniões,  através  dos 
amigos  e  ainda  pela  televisão,  em  notícias  a  respeito  do  assunto.  Apenas  cinco  deles  não 
possuíam conhecimento sobre o assunto. 
Entende-se que os moradores têm consciência de que aqueles que poluem ou destroem 
o meio ambiente, devem ser responsabilizados criminalmente com vistas a sua recuperação, que 
não podem destruir ou degradar, incorrendo dessa maneira em crimes ambientais.   
Aos entrevistados ainda foi perguntado se sabiam que a legislação obriga o poluidor 
a recuperar os danos causados e se eles  consideram  que a lei está sendo cumprida em seu 
bairro e o porquê. A maioria novamente se manifestou relatando que ninguém fez nada pelo 
bairro em termos de recuperação, na forma exigida pela lei, ou 24 dos entrevistados. 
Apenas  um  relatou  que  a  companhia  carbonífera  tinha  colocado  terra  direito, 
recuperando a  área desmatada de forma  integral, enquanto  os outros cinco entrevistados 
disseram que uma parte recebeu aterro, mas sem complementação, sem o resultado desejado, 
e que a mineradora não cumpriu com o seu dever de recuperar a área degradada. 
Pelas respostas, novamente os moradores do bairro têm idéia de que os mineradores 
não  recuperaram  as  áreas  degradadas  como  deveriam,  ou  seja,  não  cumpriram  o  que  deve 
determinar  a  lei,  afirmando,  em  número  de  28  dos  30  entrevistados,  que  deveriam  ser 
responsabilizados por isso. 
No caso das respostas, deve ser destacado o morador que é o único que acredita que a 
mineradora tenha recuperado o bairro nos problemas com o rejeito piritoso, em contraponto às 
outras respostas, o que denota uma exceção por inconsciência do que é recuperação ou por 
manter relações trabalhistas com o minerador poluidor. 
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Figura 58. Ações dos poderes públicos e privados para recuperação. 
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Os entrevistados ainda responderam sobre a existência de ações do poder público e 
privado em benefício da comunidade, promovendo a recuperação da área degradada, ou onde 
84% deles responderam que ninguém está fazendo nada pelo bairro, como se demonstra na 
Figura 58. 
Outros 13% dos entrevistados disseram que o poder público está procurando fazer 
algo  pelo  bairro,  e  3%,  deles  disseram  que  entidades  privadas  estão  promovendo  a 
recuperação. 
Como se denota nas respostas, a comunidade está tendo problemas com respeito ao 
atendimento de entidades na recuperação do bairro, em  termos  de degradação ambiental, e 
precisa unir-se para exigir melhorias na recuperação da comunidade. 
Na  manifestação  final,  quando  inquiridos  os  entrevistados  sobre  se  teriam 
informações adicionais sobre o assunto da degradação ambiental, 13 deles não quiseram se 
manifestar,  por  considerarem,  em  parte,  que  não  nutrem  esperanças  relativamente  à 
recuperação do ambiente poluído que habitam. 
Outras respostas foram: “é difícil viver nesta situação” (4); “é bom morar no bairro” 
(4); “se recuperassem o que foi degradado seria ótimo” (4); “quem arrumou foi o Salvaro” 
(1); “quando fica ruim o ambiente vou pra a praia” (1); “a prefeitura não atende o bairro, só 
fez o asfalto” (1); “minha função é levar informação do bairro para a carbonífera” (1); e “o 
bairro melhorou muito nos últimos anos” (1). 
São respostas variadas, que denotam, na maioria, que há um desânimo quanto aos 
resultados  do  seu  engajamento  para  promover  a  recuperação  da  área  degradada  no  bairro, 
porque não existem ações concretas sobre o assunto, a não ser alguma atividade promovida 
pela mineradora no sentido de promover uma maquilagem, com uma recuperação pela metade 
na  área,  e  isto  constatado  por  alguns,  enquanto  a  maioria  não  aceita  a  forma  com  que  foi 
realizada a operação de recuperação ambiental. 
A comunidade almeja ações concretas, sendo que para isso, precisa unir esforços 
ou exigir, a partir do conhecimento das determinações judiciais contra os poluidores, o real 
cumprimento das decisões, e o bairro possa recuperar um aspecto condizente com a vontade 
da população, culminando no resgate de uma melhor qualidade de vida para si e suas famílias. 
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5 CONCLUSÃO 
O trabalho objetivou, a partir do levantamento socioeconômico dos moradores de um 
bairro conhecido como foco de degradação ambiental no município de Criciúma, conhecer os 
problemas  ambientais  causados  pela  extração  do  carvão  e  suas  conseqüências  para  a 
população local e  identificar nesta  o seu nível de  participação e  consciência dos  efeitos 
causados pela mineração ao meio ambiente. 
Constatou-se  com  a  pesquisa  efetuada  que  os  moradores  têm  consciência  da 
degradação  ambiental  causada  pela  mineração  do  carvão  durante  décadas  e  que  procuram 
parcamente  coordenar ações  que  denunciem  a situação  e possam  promover  melhorias  no 
bairro, principalmente a sua  recuperação ambiental, via recobertura vegetal e combate à 
poluição em geral. 
Os  moradores  avaliam  como  omisso  o  poder  público  quanto  aos  seus  anseios  de 
recuperação ambiental do bairro Colonial. 
A consciência destes fatos pelos moradores do bairro Colonial é majoritária entre os 
entrevistados,  evidenciando-se  quando  relatam  que  a  ocorrência  da  maioria  das  mortes  na 
região  é decorrente de doenças pulmonares,  cujo principal fator  de  ocorrência deve-se à 
pneumoconiose,  além  de  doenças  respiratórias  influenciadas  pelo  ambiente  em  que  há 
emanações piritosas. 
Outro fator de consciência, de origem socioeconômica, é no tocante ao valor de suas 
propriedades, que dobraria em seu montante se fosse em local onde houvesse possibilidade de 
recuperação do solo, com cobertura vegetal. Comentam ainda, na  sua  maioria, que deveria 
haver  recuperação  ambiental  do  bairro,  que  as  empresas  mineradoras  não  realizaram  este 
processo, que deveriam fazê-lo, e as entidades públicas que poderiam resolver o problema da 
degradação ambiental não o fazem. 
Relatam  os  entrevistados,  ainda,  em  sua  maioria,  que  os  seus  filhos  e  netos, 
conscientes da degradação ambiental do bairro, estão preferindo residir em outras localidades, 
onde não ocorre tão incisivamente o problema. 
A  maioria  ainda  lembra  do  aspecto  do  local  antes  da  mineração  do  carvão,  com 
cobertura vegetal, comparando, de forma depreciativa, com o aspecto atual, com perdas 
significativas. 
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Em um retrato geral, a maioria dos entrevistados são pessoas acima de 50 anos de 
idade, com escolaridade entre 1ª e 4ª séries do Ensino Fundamental, residentes no bairro há 
mais de 20 anos, que sua origem é de municípios vizinhos, chegando ao bairro para o trabalho 
na mineração. 
Com respeito ao número de pessoas por moradia, residem nos domicílios, na maioria, 
entre 2 e 4 pessoas. 
Os entrevistados, dada a exigüidade de seus proventos decorrentes de aposentadoria 
e pensões, já que recebem, somando 74%, entre 1 e 2 salários mínimos, são reconhecidamente 
carentes,  com  o  agravante  que  83%  não  recebem  qualquer  tipo  de  auxílio  de  órgão 
governamental, em programas como bolsa família e similares. Desta forma suas propriedades 
são  compatíveis com  este  poder aquisitivo  precário,  sendo as  residências  na sua  maioria 
abaixo de 80m² e terrenos abaixo de 200m². 
Estas propriedades são em parte com registro público e em parte posse, decorrente de 
ocupação de vila operária oferecida pelas empresas mineradoras e desde então ocupadas pela 
família do ex-mineiro ou viúva. Não há movimento explícito para a regularização dos imóveis 
por parte destas  pessoas,  seja  diretamente  ou  através de associação  de  moradores ou outra 
entidade. 
Mesmo com esta problemática, praticamente todos os entrevistados não pretendem 
sair do bairro, ali residindo desde a desativação dos poços em 1975, e consideram que, mesmo 
com a degradação ambiental, a mineradora os beneficiou, seja através do emprego, seja pela 
permanência no local residencial. 
É  uma  atitude  interessante,  já  que  a  maioria  respondeu  que,  perante  a  lei,  as 
mineradoras deveriam receber algum tipo de penalidade por não terem protegido a área do 
bairro, promovendo a devastação do ambiente e não recuperando a área. 
Mesmo  reconhecendo que  a  atividade  mineradora  promoveu  a sua  sobrevivência 
através do trabalho, a maioria dos entrevistados enfatiza que os recursos naturais deveriam ser 
mais protegidos, e que esta proteção inclusive incidiria sobre a valorização dos seus imóveis, 
permitindo  que  possam  realizar  hortas,  plantar  e  organizar  jardins  nos  seus  terrenos, 
diminuindo os problemas de saúde e podendo oferecer melhor ambiente para seus filhos. 
Há,  desta  forma,  uma  visão  crítica  sobre  a  questão  ambiental,  admitindo  os 
entrevistados que a natureza precisa ser preservada para as gerações futuras e que a legislação 
que proíbe a degradação ambiental e exige preservação do solo, do ar e dos recursos hídricos, 
seja respeitada pelas mineradoras. 
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Quanto à saúde, todos freqüentam algum tipo de médico, tendo problemas de saúde 
que  caracterizam  como  decorrentes  da  mineração  e  do  local  que  residem,  como  antes 
referenciado. 
A maioria dos entrevistados, por exemplo, recebe recursos hídricos, a água, através 
de canalização oriunda de nascentes existentes no bairro, enquanto uma minoria recebe misto, 
da CASAN e nascentes ou somente da estatal. Alguns problemas de saúde, como verminoses 
ou incidência de problemas digestivos, que os entrevistados acusam em suas respostas, são 
diretamente relacionados com o nível de pureza dessa água ali consumida. 
Relativamente  ao  fornecimento  de  energia  elétrica,  todos  os  entrevistados  têm 
disponibilizado o serviço através da estatal, acesso ao serviço através da CELESC. 
No  cômputo  geral,  alguns  dos  entrevistados,  em  relação  às  suas  condições 
socioeconômicas e problemas ambientais no bairro, relatam que estão acontecendo reuniões, 
embora  de  forma  esporádica,  cujo  tema  principal  é  a  água,  quando  eventualmente  são 
abordados os problemas da degradação ambiental, e sem resultados imediatos no tocante à 
exigência  de ações  por  parte  dos  órgãos  públicos para  esta  recuperação, além de alguns 
aterros promovidos por uma das mineradoras, na retirada do lavador. 
Uma  das  solicitações  dos  moradores  é  que  a  prefeitura  ou  mineradoras  retirem  o 
acúmulo de resíduos piritosos ali existentes ali, em ação que tanto o poder público como os 
setores privados poderiam realizar, mas que a maioria dos moradores enfatiza ser precária, já 
que não há sensibilização para a recuperação ambiental. 
Denota-se,  por  algumas  das  respostas,  que  a  associação  de  moradores  ou  os 
promotores das  reuniões  não  demonstram muita  eficácia no  seu  posicionamento, já que 
relatam estes entrevistados que “a comunidade não tem força”, ou “a comunidade fala, mas os 
políticos não atendem” ou ainda “somos sozinhos e ninguém faz nada”, e, acrescentando uma 
constatação de impotência, que “a comunidade já se acostumou com a situação do bairro”. 
Com os problemas ambientais existentes no bairro Colonial, aliados à condição 
socioeconômica, os entrevistados são um retrato de uma comunidade carente de recursos, com 
indiferença por parte dos poderes constituídos no tocante à responsabilidade de recuperação 
por parte das mineradoras que ali exploraram o carvão por décadas. 
Realizou-se  ainda  um  estudo  de  valoração  econômica  dos  impactos  ambientais 
causados  à  área  do  bairro  atingida  pelos  rejeitos  da  exploração  do  carvão,  chegando-se  a 
resultados  como:  se  não  houvesse  a  degradação  ambiental  visível  no  bairro  e  somente  em 
algumas partes recuperadas precariamente e sem efeito prático no contexto geral, os imóveis 
seriam, em média, 60% melhor avaliados que no presente; e que as empresas deveriam, por 
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conta dos efeitos da Ação Civil Pública pela qual foram condenados à recuperação ambiental 
do bairro, entre outros no município, disponibilizar verbas para ações nesse sentido. Em um 
cálculo  conservador,  de  custos  para  a recuperação  das  áreas,  considera-se  o  valor  de  R$ 
17.906,96 por hectare degradado no bairro (CASSEMIRO; ROSA; CASTRO NETO, 2004). 
Sobre  os  efeitos  da  Ação  Civil  Pública,  o  promotor  Federal  encarregado  do  caso 
considera que no estágio atual da execução, o que sucedeu foi apenas a continuidade de um 
processo  através  de  muito  papel,  o  que  analisa  sobre  os  vários  recursos  interpostos 
principalmente pelas empresas poluidoras, e que muito pouco tem sido feito de recuperação 
ambiental pelas organizações extrativas, e que o Ministério Público Federal deveria apresentar 
novas estratégias para que o processo chegasse a um resultado que beneficiasse realmente o 
meio ambiente. 
Já  o  Juiz  que  condenou  as  empresas  à  recuperação  ambiental,  mencionou  em  sua 
decisão que, quanto ao cumprimento da sentença, ao Poder Judiciário cabe acabar com o hiato 
existente  entre  ser e  dever ser,  norma e  realidade fenomênica,  alterando  o  meio social  em 
conformidade com os comandos normativos incidentes. Para o magistrado, de nada adiantam 
sentenças, votos memoráveis se, na hora da execução dessas medidas, nada é levado a sério, e 
tudo se perde em fácil retórica, isto porque, como se constata no decorrer dos anos, mesmo as 
empresas multadas por não atenderem ao prazo para a recuperação das áreas degradadas, não 
foram penalizadas por tais atitudes, e algumas foram extintas, na busca do descumprimento 
das exigências dos autos. 
Para o Juiz Federal, uma manifestação de  autoridade incontestável, ou  as decisões 
são cumpridas, promovendo-se alterações na realidade sensível, ou a Constituição e todo o 
Estado de Direito, incluindo o Poder Judiciário, não passam de mera retórica, hábil apenas 
para preencher páginas de processos sem nenhuma conseqüência para a coletividade, que são 
palavras de sua peça condenatória constante no Processo nº. 2000.72.04.002543-9 (ANEXO 
D). 
Sobre  as  questões  sobre  os  efeitos  da  degradação  ambiental,  no  tocante  aos 
entrevistados, constatou-se ainda que os mesmos tenham consciência que deveria haver maior 
engajamento  dos moradores  em ações  que cobrem  recuperação ambiental  e  promovam  a 
melhoria  de  sua  qualidade  de  vida,  sem  esperar  apenas  pelo  poder  público,  com  uma 
associação de moradores atuante ou através de lideranças realmente preocupadas com a 
regeneração da capacidade ambiental da comunidade. 
Quanto às ações que possam reverter a atual situação ambiental do bairro, já que a 
maioria  dos  entrevistados  tem  consciência  que  vive  em  área  de  degradação  ambiental 
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decorrente de exploração carbonífera, elas devem ser motivadas a partir de exigência ao poder 
público, conforme formalizado por entrevistados, que  se posicione pelas suas  secretarias 
especializadas. 
Segundo os entrevistados, deveria ser exigida a recuperação ambiental por parte dos 
mineradores, já que há decisão da Justiça penalizando as mineradoras para a recuperação em 
diversos bairros,  e neste sentido, e  o bairro  Colonial  deveria ser privilegiado, ou  ainda 
mediante denúncia da inexistência de exigência de responsabilidades por parte das empresas 
exploradoras  de  carvão  naquela  área,  que  deveriam  recuperar  efetivamente  a  área,  e 
facilitando a melhoria da qualidade de vida da comunidade. 
Para os moradores, em sua maioria, devem ser  efetivadas medidas  de correção do 
solo e melhoria de captação de água e do lixo. 
Dentro  dos  objetivos  da  dissertação, constatou-se,  no  tocante  à  visualização  do 
espaço do bairro, a  precariedade  do ambiente,  no  tocante  ao  solo,  à  cobertura vegetal, aos 
depósitos piritosos, às condições atmosféricas insalubres, além de depósitos de lixo praticados 
por habitantes, ao relento e provocando o surgimento de poluição atmosférica e do solo. 
Como solução a estes problemas, devem ser promovidas ações que recuperem o meio 
ambiente, para o bem-estar da comunidade, com a formulação de uma política oficial e de 
efetividade  da  Justiça  para  exigir  dos  responsáveis  a  recuperação do  ambiente,  de  forma 
subvencionada e acompanhada por órgãos ambientais. 
Outros  mecanismos  de  proteção  à  comunidade  seriam:  a  proibição  de  nova 
exploração  de carvão  na  área; oferecimento  de  alternativas  industriais ou  comerciais  que 
restabeleçam oferta  de  emprego  na  região,  já  que  há  carência  no  setor  produtivo;  medidas 
urgentes de  recuperação  das  encostas e  manejo do  solo,  para alternativas agrícolas que 
beneficiem a população;  e promoção de implementação pedagógica  na região  de  educação 
ambiental  que  permita  a  efetividade  de  um  engajamento  e  consciência  ecológicos  pela 
preservação ambiental. 
Para  que  estas  ações  se  efetivem,  é  necessário  que  as  instituições  públicas  se 
envolvam diretamente na  recuperação ambiental  da comunidade,  assim  como em  outras 
existentes no município de Criciúma, como uma salvaguarda da qualidade de vida da região, 
sabedores que  os  efeitos  da  degradação  ambiental  em uma  região  são  emitidos  para  outra. 
Devem ser promovidas ações que preservem a qualidade do ar, do solo e da água. 
Nenhuma destas ações se efetiva se os órgãos públicos igualmente não  praticarem 
uma fiscalização intensa quanto  a  ações que causem a  degradação ambiental, fazendo com 
que a legislação ambiental seja respeitada, sem concessões. 
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A premência de  ações que  restabeleçam a recuperação ambiental em solos  que 
contenham  resíduos  piritosos,  como  no  bairro  Colonial,  por  fim,  se  evidencia,  quando  se 
constata que o  ambiente  em  que reside esta comunidade é  responsável  pela  diminuição de 
aspectos vitais concernentes à saúde. 
Uma área degradada como a existente no bairro denigre a capacidade administrativa 
de um município de promover a melhoria de condições de vida de seus cidadãos. 
Neste  tocante,  avulta  a  importância  de  órgãos  como  o  IBAMA,  a  FATMA,  o 
Ministério Público, a Prefeitura Municipal, em responder afirmativamente à comunidade para 
a  sua recuperação  ambiental, fiscalização  de poluidores e  ênfase no  respeito às  leis que 
protegem o ambiente daqueles que apenas arrancam riquezas, sem promover o respeito e o 
equilíbrio ao meio ambiente. 
Neste  sentido,  a  exigência  dos  termos  com  que  a  mencionada  Ação  Civil  Pública 
contra  empresas  mineradoras  as  penalizaram  para  que  se  promovam  recuperação  de  áreas 
degradadas  deve  ser  reiterada,  ou  lembrada  na  comunidade,  unindo  esforços  para que  este 
importante assunto, real benefício do bairro, não seja protelado. 
Dentro  da  exigência  destas  ações,  evidenciou-se  no  trabalho  o  respeito  à 
concretização de respostas às suas questões norteadoras, para que uma visão socioeconômica 
e  de  consciência  ambiental  se  efetivasse  a  partir  da  realidade  captada  entre  residentes  no 
bairro Colonial. 
Diante do quadro de alto nível de degradação da área de estudo, faz-se necessário 
atuação consistente, visando à recuperação ambiental, considerando as alterações promovidas 
pela mineração do carvão, onde um significativo passivo ambiental foi acumulado a partir da 
década de 40 até os dias atuais. 
O  diagnóstico  preliminar  realizado  nesta  pesquisa  requer,  entre  outras  medidas,  o 
planejamento  efetivo  e  estruturado  de  esforços  federal,  estadual,  municipal,  empresas 
carboníferas e participação da comunidade, na busca de soluções. 
Como sugestões de trabalhos futuros, recomenda-se: 
a)  Pesquisa sobre  a existência  de  um  banco  central  de  dados  reunindo  todos  os 
aspectos  relacionados  com  o  carvão,  buscando  mecanismos  que  facilitem  a  busca  de 
informações e a integração dos enfoques setoriais. 
b) Pesquisa sobre a  execução de um  planejamento global para as atividades de 
extração, beneficiamento, transporte e usos do carvão de forma a integrar-se com  todos  os 
aspectos que digam respeito ao uso do espaço à luz dos critérios ecológicos. 
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c) Promoção de pesquisa geológica, mineralógica e físico-química sobre os materiais 
rochosos  direta  ou  indiretamente  ligados  aos  solos  e  à  Bacia  Carbonífera  da  região,  para 
conhecimento das diferenças da composição química dos diversos tipos de carvão e espécies 
minerais acompanhantes, em sua ação como fonte de degradação ambiental ou poluição para 
o solo, o ar e a água. 
d) Desenvolver  pesquisa sobre as características das camadas geológicas que se 
localizam acima do carvão com vistas ao seu manejo no recobrimento de rejeitos piritosos de 
mineração e de pré-lavagem. 
e) Realizar  programa  de inventariamento  faunístico  na região degradada  do bairro 
Colonial, antes e depois de seus efeitos. 
f) Investigar a aferição da qualidade e da quantidade das emissões minerais e urbanas 
de SO
2
 e poeira atmosférica, ao lado de fatores meteorológicos na área do bairro Colonial. 
g)  Desenvolver  estudos  para  a  realização  de  um  levantamento  cartográfico  da 
cobertura vegetal existente na atualidade e das áreas de destaque agro-pastoril, inclusive com 
o auxílio aerofotogramétrico e com as confirmações correspondentes do solo, para análise dos 
efeitos da degradação ambiental no bairro Colonial. 
h)  Realizar  estudo  sobre  possibilidades  técnicas  e  jurídicas  de  se  colocar  uma 
significativa parte da região sob regime de completa proteção contra o  prosseguimento das 
atividades extrativistas – matas, madeiras e minérios. 
i) Promover investigação sobre conseqüências e efeitos geológicos do recente e 
crescente aumento de construção de edifícios residenciais e comerciais na região central do 
município  de  Criciúma,  sabendo-se  da  existência  de  centenas  de  galerias  subterrâneas 
abandonadas após utilização por mineradoras diversas, desde as de grande porte até as dita 
“coloniais” ou “informais” para extração do carvão entre as décadas de 1920 e 1960, quando 
as mesmas não ultrapassavam mais do que uma centena de metros. 
j)  Elaborar estudo  que constate  situações de  subsidência em solos  minerados  na 
Região Carbonífera. 
Poderiam  ainda  ser  estudados  as  dimensões  dos  efeitos  químicos  e  afins,  durante 
décadas, dos resíduos piritosos e outros no solo do bairro Colonial. 
Outra sugestão seria a de pesquisar tipos de cobertura vegetal que possam recuperar, 
mesmo precariamente, em curto prazo, o solo. 
Um  diagnóstico  sobre  as  causas  da  indiferença  pública  sobre  os  problemas 
ambientais e a recuperação do bairro poderia ser efetivado. 
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Com respeito ao  diagnóstico preliminar  realizado nesta  pesquisa requer-se,  entre 
outras medidas: 
•  Planejamento  efetivo  e  estruturado  de  esforços  federal,  estadual,  municipal, 
empresas carboníferas e participação da comunidade, na busca de soluções. 
•  Cumprimento dos critérios para recuperação de áreas degradadas. 
•  Programa de monitoramento dos recursos hídricos efetivo. 
•  Para ser promovida a recuperação ambiental no bairro, devem ocorrer ações que 
impliquem em: 
- Biodiversidade; 
- Funcionamento do ecossistema; 
-  Preocupação  com  o  processo  em  longo  prazo  (sustentabilidade  e  auto-
sustentação); 
-  Estabilidade: nenhuma manutenção futura, com consciência que os trabalhos de 
recuperação sejam um exemplo, não uma maquiagem que deva ser refeita de 
tempos em tempos. 
Ainda  pode  ser  sugerido  aplicabilidade  de  ações  oficiais,  mencionadas  em  lei, 
relativamente às mineradoras  penalizadas  por  degradação  ambiental,  sem  cumprimento  das 
decisões judiciais,  que se  referem à  restrição de  incentivos e  benefícios fiscais  concedidos 
pelo Poder Público e de linhas de financiamento em estabelecimentos de crédito oficiais e 
suspensão de suas atividades e implacável impedimento de novas lavras. 
Sugere-se que trabalhos pautados em Educação Ambiental possam ser elaborados e 
contribuam para a formação da consciência ecológica das comunidades, a exemplo do bairro 
Colonial, com potencial degradação ambiental. 
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APÊNDICES 
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APÊNDICE A – Questionário aplicado na pesquisa de campo. 
 
PROJETO: Desenvolver pesquisa sobre os efeitos socioeconômicos e ambientais da mineração do carvão 
no bairro no bairro Colonial em Criciúma-SC. 
 
1. Nasceu aqui? ( ) Sim ( ) Não. Onde? ________________________________________ 
 1.1 Há quanto tempo reside no bairro? _____ ano(s) e ____ mês (es); 
 1.2 Onde residia antes de vir morar no bairro? ____________________________________ 
 1.3 Qual motivo o levou a residir no bairro? ______________________________________ 
 
2. Qual sua situação? ( ) Aposentado ( ) No INSS ( ) Desempregado ( ) Trabalhando 
 Obs.:_____________________________________________________________________ 
 
3. Escolaridade: __________________________ 
 
4. Informações sobre os moradores do domicílio: 
 4.1 Qual o nº. de pessoas no domicílio:    ( ) 2  ( ) 3-4  ( ) 5 ou mais 
 4.2 Sexo: ____ Feminino. ____ Masculino 
 4.3 Idade (em anos): ___até 12. ___13-18. ___19-26. ___27-50. ___ mais de 50. 
 
5. Tem registro do imóvel? ( ) Sim ( ) Não 
 
6. Medida da propriedade? _____________________________________________________ 
 
7. Informações sobre a moradia: 
 7.1 Tamanho da construção: _________ (m2) 
 7.2 Tipo de construção (material usado) ( ) alvenaria ( ) madeira ( ) mista 
 7.3 Situação da moradia ( ) quitada ( ) financiada ( ) alugada ( ) cedida 
 7.4 Estado da moradia ( ) conservada ( ) regular ( ) precário 
 7.5 Nº. de dependências _______ 
 7.6 Quartos ( ) um ( ) dois ( ) três ( ) mais de três 
 
8. Informações sobre o acesso aos serviços urbanos: 
 8.1 Energia elétrica: ( ) Sim ( ) Não 
 8.2 Abastecimento de água: ( ) Casan ( ) poço artesiano ( ) nascente 
 8.3 Resíduos sólidos (lixo): ( ) coletado ( )descartado 
 8.4 Esgoto ( ) fossa séptica ( ) céu aberto ( ) deságua em afluente-rio 
 
9. Ocorre falta de água? ( ) sim ( ) Não 
 9.1 Na falta de água recorrem a que meio? _______________________________________ 
 
10. Renda familiar: ( ) até 2 sm ( ) 3-5 sm ( ) + 5 sm  ( ) + de 10 sm 
 10.1 Recebe algum tipo de ajuda do governo? Qual? 
 
11. Com que freqüência a família utiliza os serviços de saúde? (anual) 
 ( ) até 3   ( ) 4-6  ( ) 7-10  ( ) mais de 10 
 
12. Quais os tipos de doenças tiveram nos últimos cinco anos? 
 12.1 Atribui algumas doenças à atividade carbonífera? Quais? ______________________ 
 
13. Consegue relacionar as mortes ocorridas no bairro com a mineração do carvão? Quais as 
 causas? _________________________________________________________________ 
 
14. Qual foi a sua relação com a atividade de mineração de carvão? 
 ( ) Mineiro  ( ) Filho (s) ( ) Esposa ( ) Outros 
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15. De alguma maneira foi beneficiado pela(s) mineradora(s)? ( ) sim ( ) não 
 Como?__________________________________________________________________ 
 
16. Conheceu a área antes de ser minerada? Descreva. _______________________________ 
 
17. Acha importante reverter o atual estado de degradação (para as condições originais)? 
 Justifique. _______________________________________________________________ 
 
18. De que forma os depósitos de rejeito (pirita) afetam a vida dos moradores? 
 ( ) no valor do seu patrimônio 
 ( ) na paisagem 
 ( ) na atividade econômica 
 ( ) saúde 
 ( ) outros 
 
19. Quanto ao valor sua propriedade? 
 19.1 Atualmente, com a pirita? __________________________________ 
 19.2 Caso a área fosse recuperada? _______________________________ 
 
20. Gostaria de permanecer no bairro? ( ) sim ( ) não 
 Justifique:________________________________________________________________ 
 20.1 – Seus filhos e netos estão indo embora do bairro? : ( ) Sim ( ) Não 
 
21. Existe associação de moradores? ( ) sim ( ) não 
 21.1 Caso positivo, que encaminhamentos a associação tem promovido para reverter a 
 situação? ________________________________________________________________ 
 
22. O que a comunidade está fazendo para a recuperação do local? _____________________ 
 
23. Sabe da existência da Lei de Crimes Ambientais que trata da responsabilidade pela 
 degradação do meio ambiente? De que forma?___________________________________ 
 
23.1 A legislação obriga o poluidor a recuperar os danos causados. Considera que a lei está sendo cumprida 
em seu bairro? Por quê?______________________________________ 
 
24. Quais as ações que o poder público ou privado (empresas) tem promovido para a 
 recuperação da área? _______________________________________________________ 
 
25. Qual outra informação gostaria de mencionar acerca do bairro e de suas condições de 
 vida?____________________________________________________________________ 
 
26. Caso seja necessário, aceitaria realizar nova entrevista para falar de sua história no bairro 
 e a respeito das condições de vida nesta área minerada pelo carvão? 
 ( ) Sim ( ) Não 
27. Responsável (entrevistado):__________________________________________________ 
 27.1 Categoria: ( ) Pai  ( ) Mãe ( ) Filho ( ) Outro 
 27.2 Idade: _____ 
 
28. Endereço:________________________________________________________________ 
 
29. Domicílio nº. ______ Data____/____/2007. 
 
 
HELOISA TÂNIA DA RÉ CARVALHO 
CIÊNCIAS AMBIENTAIS 
UNESC-CRICIÚMA/SC
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ANEXOS 
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ANEXO A –Localização da área de estudo na micro bacia do Rio Maina, desde a nascente até 
a foz, inserida na bacia hidrográfica do Rio Araranguá (Fonte: IPAT, 2008). 
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ANEXO B  – Mapa de Qualidade dos  Recursos Hídricos do Município de  Criciúma-SC 
(Fonte: IPAT, 2007). 
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ANEXO C – Teor condensado da Decisão do STJ - Superior Tribunal de Justiça, que condena 
a União por omissão na fiscalização de mineradoras de carvão em Santa Catarina,  relativa a 
Ação  Civil  Pública  nº  93.8000533-4  (Processo  nº  2000.72.04.002543-9).  Disponível  em 
<http://www.ecolnews.com.br/uniao_condenada_mineracao_carvao.htm>.  Acessado  em:  11 
out. de 2008.
 
 
Decisão do STJ - A União foi condenada a recuperar área degradada juntamente com as mineradoras 
que causaram dano ao meio ambiente por quase duas décadas. 
Brasília, 22 de junho de 2.007 - Por omissão no dever de fiscalizar, a União foi condenada a recuperar 
área degradada no sul de Santa Catarina, juntamente com as mineradoras que causaram dano ao meio 
ambiente por  quase  duas  décadas.  A decisão  é  do Superior  Tribunal de  Justiça  (STJ),  que,  em 
posicionamento  inédito,  concluiu  existir  responsabilidade  solidária  entre  o  poder  público  e  as 
empresas poluidoras, o que  significa que todos respondem pela reparação. A estimativa  inicial do 
Ministério Público Federal que reflete o valor da causa é de US$ 90 milhões. Na bacia carbonífera de 
Santa  Catarina,  a  disposição  inadequada  de  rejeitos  sólidos  e  das  águas  efluentes  da  mineração  e 
beneficiamento  de  carvão  acarretou  uma  degradação  ambiental  tão  severa  que  a  região  foi 
considerada, em 1980, área crítica nacional para efeito de controle de poluição e qualidade ambiental. 
Baseada em voto do relator do recurso especial, ministro João Otávio de Noronha, a Segunda Turma 
do STJ levou em conta que a União tem o dever de fiscalizar as atividades relacionadas à extração 
mineral e, uma vez omissa, sua responsabilidade civil pela poluição do meio ambiente é subjetiva. 
Assim, a sociedade que se beneficiou da extração de minério, o que gerou a degradação ambiental, 
agora terá de arcar com os custos da reparação. No entanto o ministro Noronha destacou que, apesar 
da solidariedade do Poder Público, as mineradoras é que devem arcar integralmente com os custos da 
recuperação  ambiental.  Fazendo  a  União,  esta  deve  buscar  junto  às  empresas  condenadas  o 
ressarcimento do que despender, já que, embora omisso, não teve proveito com o dano. 
Ação imprescritível - A Segunda Turma confirmou, ainda, que as ações coletivas de reparação de 
dano ambiental são imprescritíveis, isto é, podem ser propostas a qualquer tempo, pois não há um 
prazo limite definido em lei. Outro ponto julgado, que também seguiu o entendimento do ministro 
Noronha, foi a existência de responsabilidade subsidiária dos sócios das empresas. 
 A Lei n. 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional de Meio Ambiente, estabelece que sócios e 
administradores  respondem  pelo  cumprimento  da  obrigação  de  reparação  ambiental  de  forma 
solidária  com  as  empresas.  Onze  sócios,  gerentes  e  mandatários  das  empresas  mineradoras  foram 
condenados.  Por  terem  responsabilidade  subsidiária,  eles  somente  deverão  honrar  a  obrigação  de 
reparar o dano caso as empresas não o façam. 
O  STJ  reformou parte  da  decisão  de  segunda instância,  determinando  que  cada  mineradora  seja 
responsável pela reparação ambiental da extensão de terras ou subsolo que houver poluído. Quanto à 
poluição  das  bacias  hidrográficas,  todas  devem  responder  solidariamente.  São  as  empresas: 
Companhia Siderúrgica Nacional, Carbonífera Criciúma, Carbonífera Metropolitana, Carbonífera 
Barro Branco, Carbonífera Palermo, Ibramil – Ibracoque Mineração, Coque Catarinense, Companhia 
Brasileira  Carbonífera  de  Araranguá  (massa  falida),  Companhia  Carbonífera  Catarinense  e 
Companhia Carbonífera Urussanga. O prazo para recuperação das bacias hidrográficas e lagoas foi de 
10 anos e de três anos para a recuperação da área terrestre, a contar da liminar concedida pelo juízo de 
primeiro grau, no  ano  2000.  Informações  prestadas pelas  mineradoras no  processo relatam  que  os 
trabalhos de recuperação já foram iniciados. 
Caminho Jurídico - Em 1993, o Ministério Público Federal promoveu ação civil pública contra 25 
réus, entre empresas mineradoras (pela ação) e o poder público (pela omissão), com o objetivo de que 
recuperassem ou indenizassem pelos danos provocados contra o meio ambiente, decorrentes de 
mineração realizada a céu aberto e em minas subterrâneas, no período de 1972 a 1989, em áreas dos 
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municípios de Criciúma, Forquilhinha, Lauro Müller, Urussanga, Siderópolis, Içara e Orleans, todos 
no  sul  de  Santa  Catarina.  Naquela  região,  a  extração  de  carvão  mineral  resultou  no  depósito  de 
rejeitos sólidos e despejo de efluentes em cursos d’água, no comprometimento da utilização de 4 mil 
a 5 mil hectares de terras, contaminação dos rios Araranguá, Tubarão e Urussanga e das Lagoas Santo 
Antônio,  Imaruí  e  Mirim,  além  de  doenças  nas  população  local,  especialmente  a  pneumoconiose 
(pulmões entupidos pelo pó de carvão). 
Em  primeira  instância,  as  empresas,  a  União  e  o  Estado  de  Santa  Catarina  foram  condenados  a 
apresentar  “projeto  de  reparação  de  danos  causados  ao  meio  ambiente  e  sua  realização  concreta, 
decorrentes do processo de mineração”. O objetivo era reconstituir as áreas que serviram de depósitos 
de rejeitos, áreas mineradas e minas abandonadas, bem como realizar o desassoreamento, fixação de 
barrancas, descontaminação  e  retificação  de  cursos d’água, além  de  outras  obras  necessárias  a 
amenizar  os  danos  sofridos  pelas  populações  dos  municípios-sede  da  extração  e  beneficiamento. 
Todas as partes apelaram ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que, em síntese, confirmou a 
condenação por responsabilidade objetiva do poluidor e subjetiva da União, esta última por omissão, 
já  que  comprovada a  ineficiência da fiscalização. O  TRF/4  inocentou  o  Estado de Santa Catarina 
porque antes da Constituição de 1988 a competência administrativa em relação às minas era privativa 
da União. Desta decisão, empresas, União e Ministério Público Federal recorreram ao STJ (Fonte: 
STJ - Superior Tribunal de Justiça. Autora: Sheila Messerschmidt). 
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ANEXO D – Manifesto Público da União das ONGs e Movimentos Sociais da Região Sul de 
Santa  Catarina,  Movimento  pela  Vida,  em  dezembro  de  2007  (Disponível  em: 
<http://sociosdanatureza.blogspot.com/2007/08/informativo-scios-da-natureza-um-olhar. 
html>. Acesso em: 11 out. 2008.) 
 
MANIFESTO PÚBLICO CONTRA A ABERTURA DE NOVAS MINAS 
DE CARVÃO NO SUL DE SC  
Dezembro de 2007 
 
Manifesto  Público  contra  o  caos  ambiental  estabelecido  na  Região  Sul  de  Santa  Catarina,  que  comprometeu  e  continua 
comprometendo os recursos naturais (água, solo, flora, ar), a fauna e a saúde da população, que mediante este comprovado 
dano ambiental pedimos a não abertura de novas minas de carvão enquanto: 
 
Não promoverem a recuperação ambiental de acordo com a Sentença Judicial Nº. 93.80.00533-4 de 05 de Janeiro de 2000. 
Os Termos  de Ajustamento de  Conduta TAC  são  inócuos, pois  não estão  correspondendo às  expectativas  contidas na 
sentença que determinava a recuperação ambiental da Região Sul de SC, mas  estão incompreensivelmente substituindo o 
devido Licenciamento  Ambiental e  permitindo a  continuidade  de  atividades  danosas  ao meio  ambiente. Indignamo-nos 
porque as mineradoras para recuperarem a natureza, conforme determina a sentença, argumentam que não disponibilizam de 
recursos. Ora, mas para construir milionárias usinas existem recursos, para comprarem redes de hotéis existem recursos, para 
comandarem veículos de comunicação existem recursos, para possuírem infra-estrutura de equipamentos pesados, frotas de 
veículos e outras milionárias aquisições existem recursos... 
 
OBS. Comunidades próximas às minas sofrem com a  poluição do carvão, com rachaduras em suas casas e falta  de  água 
potável, por exemplo. A água do rio Mãe Luzia que forma o Araranguá tem um pH 3 (o normal é 7), impossibilitando que 
centenas de famílias possam na pesca buscar a complementação da escassa ceia alimentar. A emissão de gases efeito estufa 
das altíssimas chaminés da usina Jorge Lacerda/856MW (Tractebel/Suez), em Capivari de Baixo é monitorado pela própria 
usina em vez de ser pela FATMA. 
 
Não  forem  amplamente  revistos  e debatidos  os  Estudos  de  Impacto  Ambiental  EIA-RIMA,  que  manipulam dados  e 
informações para agradar o empreendedor e o órgão licenciador, em total desconformidade com a Resolução do CONAMA 
001/86, que aponta a necessidade para obras poluidoras e modificadoras do meio ambiente. Os EIAs parecem mais estudos 
motivadores  para  a  viabilização  do  empreendimento,  com  pareceres  sempre  positivos  a  obra,  indicando  que  o 
empreendimento promoverá crescimento econômico e frentes de trabalho! (Documento em anexo denuncia a tendenciosa 
elaboração dos atuais Estudos de Impacto Ambiental / EIA-RIMA). 
 
A região for enquadrada como 14ª Área Critica Nacional pelo Decreto Federal Nº. 85.206/80. Enquanto um Comitê Gestor 
foi criado pelo Governo Federal, no final de 2000, com a sórdida intenção de contornar a sentença, onde rotundos recursos 
oficiais foram destinados  ao  mesmo sem nenhuma prestação  de  contas, indicando uma OSCIP  de Florianópolis  para 
representar as ONGs da região carbonífera e que coincidentemente um dos principais funcionários do MMA que atuava no 
Comitê Gestor está trabalhando na SATC (Sociedade de Amigos dos Trabalhadores do Carvão). Aparentemente o Comitê 
Gestor para recuperação ambiental da Região Sul de SC está estranhamente inativo. 
 
Não  houver  garantias ao  meio  ambiente,  à cidadania  e  ao  estado  de direito  das  comunidades  agrícolas que  rejeitam  a 
instalação de minas em suas localidades rurais (Caso de Santa Cruz /Içara) e as comunidades que já vivem no entorno das 
minas  (Caso de São Roque).  Enquanto  a fiscalização da FATMA  continuar ineficiente e  omissa, enquanto o  IBAMA 
continuar ausente na região e omisso nos licenciamentos carboníferos (não existe escritório do IBAMA). 
 
O setor carbonífero continuar colocando em risco a saúde pública da população que, hoje, respira ar contaminado de metais 
pesados emitidos pelas chaminés da usina. 
 
Não adotarem medidas que minimizem os danos à saúde do mineiro, que além da pneumonoconiose, adquiri outras graves 
doenças embaixo da terra, num ambiente insalubre, com a expectativa de aposentar-se com apenas 15 anos de serviço. 
 
A poluição causada pelo setor continuar sendo um entrave para o desenvolvimento de outras atividades econômicas como 
agricultura, pesca e turismo, ceifando milhares de oportunidades de empregos saudáveis, seguros e sustentáveis. 
 
Não definirem-se políticas públicas preventivas e de adaptação aos fenômenos naturais, adversidades e mudanças climáticas 
que  comprovadamente interferem  na  Região  Sul  de  SC.  A  ocorrência  de  violentas  trombadas d’água  e  catastróficas 
enchentes, como a de 1974 com mais de 200 mortos e 60 mil desabrigados, a do Natal de 1995 com 29 mortos e enormes 
prejuízos econômicos, além dos tornados em Criciúma e a assustadora ocorrência do inédito Furacão Catarina – o primeiro 
em toda a imensa costa do Atlântico Sul, causando destruição e mortes justamente na região que mais emite CO² de toda 
América Latina pela queima de carvão. 
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Não forem discutidas adaptações da matriz energética as mudanças e adversidades climáticas no país. O Governo Estadual / 
Federal  ora  apóia a  instalação  de  usinas a carvão na  geração  de  energia, ora  condena a queima de  combustíveis  fósseis, 
inclusive ratificando o Protocolo de Kyoto. 
 
A atividade carbonífera não adotar medidas seguras que resultem em mais riscos a biodiversidade dos Parques Nacionais do 
Itaimbezinho, Fortaleza e São Joaquim, Reserva Biológica Estadual do Aguaí e as várias APAs (inclusive a da Baleia Franca) 
da região sul de SC e norte do RS. Estudos alertam que a ‘’imperceptível’’, mas temerosa chuva ácida pode avançar até 300 
km de acordo com os ventos. 
 
Enquanto o Ministério Público Federal - MPF de Criciúma não ouvir a população civil afetada pela poluição do carvão e 
aplicar a lei sem  submissão ao poder  econômico (em audiência pública de apresentação de EIA-RIMA de uma mina em 
funcionamento, sem a competente e insubstituível licença ambiental, mas amparada em questionável TAC, a representante da 
Procuradoria da República, após ouvir as denúncias da comunidade agrícola e dos ambientalistas (relato em anexo), justificou 
que a mina foi mantida em funcionamento apesar da comprovada irregularidade, porque avaliaram que a economia da cidade 
depende da extração do carvão e que as ONGs e quem discordasse que entrasse com uma ação judicial, que o Ministério 
Público Federal não se sentiria usurpado em suas atribuições); por fim declarou que a região depende da extração do carvão 
mineral, quando na oportunidade foi aplaudidíssima pelos empreendedores mineradores. OBS. Ao final desta tumultuada AP 
(onde a Procuradora, indignada com as acusações chegou a sair da mesa para ir embora...), o ambientalista Tadeu Santos da 
ONG Sócios da Natureza / MPV foi ferozmente ‘’ameaçado’’ por minerador, só não sendo agredido pelos revoltosos porque 
os agricultores e ambientalistas o protegeram, mas tendo que sair do local às pressas. 
 
Enfim, enquanto os excessivamente ricos ‘’Senhores do Carvão’’ que comandam a atividade de extração, beneficiamento e 
queima do poluente combustível fóssil continuarem contrariando o Art. 225 da Constituição, desobedecendo a Lei de Crimes 
Ambientais  9.605/98,  o  Código  Florestal  e  a 9.433/97  dos  Recursos  Hídricos,  debochando  da  Agenda  21  e do  inovador 
Estatuto  da  Cidade.  Enquanto  continuarem ‘’enganando’’  governantes,  políticos,  autoridades e  a  população  com  apoio  e 
domínio da mídia utilizando o discurso da geração do emprego e divisas, mas para a privatização do lucro e a socialização da 
poluição. 
 
OBS. Se necessário for, declaramos que possuímos farta documentação comprobatória sobre todas as denúncias, informações 
e fatos apontados. Alguns textos esclarecedores podem ser acessados no 
>sociosdanatureza.blogspot.com<>tadeusantos.blogspot.com< 
 
Movimento pela Vida 
União das ONGs e Movimentos Sociais da Região Sul de Santa Catarina 
Apoio da Federação das Entidades Ecologistas Catarinenses - FEEC. 
 
O  teor  deste  documento  é  fielmente  baseado  na  Moção  aprovada  na  Assembléia  do  XIX  Encontro  Nacional  do  Fórum 
Brasileiro de ONGs e Movimentos Sociais – FBOMS, ocorrido em 26,27,28/10/2007 em Curitiba. 
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ANEXO E – Documento homologado pelo Ministério Público Federal e publicado em 25 de 
maio de 2008 (Disponível em: <http://www.prsc.mpf.gov.br/paginas_prms/index .phtml? 
arquivo=criciuma/indicadores/carvao_indicadores_ambientais.htm&prm=Crici%FAma da 
Justiça Federal>. Acesso em: 11 out. 2008). 
 
 
Critérios para recuperação ou reabilitação de áreas degradadas pela mineração de carvão
7,8
 
Ação Civil Pública nº 93.8000533-4 (Processo nº 2000.72.04.002543-9) 
 
1. Conceitos 
Por  área  degradada
9
  compreende-se  aquela  onde  ocorreu,  por  ação  antrópica,  perda  de  algumas  de  suas 
características físicas, químicas e bióticas, suficientes para prejudicar a estabilidade do ecossistema e afetar negativamente 
seu potencial sócio-econômico. A degradação de uma área verifica-se quando, de forma simultânea ou isolada, ocorre(m): a) 
a supressão ou alteração da cobertura vegetal; b) a destruição ou a expulsão da fauna; c) a cobertura ou remoção da camada 
de solo fértil; d) a alteração em volume ou perda da qualidade físico-química e biológica dos corpos hídricos superficiais e 
das águas subterrâneas. 
Já no tocante à recuperação ou restauração destas áreas, a Lei 9.985/2000 (lei que instituiu o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação), no seu art. 2º, traz a seguinte distinção: 
“Recuperação:  restituição  de  um  ecossistema  ou  de uma  população  silvestre  degradada  a  uma  condição  não 
degradada, que pode ser diferente de sua condição original” (inciso XIII). 
“Restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degradada o mais próximo possível 
da sua condição original” (inciso XIV)
10
. 
Neste sentido,  no caso em comento o  ecossistema é o  de  Floresta Ombrófila Densa, e a  condição original  é 
entendida como a de uma mata primária (intocada) ou mata secundária próxima ao clímax (estágio de regeneração avançado). 
Tendo em vista que, para esse  tipo ecossistêmico o  período de tempo de regeneração necessário para se atingir tais 
parâmetros vegetacionais é da ordem de muitas décadas, entende-se que para fins de projeto e indicação técnica do efetivo 
sucesso das propostas contidas nos Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRADs) faz-se válida a utilização do 
conceito  de recuperação. Isto porque, se por um lado a área não  mais se encontrará degradada, restituindo-se assim suas 
funções ambientais básicas, por outro não haverá necessidade de se alcançar a condição original natural, o que implicaria em 
um prazo de conclusão inviável tecnicamente. 
Reabilitação: “conjunto de procedimentos através dos quais se propicia o retorno da função produtiva da área ou 
dos processos naturais, visando à adequação ao uso futuro” (NBR 13030:1999). 
Uso futuro: “utilização prevista para  determinada área,  considerando  as  suas  aptidões, intenção de  uso  e 
fragilidade dos meios físico e biótico” (NBR 13030:1999). 
 
2. Projeto de recuperação da área degradada (PRAD) 
Cada  área  a  recuperar/reabilitar  deve  ser  objeto  de  um  PRAD  específico,  obedecendo  ao  PRAD-padrão 
judicialmente homologado. 
A execução  do PRAD  fica  sujeita a  prévio licenciamento  ambiental,  nos termos do  art.  10  da  Lei 6.938/81, 
 
7 
Critérios propostos por equipe multidisciplinar composta pelos seguintes profissionais: César Goularte, químico industrial, FATMA; 
Cláudia Ravazzoli, geógrafa, DNPM; Dario Vailati, geólogo, MPF; Darlan Airton Dias, procurador da República, MPF; Fernando 
Remor, geólogo, FATMA; Ítalo Lopes Borges, biólogo, MPF; Joni de Lima Pires, geólogo, DNPM; Jorge Cravo Barros, geólogo, MPF. 
8  Documento produzido, por consenso, após discussão no Grupo Técnico de Assessoramento (GTA), com texto finalizado na reunião 
realizada em 18 de março de 2008. 
9  Segundo a NBR 13030/1999-ABNT/“Elaboração e apresentação de projeto de reabilitação de áreas degradadas pela mineração”, 
entende-se por áreas degradadas as “áreas com diversos graus de alteração dos fatores bióticos e abióticos, causados pela atividade de 
mineração”. 
10  Segundo o Manual de Recuperação de Áreas Degradadas pela Mineração (IBAMA, 1990), “restaurar é fazer com que a área degradada 
retorne ao estado original”. 
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Resolução CONAMA 237/97 e Resolução CONSEMA 01/2006. 
O licenciamento ambiental do PRAD é atribuição da Fundação do Meio Ambiente (FATMA), que, se aprová-lo, 
emitirá uma Licença Ambiental de Instalação (LAI), que autoriza a execução das obras de recuperação. Concluídas as obras 
de  recuperação,  a  FATMA  emitirá  uma  Licença  Ambiental  de  Operação  (LAO),  que  autoriza  o  início  da  fase  de 
monitoramento da recuperação. Somente após comprovada a eficácia da recuperação, mediante monitoramento por tempo 
suficiente, é que a FATMA emitirá um laudo atestando a recuperação da área. 
No caso das áreas degradadas objeto da Ação Civil Pública nº 93.8000533-4, além da aprovação da FATMA, o 
PRAD deverá ser avaliado pelo Ministério Público Federal, como autor da ação, e homologado pelo Juiz. Da mesma forma, a 
área  só  será  considerada  recuperada  após  emissão  de  laudo  da  FATMA,  avaliação  do  Ministério  Público  Federal  e 
homologação judicial. Nestes casos, o GTA, quando solicitado, poderá se manifestar, encaminhando suas conclusões ao juiz. 
Quando  a  execução do PRAD implicar  em rebeneficiamento de  rejeitos  de  carvão, é  necessária também 
autorização do  Departamento Nacional  de  Produção Mineral  (DNPM),  já que  se  trata  de atividade  de lavra,  conforme 
definido no Código de Mineração (Decreto-Lei nº 227/1967). 
Propostas  de  alterações  nos  PRADs  deverão  passar  pelo  procedimento  de  licenciamento  ambiental,  descrito 
acima. 
Em relação às áreas degradadas que não são objeto da Ação Civil Pública nº 93.8000533-4, o Ministério Público 
Federal, com fundamento no art. 6º,  XX, da Lei Complementar 75/1993,  expedirá  recomendação à FATMA para que os 
critérios definidos neste documento sejam adotados como padrão obrigatório no licenciamento de qualquer PRAD referente a 
áreas degradadas pela mineração de carvão. 
Os critérios estabelecidos neste documento entrarão em vigor na data em que forem judicialmente homologados. 
Futuramente, os critérios poderão ser alterados, mediante proposta apresentada e discutida no âmbito do GTA e homologada 
judicialmente. 
As áreas que já tenham sofrido intervenção, visando à recuperação ou reabilitação, sem observância dos critérios 
estabelecidos neste documento, deverão ser vistoriadas e monitoradas quanto à eficácia da recuperação/reabilitação. Se as 
vistorias e o monitoramento demonstrarem a ineficácia da recuperação/reabilitação, o Ministério Público Federal e a FATMA 
poderão exigir novas intervenções, de acordo com os critérios estabelecidos neste documento. 
Os PRADs que já tenham sido apresentados, licenciados ou não, mas ainda não  executados, deverão ser 
ajustados para atender aos critérios estabelecidos neste documento. Se esta adequação implicar em atraso na re-apresentação 
destes PRADs esta circunstância deverá ser justificada em Juízo. Não incidirá multa na hipótese de necessidade de alteração 
dos PRADs para adequação aos critérios definidos neste documento, desde que tenham sido tempestivamente apresentados. 
 
3.  Áreas de preservação permanente (APP) (recuperação) 
As  áreas de  preservação  permanente
11
  são aquelas  definidas no  art.  2º da  Lei  4.771/65 (Código  Florestal), 
destinadas, entre outras, à proteção dos recursos hídricos, tais como faixas marginais dos cursos d’água, entorno de nascentes, 
áreas com declividade superior a 45º e topos de morros. 
Para as áreas degradadas, ou parte delas, que sejam legalmente caracterizadas como de preservação permanente, 
o  único  uso  futuro  possível  é  a  preservação  permanente.  Ou  seja,  nenhuma atividade  econômica  ou  edificação  pode  ser 
desenvolvida nestas áreas, que devem ter sua função ambiental recomposta. Desta forma, propõe-se a recuperação das áreas 
de preservação permanente degradadas à sua condição ambiental ideal, qual seja, a proteção dos recursos hídricos, com a 
vegetação típica de Mata Atlântica. 
Excepcionalmente, as áreas de preservação permanente objeto de projetos de recuperação poderão ter uso futuro 
 
11  O Código Florestal conceitua Área de Preservação Permanente como “área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º desta Lei, coberta ou 
não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a 
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas” (Lei 4.771/1965, art. 
1º, § 2º, II). 
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diverso,  nas  hipóteses  previstas  na  legislação  vigente
12
.  Nestes  casos,  aplicam-se  os  critérios  definidos  no  item  4  deste 
documento, nos aspectos em que os critérios definidos no item 3 forem incompatíveis com o uso futuro excepcionalmente 
autorizado. 
Os seguintes critérios devem ser observados para a recuperação de áreas de preservação permanente degradadas 
por lavra de carvão a céu aberto e/ou deposição de rejeitos de carvão: 
3.1. Uso futuro: preservação permanente, com destaque para a função de proteção dos recursos hídricos. 
3.2. Após a caracterização
13
, os rejeitos
14
 não inertes e/ou estéreis
15
 com sulfetos (principalmente pirita) deverão 
ser  completamente removidos,  com  reposição de  material  inerte, não  contaminante.  A  manutenção desses  rejeitos e/ou 
estéreis no local, ainda que selados do ponto de vista hídrico, não pode ser permitida devido à sua função ambiental  e à 
restrição legal. 
Excepcionalmente, quando o PRAD demonstrar a impossibilidade técnica
16
 de remoção completa dos rejeitos 
não inertes e/ou estéreis, poderão ser adotadas outras soluções técnicas, tais como tratamento in situ e impermeabilização, 
desde  que  garantam:  a)  a efetiva  e  gradual  redução da  geração  de drenagem ácida,  tendente  à  cessação  da  mesma;  b)  a 
implantação  de  solo  construído  suficiente para suportar  o  desenvolvimento  de  vegetação  nativa,  sem comprometer  a 
impermeabilização. 
Nesta hipótese excepcional não será exigida a implantação de Floresta Ombrófila Densa, bastando a implantação 
de vegetação nativa que não comprometa a impermeabilização. No entanto, deverá haver a compensação ambiental, mediante 
a implantação ou recuperação de área de preservação permanente de dimensões semelhantes, em outra área, indicada pelo 
órgão ambiental, na qual será implantada Floresta Ombrófila Densa. 
3.3. Recomposição (adequação)
17
 topográfica: reconstituição da topografia natural ou nova conformação estável 
geotecnicamente. 
3.4. Solo: o solo construído
18
 deverá possibilitar a implantação da cobertura vegetal por Mata Atlântica
19,20
, que 
atenda os parâmetros referidos no item 3.5, ressalvado a exceção prevista no item 3.2.  
3.5. Cobertura vegetal: as áreas de preservação permanente devem ser recuperadas com espécies arbóreas típicas 
do bioma Mata Atlântica e ocorrentes em Floresta Ombrófila Densa, cujos parâmetros são: (i) riqueza de espécies e (ii) índice 
de eqüitabilidade de Simpson, que serão medidos a partir de fragmentos florestais próximos pouco alterados (em estágio de 
regeneração avançado), e seus valores sejam tomados como referência (metas), salvo exceções fundamentadas; (iii) cobertura 
vegetal de solo (partes vegetais aéreas + serrapilheira) deve ser superior a 95% (equivalente à mata em estágio médio ou 
avançado), salvo exceções justificadas. 
3.6. Taludes:  os  taludes  deverão ser  construídos, atendendo  a  critérios geotécnicos, de  modo  a manter  sua 
estabilidade e minimizar o desenvolvimento de processos erosivos. 
3.7.  Sistema  de  drenagens: o  sistema  deverá  ser  construído  de  modo  a  garantir  a  estabilidade,  minimizar os 
processos erosivos e manter a integridade física da área. 
3.8. Controle de erosão: definido pela cobertura vegetal, taludes e sistema de drenagem adequados e eficientes. 
3.9. Monitoramento dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos: o monitoramento dos recursos hídricos 
 
12  Atualmente a matéria é regulada pelo art. 4º do Código Florestal (Lei 4.771/1965) e Resolução CONAMA 369/2006, que autoriza, 
excepcionalmente, a supressão de vegetação e intervenção em áreas de preservação permanente, nas hipóteses de utilidade pública, 
interesse social ou baixo impacto ambiental, demonstrado em processo administrativo próprio, perante o órgão ambiental competente. 
13  No PRAD deverá estar prevista a caracterização do estéril, observando-se a norma NBR 10.004. 
14  Os rejeitos não inertes referidos são principalmente originados do beneficiamento do carvão. 
15  Estéril - material pétreo que não contém minério em teor econômico, nas condições tecnológicas e mercadológicas atuais. 
16  A impossibilidade técnica deve ser demonstrada mediante estudos hidrogeológicos e outros estudos apropriados para a situação concreta. 
A mera alegação de alto custo para remoção do material contaminante não será aceita como justificativa técnica suficiente. 
17  Adequação topográfica: expressão apresentada na NBR 13030/1999-ABNT. 
18  Para efeito deste documento, entende-se solo construído como o empilhamento de solos e estéreis com características físico-químicas e 
biológicas que permitam sustentar a vegetação que lhe será imposta. 
19  O perfil do solo a ser construído poderá tomar como referência três áreas próximas não alteradas, com vegetação nativa, considerando-se 
a topografia, a espessura e as propriedades físico-químicas e biológicas. A espessura do solo construído deverá ser projetada a partir da 
profundidade média das raízes das espécies arbóreas ou dos horizontes A e B encontrados nas três áreas de referência. 
20  Pode ser empregada a técnica de nucleação e transposição de solo, a partir das áreas de referência. 
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superficiais e subterrâneos deverá estar baseado na metodologia apresentada pelo Grupo Técnico de Assessoramento (GTA), 
contemplando o estabelecimento de pontos de amostragem, coleta, medidas de vazão e análises físico-químicas. A freqüência 
das amostragens deverá ser, no mínimo, semestral, condicionada ao regime hidrológico, ou seja, uma campanha no período 
seco e outra no período chuvoso. Os poços de monitoramento (piezômetros) deverão ser construídos conforme a norma da 
ABNT (NBR 15495-1/2007). Os pontos devem ser definidos em função de sua representatividade e da maior vulnerabilidade 
à contaminação de drenagem ácida de origem superficial ou subterrânea e da sua importância como sistemas produtores de 
água para uso  humano  e  industrial.  Os  parâmetros utilizados  como indicadores  da qualidade ambiental  serão  os mesmos 
definidos pelo GTA para o monitoramento regional. 
3.10. Monitoramento, manejo e manutenção da vegetação: o manejo da vegetação, se necessário, não deve 
impedir a regeneração natural, salvo nos casos em que dificultar o desenvolvimento das arbóreas implantadas de acordo com 
o PRAD.  A  área só  poderá ser  considerada recuperada  quando  for observado em  campo, o cumprimento dos valores 
máximos referentes aos parâmetros vegetacionais para o estágio de regeneração inicial definidos na Resolução CONAMA 
004/94, os quais atualmente são (a) altura média 4 m, (b) DAP
21
 médio de 8 cm e (c) área basal média de 8 m²/ha. Tais 
parâmetros  refletem  a  transição  da  vegetação  em estágio inicial  de  regeneração  para  uma  condição  mais  avançada  nos 
processos sucessionais, o estágio médio de regeneração. 
 
4. Demais áreas degradadas, exceto APP (reabilitação) 
Nas demais áreas degradadas por mineração a céu aberto e/ou por deposição inadequada de rejeitos de carvão 
e estéreis os critérios de recuperação devem considerar, inicialmente, o uso futuro que se pretende dar à área. 
O essencial na reabilitação destas áreas é que os rejeitos e/ou os estéreis sejam removidos  ou isolados do 
ponto de vista hídrico, de forma a fazer cessar a contaminação dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos. 
Os seguintes critérios devem ser observados para recuperação de áreas degradadas por lavra de carvão a céu 
aberto e/ou deposição de rejeitos de carvão, que não sejam caracterizadas como de preservação permanente. 
4.1. Uso futuro: a princípio, qualquer proposta de uso futuro é aceitável, desde que: a) esteja de acordo com a 
legislação, em especial com o Plano Diretor do município; b) não comprometa a impermeabilização. 
Se a área for ser destinada para conservação da natureza, não basta recuperar a área e deixá-la ao acaso. É 
necessário que se crie uma Unidade de Conservação, numa das modalidades previstas na Lei 9.985/2000, de modo a garantir 
a eficácia da conservação. Neste caso, sugere-se a celebração de parceria entre a empresa responsável pela recuperação e o 
Poder Público, especialmente o municipal. 
Na hipótese de destinação econômica da área, seja para agricultura, pecuária ou implantação de indústrias, os 
futuros  usuários devem ser  informados  sobre  as  restrições  incidentes,  especialmente  no  tocante  à  impermeabilização  dos 
rejeitos e/ou estéreis. 
Preocupação idêntica deve haver se a área for destinada para urbanização. Conforme previsto no Código de 
Defesa do Consumidor, na implantação de loteamentos, os potenciais compradores têm o direito de ser informados que se 
trata de antiga área lavrada e que tem restrições de uso. Estas se referem ao não comprometimento da impermeabilização dos 
estéreis não inertes/rejeitos e cuidados especiais com as fundações e possíveis restrições de gabarito, na hipótese de áreas 
lavradas em subsolo. 
As restrições devem ser averbadas na matrícula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis, antes da 
conclusão das obras de recuperação. 
As peculiaridades de cada área podem implicar em restrições adicionais quanto ao uso futuro. Cada caso será 
avaliado individualmente no processo de licenciamento ambiental do PRAD. 
4.2. Reserva Legal: mesmo que seja dada destinação econômica à área situada em zona rural, pelo menos 
20% devemos ser averbados como reserva legal, nos termos do art. 16, III, da Lei 4.771/65. A área de reserva legal pode ser 
 
21  DAP = Diâmetro na Altura do Peito. 
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compensada em outra propriedade da mesma bacia hidrográfica, nos termos da lei. 
4.3. Os rejeitos e/ou estéreis não inertes deverão ser removidos ou recobertos. Caso recobertos, a espessura 
mínima dessa cobertura deverá resistir a ações antrópicas e/ou naturais, atendendo a função de impermeabilização proposta. 
Para  o  dimensionamento  da  camada  impermeabilizante  deverá  ser  considerado  o  uso  futuro  da  área.  Ensaios  de 
permeabilidade deverão comprovar a eficiência da impermeabilização, contemplando cobertura e taludes, na razão mínima de 
um ensaio por hectare. 
4.4.  Reconstituição  (adequação)  topográfica: reconstituição  da  topografia natural  ou  nova  conformação 
estável geotecnicamente e adequada ao uso proposto. 
4.5.  Solo:  a  espessura  do  solo  deve  ser aquela  necessária para  proporcionar  o  crescimento  da  cobertura 
vegetal, garantido a estabilidade da área, de acordo com o uso futuro proposto. 
4.6. Cobertura vegetal: estas áreas devem ser recompostas com  espécies vegetais, nativas ou não, que não 
comprometam  a  impermeabilização  dos  rejeitos  e  estéreis  (não  podem  ter  sistema  radicular  profundo)  e  que  sejam 
compatíveis com o uso futuro proposto. Cobertura vegetal mínima de 90%. 
4.7. Taludes: os taludes deverão ser construídos, atendendo a critérios geotécnicos, de modo a manter sua 
estabilidade e minimizar o desenvolvimento de processos erosivos. 
4.8. Sistema de drenagens: o sistema deverá ser construído de modo a garantir a estabilidade, minimizar os 
processos erosivos e manter a integridade física da área. 
4.9.  Controle  de  erosão:  definido  pela  cobertura  vegetal,  taludes  e  sistema de  drenagem  adequados  e 
eficientes. 
4.10.  Monitoramento  dos  recursos  hídricos  superficiais  e  subterrâneos:  o  monitoramento  dos  recursos 
hídricos superficiais e subterrâneos deverá estar baseado na metodologia apresentada pelo Grupo Técnico de Assessoramento 
(GTA), contemplando o estabelecimento de pontos de amostragem, coleta, medidas de vazão e análises físico-químicas. A 
freqüência das amostragens deverá ser, no mínimo, semestral, condicionada ao regime hidrológico, ou seja, uma campanha 
no  período seco e outra  no  período chuvoso. Os  poços  de  monitoramento deverão ser  construídos conforme a  norma  da 
ABNT  (NBR  15495-1/2007).  Os  pontos  devem  ser  definidos  em  função  de  sua  representatividade  e  da  maior  e 
vulnerabilidade à contaminação de drenagem ácida de origem superficial ou subterrânea e da sua importância como sistemas 
produtores de água para uso industrial e humano. Os parâmetros utilizados como indicadores da qualidade ambiental serão os 
mesmos definidos pelo GTA para o monitoramento regional. 
4.11.  Monitoramento,  manejo  e  manutenção  da  vegetação:  garantia  da  efetividade  da  estabilidade  da 
cobertura do solo, protegendo contra a erosão e a infiltração. A cobertura vegetal do solo, compreendendo partes aéreas e 
serrapilheira, deverá ser superior a 90%. 
 
5. Áreas mineradas em subsolo 
A reabilitação das bocas de minas abandonadas
22
 deverá ser objeto de PRAD e ter suas ações voltadas para a 
obtenção dos seguintes resultados: 
a) eliminação do risco de acidentes com pessoas e animais; 
b) redução da entrada de ar para o interior das minas; 
c) preservação das drenagens naturais não contaminadas, através do seu desvio das bocas de minas drenantes; 
d)  redução  da  vazão  e  do  nível  de  contaminação  das  drenagens  ácidas,  através  do  desvio  das  drenagens 
superficiais e tamponamento de caimentos de mina. 
Na  recuperação  das  áreas  mineradas  em  subsolo  o  essencial  é evitar  que  as  águas  ácidas  contaminem os 
recursos hídricos.  Prioritariamente, deverão ser contempladas as bocas de minas que promovam o ingresso de água, a partir 
 
22  Denominam-se bocas de minas abandonadas a todas as aberturas de minas de carvão utilizadas para pesquisa exploratória, acesso, 
ventilação e drenagem dos trabalhos mineiros ou decorrentes desses trabalhos, tais como: galerias de encosta, poços de ventilação, poços 
de serviço e poços de drenagem, planos inclinados, caimentos de mina e furos de sondagem. 
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da superfície, para o subsolo. Além disso, os pontos de surgência que ocorrem em bocas de minas ou furos de sonda devem 
ser  tamponados,  desde  que  estudos  hidrogeológicos comprovem  que  não  haverá  surgência  de  drenagem  ácida  em  outras 
bocas de minas e de que a obra de tamponamento terá resistência suficiente para suportar a pressão hidráulica decorrente da 
inundação da mina. Quando houver tamponamento, deve ser promovido o adequado monitoramento, de forma a minimizar 
riscos de rupturas acidentais do sistema de tamponamento. 
Caso  os  estudos  hidrogeológicos  indiquem  que  haverá  os riscos  ambientais  descritos no  parágrafo  acima, 
descarta-se o tamponamento  total da boca de mina, devendo então o efluente da mina  ser  monitorado para avaliação das 
variações de vazão ao longo de um período hidrológico e para avaliar o efluente em relação as suas características físico-
químicas.  Concluídos os estudos de caracterização, o efluente deverá ser tratado com tratamento passivo ou ativo, ou sua 
combinação, para atender a legislação no tocante às concentrações dos parâmetros de qualidade para o descarte das águas no 
corpo receptor. 
Cada PRAD deverá propor a melhor  alternativa para a efetiva e gradual redução da geração de drenagem 
ácida, tendente à cessação da mesma. 
A  fim  de  sistematizar  as  ações de  tamponamento,  ficam  estabelecidos  os níveis  de  prioridade,  descritos 
abaixo em função dos riscos associados, a serem seguidos no PRAD para efeito do plano e cronograma de recuperação: 
Prioridade 1: as bocas de minas que apresentam riscos relacionados com segurança, saúde e meio ambiente 
(poços de ventilação, acesso ou drenagem abertos, planos inclinados abertos, galerias de encosta abertas secas); 
Prioridade 2:  as bocas  de minas  que  apresentam  riscos relacionados com a  segurança  e meio ambiente 
(galerias abertas com drenagem ácida de mina, galerias abertas com afluência de água de superfície); 
Prioridade 3: as bocas de minas com riscos relacionados com meio ambiente (galerias fechadas por caimentos 
naturais da cobertura imediata ou aterradas com ou sem drenagem ácida e caimentos de mina). 
Para as bocas de mina de prioridade 3 deverá ser elaborado um mapa de risco ocupacional, objetivando sua 
disponibilização para as Prefeituras Municipais, mostrando as restrições de uso e ocupação. 
Por fim, os superficiários devem ser informados sobre a situação da área e sobre eventuais restrições no uso 
de suas propriedades, decorrentes de riscos geotécnicos e outros aspectos. As restrições devem ser averbadas na matrícula do 
imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 
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Milhares de Livros para Download:
 
Baixar livros de Administração
Baixar livros de Agronomia
Baixar livros de Arquitetura
Baixar livros de Artes
Baixar livros de Astronomia
Baixar livros de Biologia Geral
Baixar livros de Ciência da Computação
Baixar livros de Ciência da Informação
Baixar livros de Ciência Política
Baixar livros de Ciências da Saúde
Baixar livros de Comunicação
Baixar livros do Conselho Nacional de Educação - CNE
Baixar livros de Defesa civil
Baixar livros de Direito
Baixar livros de Direitos humanos
Baixar livros de Economia
Baixar livros de Economia Doméstica
Baixar livros de Educação
Baixar livros de Educação - Trânsito
Baixar livros de Educação Física
Baixar livros de Engenharia Aeroespacial
Baixar livros de Farmácia
Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas
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Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
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